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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Aviso

Em conformidade com os autos de Recurso Contencioso sob 
o n.º 343/2021, do Tribunal de Segunda Instância, o Recor-
rente, verificador principal alfandegário n.º 01181 — Chong 
Man Chon, veio interpor Recurso Contencioso do Despacho 
n.º 016/SS/2021, do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 19 de Março de 2021, através do qual lhe tinha sido aplicada 
a pena de demissão, por Acórdão do Tribunal de Segunda 
Instância proferido em 27 de Janeiro de 2022, já transitado em 
julgado, foi concedido provimento ao recurso interposto por 
aquele Recorrente, Chong Man Chon, e, em consequência, 
anulada a decisão recorrida.

Nos termos do artigo 174.º do Código de Processo Adminis-
trativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 
13 de Dezembro, o verificador principal alfandegário n.º 01181 
— Chong Man Chon, é reintegrado no posto e escalão corres-
pondentes à categoria de verificador principal alfandegário, do 
quadro do pessoal alfandegário dos Serviços de Alfândega da 
RAEM, os efeitos deste retroagem ao dia 31 de Março de 2021.

Serviços de Alfândega, aos 25 de Março de 2022.

A Subdirectora-geral, Chau Kin Oi, superintendente alfan-
degária.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Aviso

De acordo com a indicação do Ex.mo Senhor Secretário para 
a Administração e Justiça, o pessoal que segundo a lei deve 
usar uniforme passará a usar uniforme de Verão a partir de 25 
de Abril de 2022.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 22 de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Kou Peng Kuan.

(Custo desta publicação $ 793,00)

海 關

通 告

343/2021

01181

016/SS/2021

110/99/M

01181

 

 $1,303.00

行 政 公 職 局

通 告

着

 

 $793.00

政 府 機 關 通 告 及 公 告   AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
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商  業  及  動  產  登  記  局

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS COMERCIAL E DE BENS MÓVEIS

2022 年 2 月之商業登記 Registo comercial relativo ao mês de Fevereiro de 2022
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 22 de Março de 2022.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $228,160.00
(Custo desta publicação $ 228 160,00)
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INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Aviso

Despacho n.º 01/VPN/2022

No uso das competências que me foram conferidas pelo Des-
pacho n.º 07/PCA/2021, determino:

1. São alteradas as chefias da Divisão de Parques, da Divisão 
de Estudos de Protecção da Natureza, da Divisão de Conser-
vação da Natureza e da Divisão de Espaços Verdes, constantes 
dos anexos II, III e IV do Despacho n.º 02/VPN/2021, median-
te as quais subdeleguei determinados actos, no âmbito das res-
pectivas competências.

2. O presente despacho entra em vigor a 1 de Abril de 2022.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 24 de Março de 
2022.

O Vice-Presidente do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Lo Chi Kin.

––––––––––

ANEXO II

Chefias a que se refere o n.º 2 do Despacho n.º 02/VPN/2021

Subunidades Chefia

Divisão de Parques Ung Sio Wai

Divisão de Estudos de Protecção da 
Natureza Chan Hoi Fong

Divisão de Conservação da Natureza Wong Kai Chin

Divisão de Espaços Verdes Kuok Fei Lek

ANEXO III

Chefias a que se refere o n.º 3 do Despacho n.º 02/VPN/2021

Subunidades Chefia

Divisão de Parques Ung Sio Wai

Divisão de Estudos de Protecção da 
Natureza Chan Hoi Fong

Divisão de Conservação da Natureza Wong Kai Chin

Divisão de Espaços Verdes Kuok Fei Lek

ANEXO IV

Chefias a que se refere o n.º 4 do Despacho n.º 02/VPN/2021

Subunidade/Nome Actos

Divisão de Estudos de Pro-
tecção da Natureza
Chan Hoi Fong

Autorizar os pedidos de visi-
tas guiadas e da utilização de 
instalações de lazer; 

市 政 署

通 告

01/VPN/2022

07/PCA/2021

02/V PN/2021

II III IV

 

––––––––––

附表II

關於第02/VPN/2021號批示第二款所指的主管

附屬單位 主管

附表III

關於第02/VPN/2021號批示第三款所指的主管

附屬單位 主管

附表IV

關於第02/VPN/2021號批示第四款所指的主管

附屬單位／姓名 行為
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附屬單位／姓名 行為

 $3,976.00

退 休 基 金 會

三十日告示

 

 $952.00

Subunidade/Nome Actos

Assinar notificações de paga-
mento a entidades públicas e 
privadas;
Assinar ofícios a pedir con-
sultas de cadastro à Direcção 
dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, e informações 
relativas aos proprietários de 
terrenos, à Conservatória do 
Registo Predial.

Divisão de Conservação da 
Natureza
Wong Kai Chin

Emitir certificados de inspec-
ção fitossanitária;
Autorizar os pedidos de utili-
zação de instalações de lazer; 
Assinar notificações de paga-
mento a entidades públicas e 
privadas;
Assinar ofícios a pedir con-
sultas de cadastro à Direcção 
dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, e informações 
relativas aos proprietários de 
terrenos, à Conservatória do 
Registo Predial.

Divisão de Espaços Verdes
Kuok Fei Lek

Assinar ofícios a pedir con-
sultas de cadastro à Direcção 
dos Serviços de Cartografia 
e Cadastro, e informações 
relativas aos proprietários de 
terrenos, à Conservatória do 
Registo Predial.

(Custo desta publicação $ 3 976,00)

FUNDO DE PENSÕES

Édito de 30 dias

Faz-se público que Cheong Kuai Lan, viúva de Ip Kong Fu, 
que foi guarda, aposentado da então Polícia de Segurança Pública, 
tendo requerido a pensão de sobrevivência deixada pelo mesmo, 
devem todos os que se julgam com direito à percepção da 
mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, no prazo de 
trinta dias, a contar da data da publicação do presente édito no 
Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem os seus direitos, 
pois que, não havendo impugnação será resolvida a pretensão 
da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 25 de Março de 2022.

A Presidente do Conselho de Administração, substituta, 
Diana Maria Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 952,00)
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經 濟 及 科 技 發 展 局

名 單

及格的投考人：

    

1.º 39 5212**** .................... 69.58

2.º 31 1234**** .................... 67.00

3.º 29 1259**** .................... 66.93

4.º 37 5182**** .................... 65.63

5.º 48 5186**** .................... 55.95

6.º 62 1242**** .................... 53.82

7.º 17 5173**** .................... 50.20

15 5182**** a

20 1297**** a

36 1225**** b

51 1377**** b

a 50

b 23/2017 14/2016

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Lista

Concurso de avaliação de competências profissionais ou 

funcionais, externo, do regime de gestão uniformizada, na 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico, para técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 

área de tecnologia de informação e ciência de dados

Classificativa final dos candidatos ao concurso de avaliação 
de competências profissionais ou funcionais, externo, do re-
gime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 
lugares vagos, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da carreira 
de técnico superior, área de tecnologia de informação e ciência 
de dados, da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvol-
vimento Tecnológico, e dos que vierem a verificar-se nestes 
Serviços até ao termo da validade do concurso, aberto por 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 19, II Série, de 12 de Maio de 2021:

Candidatos aprovados:

Ordem
N.º do
cand.

Nome
N.º do BIR  Classificação
 final

1.º 39 Lao, Ka Fai 5212**** .................. 69,58

2.º 31 Kong, Hoi Io 1234**** ................. 67,00

3.º 29 Ieong, Koi On 1259**** ................. 66,93

4.º 37 Lam, Chi Kin 5182**** .................. 65,63

5.º 48 Pang, Wai Him 5186**** .................. 55,95

6.º 62 Wong, Kit Kan 1242**** ................. 53,82

7.º 17 Cheong, Ka Hou 5173**** .................. 50,20

Candidatos excluídos:

N.º do 
cand.

Nome N.º do BIR Notas

15 Cheok, Wang Hin 5182**** (a)

20 Chu, Kun Hei 1297**** (a)

36 Kou, Weng Tat 1225**** (b)

51 Si, Pui Lam 1377**** (b)

Observações para os candidatos excluídos:

(a) Por terem obtido classificação final inferior a 50 valores;

(b) Nos termos do n.º 10 do artigo 31.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017: candidatos excluídos 
por terem faltado à entrevista de selecção.
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23/2017 14/2016

 

 $3,352.00

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, com as alterações introduzidas pelo Regulamento 
Administrativo n.º 23/2017, os candidatos podem interpor 
recurso da presente lista para a entidade que autorizou a aber-
tura do concurso, no prazo de dez dias úteis, a contar do dia 
seguinte à data da publicação da presente lista no Boletim Ofi-
cial da RAEM.

(Homologada por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Economia e Finanças, de 17 de Março de 2022).

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, aos 9 de Março de 2022.

O Júri:

Presidente: Tai Kin Ip.  

Vogais: Che Weng Keong; e

Chao Hoi Ka.

(Custo desta publicação $ 3 352,00)
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CORPO DE POLÍCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Aviso

Despacho: 12/CPSP/2022P

Nos termos do artigo 141.º, n.º 2, da Lei n.º 3/2007, do artigo 
25.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 3/2019, do artigo 5.º, n.º 4, do Regulamen-
to Administrativo n.º 34/2018, do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, 
do artigo 22.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do 
n.º 4 do Despacho do Secretário para a Segurança n.º 136/2021, o 
comandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP) 
determina:

1. São delegadas e subdelegadas no chefe, substituto, do 
Departamento de Trânsito, subintendente n.º 182901, Ho Sio 
Meng, as competências para:

1) As competências previstas na alínea 2) do n.º 1 do artigo 
141.º da Lei n.º 3/2007, incluindo as de instaurar, instruir e de-
cidir, os processos por infracções administrativas especificadas 
no artigo 110.º da Lei n.º 3/2007, designadamente aplicando as 
respectivas multas;

2) Instaurar, instruir e decidir os processos por infracções 
administrativas previstas no n.º 4 do artigo 25.º da Lei n.º 3/2019, 
designadamente, aplicar as respectivas multas;

3) Nos termos do n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 3/2019, con-
sultar e aceder às informações registadas pelos sistemas de 
navegação global por satélite e pelos aparelhos de gravação de 
som e imagem, a que se refere a alínea 3) do n.º 1 do artigo 12.º 
da mesma lei;

4) No âmbito do CPSP, autorizar a informação, consulta ou 
passagem de certidões de documentos arquivados no CPSP, 
com exclusão dos excepcionados por lei.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. São ratificados os actos praticados pelo delegado ou sub-
delegado, no âmbito da presente delegação e subdelegação de 
competências, a partir de 9 de Fevereiro de 2022.

4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o pre-
sente despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

5. É revogado o Despacho n.º 9/CPSP/2022P.

Corpo de Polícia de Segurança Pública, aos 16 de Março de 
2022.

O Comandante, Ng Kam Wa, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 2 085,00)

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Anúncio

Faz-se público que, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 
35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, 

治 安 警 察 局

通 告

12/CPSP/2022P

3/2007

3/2019 34/2018

15/2009 26/2009

136/2021

182901

3/2007

3/2007

3/2019

3/2019

9/CPSP/2022P

 

 $2,085.00

司 法 警 察 局

公 告
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23/2017 14/2016

823

氹

www.pj.gov.mo

 

 $1,575.00

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

/

/

上學期 下學期

開始 結束 開始 結束

para consulta, no Núcleo de Apoio Administrativo, no rés-
-do-chão do Edifício da Polícia Judiciária, sito na Avenida da 
Amizade, n.º 823, Macau, podendo ser ainda consultada nos 
quiosques de informações instalados no rés-do-chão do mes-
mo edifício e no da Delegação de COTAI, bem como no sítio 
da internet desta Polícia: www.pj.gov.mo, a lista classificativa 
da prova de conhecimentos (prova escrita) dos candidatos ao 
concurso externo, de prestação de provas, para a admissão dos 
candidatos considerados aptos, com destino à frequência de es-
tágio, com vista ao preenchimento de cinco lugares de técnico 
superior de ciências forenses de 2.ª classe, 1.º escalão, área de 
provas materiais, da carreira de técnico superior de ciências 
forenses, do grupo de pessoal do quadro da Polícia Judiciária, 
aberto por aviso publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 23, II Série, de 9 de Junho 
de 2021. 

Nos termos do artigo 36.º do Regulamento Administrativo 
supracitado, os candidatos podem interpor recurso, no prazo 
de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste anúncio no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau referente à presente lista, para a 
entidade que autorizou a abertura do concurso.

Polícia Judiciária, aos 25 de Março de 2022. 

O Director, Sit Chong Meng.

(Custo desta publicação $ 1 575,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Calendário escolar do ano lectivo de 2022/2023 para as 

escolas oficiais dependentes da Direcção dos Serviços 

de Educação e de Desenvolvimento da Juventude

A. Calendário escolar

1. O ano lectivo de 2022/2023 divide-se em dois semestres 
escolares. As actividades escolares dos alunos iniciam-se entre 
os dias 1 e 5 de Setembro de 2022 e terminam entre os dias 12 
e 14 de Julho de 2023.

2. A duração dos semestres escolares é apresentada no mapa 
seguinte:

1.º Semestre 2.º Semestre

Início Fim Início Fim

Entre 1 e 5 de
Setembro

17 de
Janeiro

30 de
Janeiro

Entre 12 e 14 
de Julho

3. Por actividades escolares dos alunos devem entender-se 
as actividades programadas no plano anual de actividades da 
escola, desenvolvidas na sala de aula ou fora dela, bem como as 
provas globais.
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1. 

2. 

1. 

2. 

 

 $3,116.00

10/2017

18/2018

4. Compete a cada órgão de direcção da respectiva escola 
oficial:

a) Decidir as datas de início e fim das actividades escolares e 
comunicar essa decisão, antes de 1 de Julho de 2022;

b) Adaptar o calendário escolar ao projecto educativo da 
escola, aos programas e aos condicionalismos da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, salvaguardando a duração dos 
períodos escolares.

B. Períodos de interrupção das actividades escolares

As escolas oficiais interrompem, obrigatoriamente, as activi-
dades escolares dos alunos nos seguintes períodos:

1.ª interrupção:

De 20 de Dezembro a 2 de Janeiro.

2.ª interrupção:

De 18 de Janeiro a 27 de Janeiro.

C. Momentos de avaliação e de classificação

1. Os momentos de avaliação de cada ano lectivo são dois e 
ocorrem depois do final de cada semestre escolar.

2. Aos alunos deve ser dado conhecimento das respectivas 
classificações de frequência:

a) Das referentes ao 1.º semestre de avaliação, até à primeira 
semana após o início das actividades escolares do semestre 
seguinte, depois de ratificadas pelo director da escola;

b) Das referentes ao 2.º semestre de avaliação, logo após a 
ratificação do director da escola e dentro de uma semana.

D. Ensino especial

O calendário das actividades escolares é o estabelecido para 
a educação regular.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 8 de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng. 

(Custo desta publicação $ 3 116,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 22 de Março de 2022, foi registado o curso do 
ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Ciências (Neu-
rociência Cognitiva).

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Instituto 
de Inovação Colaborativa.

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre.
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UM-N17-M32-2222Z-04

14/2006

2022/2023

 

––––––––––

附件一

理學碩士學位（認知神經科學）課程

學術與教學編排

10/2017

30

附件二

理學碩士學位（認知神經科學）課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

N.º de registo: UM-N17-M32-2222Z-04

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 18) do n.º 1 do artigo 
18.º dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela 
Ordem Executiva n.º 14/2006, o Conselho da Universidade de 
Macau, por deliberação tomada na sua 2.ª sessão, realizada no 
dia 14 de Dezembro de 2021, aprovou a proposta do Senado, no 
sentido de criar o curso de mestrado em Ciências (Neurociência 
Cognitiva), no Instituto de Inovação Colaborativa da Universi-
dade de Macau, e aprovou a organização científico-pedagógica 
e o plano de estudos do respectivo curso.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos, constam dos Anexos I e II ao presente aviso e dele 
fazem parte integrante.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2022/2023.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 22 de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso 
de mestrado em Ciências (Neurociência Cognitiva)

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Mes-
trado em Ciências 

2. Ramo de conhecimento: Ciências

3. Especialidade: Neurociência Cognitiva

4. Duração normal do curso: Dois anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es):  Inglês

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no n.º 8 
do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

7. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 30 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado 
em Ciências (Neurociência Cognitiva) 

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Princípios de Neuro-
ciência Obrigatória 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 6

學生須修讀載於第一組的兩門選修學科單元/科目，以取得6學

分：

第一組

45 3

" 45 3

" 45 3

學生須修讀載於第二組的三門選修學科單元/科目，以取得9學

分：

第二組

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

 " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

 $5,674.00

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Neurociência Cognitiva Obrigatória 45 3

Estimulação Cerebral e 
Técnicas de Neuroima-
gem » 45 3

Relatório de Projecto » — 6

Os estudantes devem escolher duas unidades curriculares/  
/disciplinas optativas constantes do Grupo I, para obterem 
6 unidades de crédito:

Grupo I

Imagem de Ressonân-
cia Magnética Optativa 45 3

Neurociência Cognitiva 
Computacional » 45 3

Bioestatística » 45 3

Os estudantes devem escolher três unidades curriculares/    
/disciplinas optativas constantes do Grupo II, para obte-
rem 9 unidades de crédito:

Grupo II

Psicologia da Aprendi-
zagem Optativa 45 3

Fisiologia do Exercício 
– Nível Avançado » 45 3

Psicologia do Desen-
vo lv i m e nt o – Níve l 
Avançado » 45 3

Linguística Clínica » 45 3

Psicolinguística » 45 3

Aquisição de Segunda 
Língua » 45 3

Sociolinguística » 45 3

Instrumentos e Trans-
dutores Biomédicos » 45 3

I nt r o d u ç ã o à D e e p 
Learning » 45 3

Princípios da Inteligên-
cia Artificial » 45 3

Fer ra ment a s pa ra a 
Aprendizagem de Má-
quina » 45 3

Vício Comportamental » 45 3

Psicologia Transcultu-
ral do Jogo » 45 3

Neuroeconomia » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 5 674,00)
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DS02/2022

12/2010

2/2021 12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

1. 

2. 

2.1. 

2.2. 

2.3. 12/2010

3. 

3.1. 

3.2. 

 (Número de Referência: DS02/2022)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 14 de Março de 
2022, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 «Regime das carrei-
ras dos docentes e auxiliares de ensino das escolas oficiais do 
ensino não superior», na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021, no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2015 «Exigências das competências académicas básicas 
da educação regular do regime escolar local», alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 34/2019, bem como no Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos», republicado e reordenado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de um lugar da 
carreira de docente do ensino secundário de nível 2, 1.º escalão 
(área disciplinar: geografia, em língua veicular portuguesa), em 
regime de contrato administrativo de provimento, da Direcção 
dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude 
(DSEDJ), e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de 
Serviços até ao termo da validade do concurso, na mesma for-
ma de provimento.

1. Tipo, prazo e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.

2. Requisitos de candidatura

Podem candidatar-se todos os indivíduos que satisfaçam as 
seguintes condições:

2.1. Sejam residentes permanentes da Região Administrativa 
Especial de Macau, nos termos do artigo 97.º da Lei Básica da 
RAEM.

2.2. Possuam licenciatura relativa à área disciplinar de geo-
grafia a leccionar, e demais requisitos gerais para o desempe-
nho de funções públicas, previstos no Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau, vigente, designada-
mente, ser maior de idade, ter capacidade profissional e aptidão 
física e mental.

2.3. Preencham os requisitos especiais previstos no artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2010.

3. Documentos que a devem acompanhar

3.1. Cópia do documento de identificação válido.

3.2. Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso).
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3.3. 4/2021

3.4. 

3.5. 

3.1 3.2 3.4

4. 

4/2021

7-9

M Pay

e

5. 

12/2010

3.3. Nota curricular para concurso, em impresso do modelo 
aprovado pelo Despacho do Secretário para a Administração e 
Justiça n.º 4/2021. 

3.4. Se tiver, cópia dos documentos comprovativos da forma-
ção profissional complementar.

3.5. Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da  apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas 3.1, 3.2 e 3.4, se os mesmos já se encontrarem arquiva-
dos nos respectivos processos individuais, devendo ser declara-
do tal facto na apresentação da candidatura.

A fim de verificar se os documentos comprovativos das ha-
bilitações académicas apresentados pelos candidatos estão 
conformes, ou não, às requeridas no presente aviso, pode ser 
exigido aos candidatos a apresentação do programa dos cursos 
pertinentes, ou demais documentos dos quais constem as disci-
plinas de cada ano lectivo, se necessário.

4. Forma e local de taxa de apresentação das candidaturas

A candidatura deve ser formalizada mediante a apresentação 
do requerimento, Ficha de Inscrição em Concurso, em im-
presso do modelo aprovado pelo Despacho do Secretário para 
a Administração e Justiça n.º 4/2021, que deve ser entregue 
pessoalmente, pelo próprio ou por outrem, sem necessidade de 
procuração, juntamente com os documentos acima indicados, 
até ao termo do prazo fixado e durante as horas de expediente 
(segunda a quinta-feira, entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 
14,30 e as 17,45 horas e sexta-feira, entre as 9,00 e as 13,00 horas 
e entre as 14,30 e as 17,30 horas), na Av. de D. João IV, n.os 7-9, 
1.º andar, Macau, com o pagamento do montante de trezentas 
patacas como taxa de candidatura no acto da apresentação da 
candidatura, em numerário ou através das máquinas e apare-
lhos da «MacauPass» e «GovPay», nomeadamente por meio de 
cartão de MacauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass, Pagamento 
por Mobile Banking do Banco da China de Macau, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Ma-
cau). A candidatura só é admitida mediante o pagamento da 
taxa de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos 
de pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
financeira, no momento da apresentação da candidatura, con-
firmada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.

5. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010, os do-
centes têm autonomia académica e pedagógica e assumem as 
suas responsabilidades profissionais. Os docentes desenvolvem 
as actividades pedagógicas, nos termos legais, em articulação 
com as políticas educativas e de acordo com o planeamento 
curricular e o planeamento de desenvolvimento da escola, 
desempenhando funções pedagógicas, não pedagógicas e de 
desenvolvimento profissional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

— Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como definir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
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6. 

12/2010

430

7. 

2/2021 12/2015

dagógicos pré-estabelecidos; planear e organizar a participa-
ção dos alunos nas diversas actividades educativas.

— Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competências, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a eficácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam dificuldades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
eficazes e capacidades de aprendizagem.

— Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

— Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
sificada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com capaci-
dades diferentes no sentido de aprofundamento ou recupera-
ção da sua aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e profissional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento profissional individual consiste, nomea-
damente, em:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des profissionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio profissional e realizar estudos educativos.

6. Vencimento, condições de trabalho e regalias

O docente do ensino secundário de nível 2, 1.º escalão, da 
carreira docente, vence pelo índice 430, constante do mapa II, 
anexo à Lei n.º 12/2010 e usufrui dos direitos e regalias previs-
tos no Regime Jurídico da Função Pública.

7. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, precedida de um 
período experimental com a duração de 6 meses.
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8. Método de selecção

A selecção será efectuada mediante prova de conhecimen-
tos, que revestirá as formas de prova escrita, com a duração de 
três horas e de prova prática pedagógica, entrevista de selecção 
e análise curricular, ponderadas da seguinte forma:

8.1. Prova de conhecimentos — 70% (A prova de conheci-
mentos é realizada em língua portuguesa)

1.ª fase — Prova escrita, com a duração de três horas (75% 
da prova de conhecimentos)

2.ª fase — Prova prática pedagógica (25% da prova de co-
nhecimentos)

8.2. Entrevista de selecção — 20%

8.3. Análise curricular — 10%

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova ou entre-
vista de selecção é automaticamente excluído.

A prova de conhecimentos visa avaliar as competências 
técnicas e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos 
exigíveis para o exercício das funções a desempenhar e a prova 
prática pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos 
candidatos, nomeadamente, na elaboração de planos curricula-
res e pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

A entrevista de selecção visa determinar e avaliar a adequa-
ção dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que 
se candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcio-
nais.

A análise curricular examina a preparação do candidato 
para o desempenho da função, ponderando as habilitações 
académicas e profissionais, a qualificação e experiência profis-
sionais, os trabalhos realizados e a formação profissional com-
plementar.

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e reordenado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 21/2021.

9. Classificação final

Na classificação final adopta-se a escala de 0 a 100 valores. 
A classificação final resulta da média aritmética ponderada 
das classificações obtidas nos métodos de selecção utilizados. 
Consideram-se excluídos os candidatos que na classificação 
final obtenham classificação inferior a 50 valores.

10. Programa das provas

O programa abrange as seguintes matérias:

10.1. Conhecimento da legislação: 

a) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau.

b) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.
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c) Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

— Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau (ETAPM), vigente.

— Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos, alteradas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021.

— Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 2/2021.                          

— Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos, republicado e reordenado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021.

d) Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais. 

e) Legislação sobre o Sistema de Ensino de Macau:

— Regulamento Administrativo n.º 40/2020 —Organização 
e funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude.

— Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
ensino técnico-profissional do ensino não superior.

— Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republica 
integralmente o Estatuto dos docentes das escolas oficiais do 
ensino não superior.

— Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022.

— Lei n.º 12/2010 — Regime das carreiras dos docentes e 
auxiliares de ensino das escolas oficiais do ensino não superior.

— Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da 
organização curricular da educação regular do regime escolar 
local, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 33/2019.

— Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências 
das competências académicas básicas da educação regular do 
regime escolar local, alterado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 34/2019.

— Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 118/2015 — Exigências das competências académicas 
básicas do ensino infantil.

— Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — os conteúdos específicos das exigências das 
competências académicas básicas do ensino primário.

— Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — os conteúdos específicos das exigências 
das competências académicas básicas do ensino secundário 
complementar, alterado pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2018.

— Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — os conteúdos específicos das exigências das 
competências académicas básicas do ensino secundário geral, 
alterado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 69/2018.
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— Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 — as Normas Profissionais do Pessoal Docente.

— Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
avaliação do desempenho dos alunos da educação regular do 
regime escolar local. 

— Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
ensino especial. 

10.2. Conhecimentos profissionais na área de geografia do 
ensino secundário, principalmente, ensino, currículo, pedago-
gia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Os candidatos podem utilizar como elementos de consulta, 
na prova escrita de conhecimentos, os diplomas legais acima 
mencionados, mas não é permitida a utilização de aparelhos 
electrónicos durante a prova. 

11. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas preliminar e final de candidatos, o local, data e hora 
da realização dos métodos de selecção e a lista classificativa 
final aprovada, serão afixados na DSEDJ, sita na Avenida de D. 
João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, bem como disponibilizadas 
na página electrónica da DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/. 

12. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010, da Lei n.º 12/2015, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 2/2021, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019 e do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Observações

Os dados que o concorrente apresente servem apenas para 
este recrutamento. O tratamento de todos os dados da candi-
datura é feito de acordo com o disposto na Lei n.º 8/2005.

14. Júri

O Júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente: Chan Ka Man, directora da escola oficial. 

Vogais efectivos: Wong Chang Chi, director de centro; e

Carlos Ma, docente do ensino secundário de nível 1.

Vogais suplentes: Natasha Cruz Fellini de Oliveira, docente 
do ensino secundário de nível 1; e 

Ana Cristina Fernandes Cigarro, docente do ensino secun-
dário de nível 1. 

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 24 de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 14 880,00)
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INSTITUTO DO DESPORTO

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências profissionais 

ou funcionais comum

(N.º do Concurso: 001-TS-ID-2022)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Março de 
2022, e nos termos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renume-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais, comum, 
externo, do regime de gestão uniformizada, para o preenchi-
mento de dois lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 
(desenvolvimento de software), em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento do Instituto do Desporto, e dos que 
vierem a verificar-se neste Instituto, na mesma forma de provi-
mento, até ao termo da validade do concurso: 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de informática (desenvolvimento de software).

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos luga-
res vagos e dos que venham a vagar neste Instituto, na mesma 
forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área fun-
cional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de informática (desenvolvimento de 
software), tendo em vista a fundamentação de tomada de de-
cisões; participação em reuniões para análise de projectos ou 
programas; participação na concepção, redacção e implementa-
ção de projectos; proceder à adaptação de métodos e processos 
científico-técnicos; propostas de soluções com base em estudos 
e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; super-
visão ou coordenação de outros trabalhadores.

體 育 局
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4. Forma de provimento 

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedida de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021.

5. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior, 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice de 
vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021 
e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias previstos no 
regime geral da Função Pública.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-
ciatura, de especialização em Informática (desenvolvimento 
de software) ou afins, e que satisfaçam os demais requisitos 
gerais para o desempenho de funções públicas, nos termos da 
legislação em vigor, nomeadamente: ser residente permanente 
da Região Administrativa Especial de Macau; maioridade; ca-
pacidade profissional, aptidão física e mental, até ao termo do 
prazo da apresentação de candidaturas (até ao dia 12 de Abril 
de 2022) e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 
12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalha-
dores dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

Podem ainda candidatar-se, em conformidade com o n.º 1 do 
artigo 73.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 2/2021, os trabalhadores integrados à data da en-
trada em vigor da Lei n.º 14/2009, na carreira especial de téc-
nico de informática, desde que à data da abertura do concurso 
detenham 3 anos de serviço na categoria de especialista da 
carreira geral de técnico na área de informática, com menção 
não inferior a «Satisfaz» na avaliação de desempenho.

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (31 de Março a 12 de Abril de 2022);

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
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de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
as 9,00 e as 17,45 horas, e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 
horas), no balcão de atendimento do Instituto do Desporto, 
sito na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau. 
O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 
mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou por 
cartão Macau Pass e Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/e da apli-
cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 
O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo 
momento (através da plataforma de pagamento online da 
«GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início a 
partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos.

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.
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8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográ-
fico ou documento que comprova a situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo tal facto ser declarado na apresenta-
ção da candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais 
ou cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do 
prazo para a entrega dos documentos necessários à instrução 
do processo de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 20, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 20, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros vinte lugares, por ordem decrescente de classi-
ficação. No caso de haver mais do que um candidato com a 
mesma classificação posicionado em último lugar, podem pas-
sar à entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade 
de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;



7188    13   2022  3  30 

11. 

0 100

50

12. 

 = 50%

 = 30%

 = 20%

13. 

21/2021

14/2016

14. 

818

http://concurso-uni.safp.gov.mo/ http://www.

sport.gov.mo/

15. 

15.1 2/2020 24/2020

15.2 13/2019

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-
bilitação académica e profissional, a qualificação e experiência 
profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 
complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%

Entrevista de selecção = 30%

Análise curricular = 20%

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 
balcão de atendimento do Instituto do Desporto, sito na Aveni-
da do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, em Macau, e colocados 
na página electrónica dos concursos da função pública, em 
http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na página electró-
nica do Instituto do Desporto, em http://www.sport.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 A Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica) e o Regula-
mento Administrativo n.º 24/2020 (Regulamentação da gover-
nação electrónica);

15.2 Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança); Regulação de 
padrões de gestão da cibersegurança e Regulação de alerta, 
resposta e comunicação de incidentes da cibersegurança, pu-
blicadas no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 20, II Série, de 13 de Maio de 2020;
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15.3 Conhecimentos profissionais sobre planeamento e gestão 
de projectos informáticos;

15.4 Conhecimentos profissionais sobre análise de sistemas e 
desenvolvimento de software;

15.5 Conhecimentos profissionais sobre framework front-end 
React.JS/Vue.JS e a concepção, planeamento e desenvolvimen-
to do sistema de página electrónica, incluindo HTML 5, CSS 3, 
JavaScript ES6;

15.6 Técnicas específicas relativas ao desenvolvimento de 
sistemas de páginas electrónicas, incluindo: Web service, Web 
API, etc.;

15.7 Conhecimentos profissionais sobre o desenvolvimento 
de Microsoft .NET (desenvolvimento de aplicações, através de 
C#, ASP.NET (.net framework e .net core) e Windows Form);

15.8 Conhecimentos profissionais sobre o desenvolvimento 
de sistemas de software, através de Java EE;

15.9 Conhecimentos profissionais sobre concepção e optimi-
zação de bases de dados e SQL;

15.10 Conhecimentos profissionais sobre as várias formas de 
testes de sistemas de software (incluindo: testes de unidade, 
função, integração e pressão, etc);

15.11 Concepção e desenvolvimento de software de telemó-
vel inteligente, incluindo o sistema iOS e Android.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal).

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações in-
troduzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente:  Lam Kuok Hong, chefe do departamento.

Vogais efectivos: Lei Ieng Nam, técnico superior de 2.ª classe; e

Ho Kam Seng, técnico superior de 2.ª classe.

Vogais suplentes: Fong Sok Wa, técnica superior assessora; e

Wan Chon Man, técnico superior de 2.ª classe.
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 ............................................................................... 15.7

Instituto do Desporto, aos 24 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, substituto, Lau Cho Un.

(Custo desta publicação $ 15 152,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

O exame final de especialidade em neurocirurgia foi realiza-
do de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2018 e 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019, e nos termos do 
aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 2, II Série, de 12 de Janeiro de 2022, e a 
classificação final do internato complementar foi feita de acor-
do com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do mesmo 
decreto-lei, homologada por despacho da Ex.ma Senhora Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 15 de Março de 
2022:

Candidato aprovado: valores

Kong Kuan Kei ................................................................ 14,9

Serviços de Saúde, aos 11 de Fevereiro de 2022.

O Júri:

Presidente: Dr. Chan Ka Ming, médico consultor de neuroci-
rurgia.

Vogais efectivos: Dr. Huang Hantian, chefe de serviço de 
neurocirurgia; e

Dr. Ho In Chao, médico consultor de neurocirurgia.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

O exame final de especialidade em gastrenterologia foi re-
alizado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 3, II Série, de 19 de Janeiro de 2022, e a 
classificação final do internato complementar foi feita de acordo 
com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do mesmo 
decreto-lei, homologada por despacho da Ex.ma Senhora 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 14 de Março 
de 2022:

Candidato aprovado:  valores

 Lei Mio Tim ......................................................................... 15,7

Serviços de Saúde, aos 18 de Fevereiro de 2022.
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O Júri:

Presidente: Dr. Ng Ka Kei, médico consultor de gastrentero-
logia.

Vogais efectivos: Dr. Chan, Hoi-Hung, médico consultor de 
gastrenterologia; e

Dr. Leung Ki, médico assistente de gastrenterologia.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

O exame final de especialidade em medicina familiar foi 
realizado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 
de Março, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 4, II Série, de 26 de Janeiro de 2022, e a 
classificação final do internato complementar foi feita de acordo 
com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do mesmo 
decreto-lei, homologada por despacho da Ex.ma Senhora Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 21 de Março de 
2022:

Candidato aprovado:  valores

Wu Ian Weng  ....................................................................... 14,5

Serviços de Saúde, aos 23 de Fevereiro de 2022.

O Júri:

Presidente: Dr.ª Ng Sio Fan, médica assistente de clínica geral.

Vogais efectivos: Dr.ª Chou Mei Fong, médica assistente de 
clínica geral; e

Dr. Wong Chi Peng, médico assistente de clínica geral.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Aviso

(Ref. da Prova n.º: 01/IC-PAF/Pneu/2022)

Por despacho do signatário, de 10 de Março de 2022, são 
nomeados os membros do júri para a realização do exame de 
avaliação final de graduação em pneumologia da Dr.ª Neng 
Seong In (conforme o n.º 2 do artigo 66.º da Lei n.º 18/2020 e o 
Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Março, alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 178/2019):

O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. Cheong Tak Hong, médico consultor de 
pneumologia.

Vogais efectivos: Dr. Mok Tin Hou, médico consultor de 
pneumologia; e

Dr. Iam Lap Fong, médico consultor de pneumologia.
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Vogais suplentes: Dr.ª Bettencourt Pinto Nobre de Oliveira, 

Maria Teresa de Jesus, chefe de serviço de pneumologia; e

Dr. Chan Hong Tou, médico consultor de pneumologia.

Métodos de prova: A avaliação final consta de uma prova 
curricular, uma prova prática e uma prova teórica;  as três pro-
vas previstas são eliminatórias.

Sistema de classificação:

1. Os resultados obtidos em cada uma das provas acima refe-
ridas são indicados sob a forma de classificação, na escala de 0 
a 20 valores; se a classificação obtida for igual ou superior a 9,5 
valores é considerado aprovado;

2. É aprovado na avaliação final o candidato que em cada 
uma das três provas obtenha uma classificação igual ou supe-
rior a 9,5 valores;

3. A classificação da avaliação final é o resultado da média 
aritmética das classificações obtidas nas provas curricular, prá-
tica e teórica, sendo este valor arredondado às décimas.

Data da prova: 25 e 26 de Abril de 2022.

Local da prova: Sala de reunião do Centro de Telemedicina 
na C1 e Serviço de Pneumologia do Centro Hospitalar Conde 
de S. Januário dos Serviços de Saúde.

Hora da prova e observações: o horário da prova e as ob-
servações encontram-se afixados na secretaria da Academia 
Médica de Macau, situada no 19.º andar do Edifício Hotline, 
na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 335-341, Macau, e 
disponível no website destes Serviços (https://www.am.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 24 de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 2 492,00)

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Avisos

Despacho n.º 20/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcio-
namento do Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica), e no n.º 7 do artigo 65.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), o presidente 
do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica 
determina:
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附件

（第一款所指者）

中成藥註冊卷宗技術要求

1. 

2. 

3. 

4. 

4.1 

1. São aprovadas as «Exigências técnicas para o processo de 
registo de medicamentos tradicionais chineses», constantes do 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. As dúvidas decorrentes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Exigências técnicas para o processo de registo de 
medicamentos tradicionais chineses

1. As presentes exigências técnicas são aplicáveis apenas a 
medicamentos com denominação e prescrição idênticas, novos 
medicamentos melhorados e medicamentos inovadores. Quanto 
aos preparados compostos de medicina tradicional chinesa 
derivados de prescrição clássica famosa, são regulados pelas 
«Exigências técnicas para o processo de registo de preparados 
compostos da medicina tradicional chinesa derivados de pres-
crição clássica famosa». 

2. O processo de registo de medicamentos tradicionais chi-
neses deve conter todos os documentos considerados necessá-
rios para a aprovação do pedido de registo de medicamentos 
tradicionais chineses pelo Instituto para a Supervisão e Admi-
nistração Farmacêutica. As informações a serem apresentadas 
pelo requerente quando do pedido de registo de medicamentos 
tradicionais chineses consistem, essencialmente, em quatro 
partes: documentos gerais, informações sobre estudos farma-
cológicos, informações sobre estudos farmacológicos e toxico-
lógicos e informações sobre estudos clínicos. No mesmo pedi-
do pode ser apresentado o registo de diferentes dimensões ou 
características da embalagem, desde que o pedido dos mesmos 
cujas designação, substâncias e composição quantitativa de me-
dicamentos tradicionais chineses, forma farmacêutica e registo 
de medicamentos com as funções ou indicações terapêuticas 
sejam idênticos.

3. De acordo com os resultados de estudos, o requerente 
deve efectuar um balanço e resumo sobre as informações relativas 
aos estudos farmacêuticos, farmacológicos e toxicológicos, e 
clínicos, sublinhando os resultados de cada estudo e as suas 
interligações, bem como proceder às análises e avaliações inte-
gradas de segurança, eficácia, controlo de qualidade e da natu-
reza científica, da regularidade e da integridade dos trabalhos 
de estudo, com vista a obter conclusões científicas e objectivas.

4. Relativamente à elaboração e às exigências técnicas do 
processo de registo de medicamentos tradicionais chineses, 
determina-se o seguinte:

4.1 Documentos gerais
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4.1.6 

4.1.7 

4.1.8 

4.1.9 

4.1.1 Formulário próprio do pedido de registo de medica-
mentos tradicionais chineses, devidamente preenchido;

4.1.2 Documentos comprovativos de identificação do reque-
rente e respectivos documentos comprovativos, do certificado 
de registo criminal e de não ter quaisquer dívidas que se en-
contrem sujeitas à cobrança coerciva através do processo de 
execução fiscal do requerente, devendo os mesmos obedecer às 
subalíneas (1) a (3) da alínea 1) do n.º 2 do artigo 65.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 46/2021 (Lei da actividade farma-
cêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do registo 
de medicamentos tradicionais chineses);

4.1.3 Caso o pedido de registo de medicamentos tradicionais 
chineses for efectuado por uma fábrica ou por criador de me-
dicamentos da medicina tradicional chinesa, o requerente deve 
declarar que tem direito ao pedido de registo; quando se trate 
do pedido de registo de medicamento tradicional chinês im-
portado, o requerente deve apresentar uma procuração emitida 
por titular de medicamento tradicional chinês ou fabricante, 
reconhecida pelas autoridades competentes do país ou região 
de origem, ou do país ou região de procedência, para efeitos de 
pedido de registo;

4.1.4 Amostra e modelo da embalagem, rotulagem e eventual 
folheto informativo. Após a obtenção do registo, o titular do 
registo deve apresentar uma amostra física completa da em-
balagem, da rotulagem e do eventual folheto informativo dos 
medicamentos tradicionais chineses;

4.1.5 Relatórios de inspecção de amostra emitidos por fá-
brica de medicamentos da medicina tradicional chinesa ou 
instituição de inspecção qualificada, incluindo, mas não se 
limitando às entidades de inspeção de medicamentos a nível 
municipal ou superior do Interior da China, ou instituição que 
tenham obtido a certificação de ISO17025, à Acreditação de 
Metrologia da China (CMA), ou reconhecidas pelo Serviço 
Nacional de Acreditação da China para Avaliação de Confor-
midade (CNAS), e as amostras enviadas devem ser fabricadas 
na fábrica indicada no registo do pedido;

4.1.6 Original ou cópia autenticada de documento oficial da 
autorização de produção do fabricante emitido pelo país ou 
região de origem, caso se trate de fabricante de medicamento 
da medicina tradicional chinesa licenciado pelo Instituto para 
a Supervisão e Administração Farmacêutica, não é necessário 
a entrega do mesmo;

4.1.7 No caso de fabrico encomendado de medicamentos tra-
dicionais chineses, deve ser apresentado o documento compro-
vativo da referida encomenda, designadamente da autorização 
da encomenda ou da minuta do contrato de encomenda ou da 
cópia deste contrato, caso se trate de fabrico por encomenda 
com autorização do Instituto para a Supervisão e Administra-
ção Farmacêutica, não é necessário a entrega do mesmo;

4.1.8 Original ou cópia autenticada do certificado de registo 
ou de venda do medicamento tradicional chinês emitido pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou do 
país ou região de procedência, se houver; 

4.1.9 Documentos que comprovam o cumprimento da «Con-
venção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna 
e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CITES)», de-
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4.2.1 
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4.2.2.2 

4.2.2.2.1 

4.2.2.2.2 

4.2.2.2.3 

signadamente a cópia do certificado da CITES emitida pela 
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, ou documentos equivalentes emitidos pelas autori-
dades dos outros países ou regiões, excepto os que não contêm 
espécies da fauna e da flora selvagens ameaçadas de extinção;

4.1.10 No caso de o requerente ser o titular da patente que 
requer o registo de um medicamento tradicional chinês ou o 
seu mandatário, deve apresentar a declaração e o documento 
comprovativo da patente de protecção, donde, a declaração 
referida, deve constar os elementos do processo de patente do 
medicamento tradicional chinês, nomeadamente o objecto da 
patente, os direitos conferidos e o prazo de protecção; no caso 
de o requerente não ser titular da patente que requer o registo 
de um medicamento tradicional chinês ou o seu mandatário, 
deve então apresentar uma declaração que não pretende nem 
tenciona violar os direitos respeitantes à protecção da patente;

4.1.11 Eventuais documentos que contenham informações 
que devem ser mantidas em sigilo para efeitos de protecção de 
dados e os motivos de confidencialidade. De acordo com as 
disposições do artigo 33.º da Lei n.º 11/2021 (Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), os respectivos 
dados e informações referem-se aos dados farmacológicos e 
toxicológicos e aos ensaios clínicos.

4.2 Informações sobre estudos farmacológicos

4.2.1 Relatório final do estudo farmacológico. Efectuar um 
balanço sobre os resultados dos estudos relativos às substâncias 
de medicamentos tradicionais chineses, à selecção da forma 
farmacêutica, aos artifícios utilizados, ao controlo de qualida-
de e à estabilidade, e proceder a uma análise e avaliação inte-
gradas do estado de controlo da qualidade de medicamentos 
tradicionais chineses.

4.2.2 Origem e controlo de qualidade das substâncias de me-
dicina tradicional chinesa

4.2.2.1 Origem dos ingredientes medicinais chineses e das 
porções preparadas da medicina tradicional chinesa, incluindo 
a origem básica (devem ser indicados nome de família, nome 
chinês e nome científico de latim), e partes medicinais; caso 
se trate das drogas minerais, deve indicar a categoria, família, 
nome do minério ou nome da rocha e principais substâncias.

4.2.2.2 Informações sobre a qualidade dos ingredientes me-
dicinais chineses ou das porções preparadas da medicina tradi-
cional chinesa

4.2.2.2.1 Normas de execução ou especificações qualitativas 
definidas por si próprio respeitantes aos ingredientes medici-
nais chineses ou às porções preparadas da medicina tradicional 
chinesa;

4.2.2.2.2 Relatório de inspecção dos ingredientes medicinais 
chineses ou das porções preparadas da medicina tradicional 
chinesa;

4.2.2.2.3 Para os novos ingredientes medicinais, devem ser 
fornecidos o ambiente ecológico, a descrição morfológica, as 
características de crescimento, as técnicas de plantação ou cul-
tivação dos mesmos, bem como as respectivas amostras.
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4.2.2.3 

4.2.2.4 

4.2.2.5 

4.2.2.6 

4.2.2.7 

4.2.3 

4.2.3.1 1000

4.2.3.2 

4.2.3.2.1 

4.2.3.2.2 

4.2.3.2.3 

4.2.3.2.4 

4.2.2.3 Para os artifícios de processamento das porções pre-
paradas da medicina tradicional chinesa, é necessário apresen-
tar fundamentos dos artifícios de processamento das porções 
preparadas de medicina tradicional chinesa e os seus parâme-
tros detalhados;

4.2.2.4 Informações sobre fornecedores dos ingredientes me-
dicinais chineses ou das porções preparadas da medicina tradi-
cional chinesa; caso se trate dos novos ingredientes medicinais 
chineses ou ingredientes medicinais chineses tóxicos e as suas 
porções preparadas constantes da «Lista de ingredientes medi-
cinais chineses usados na Região Administrativa Especial de 
Macau», é necessário ainda apresentar a respectiva factura de 
origem;

4.2.2.5 Caso se trate de extrato de produtos usados na me-
dicina tradicional chinesa adquirido do exterior, é necessário 
apresentar as devidas informações relacionadas com as especi-
ficações qualitativas, os métodos de preparação e os fabrican-
tes, bem como eventuais informações sobre os fornecedores e 
os documentos de aprovação;

4.2.2.6 Caso se trate de extrato produzido por si próprio, é 
necessário apresentar as informações relevantes das porções 
preparadas utilizadas, informações detalhadas dos artifícios de 
preparação e dos estudos de artifício;

4.2.2.7 Caso o medicamento tradicional chinês contenha ma-
térias-primas de origem bovina, deve satisfazer concomitante-
mente as exigências previstas nas «Normas técnicas para registo 
de medicamentos tradicionais chineses com origem bovina».

4.2.3 Método de preparação

4.2.3.1 Fórmula de medicamento tradicional chinês. Apre-
sentar as informações da composição da fórmula de cada in-
grediente e excipiente medicinais chineses por unidade de 1000 
preparados;

4.2.3.2 Artifícios de preparação

4.2.3.2.1 Informações sobre estudos de artifício. Apresentar 
informações sobre estudos da selecção da linha de artifício 
de preparação para justificar a razoabilidade da seleção da 
mesma. Caso se trate da fórmula de medicamento tradicional 
chinês originada em preparados hospitalares, em fórmulas 
comprovadas por ensaio clínico ou em experiências humanas, é 
necessário especificar, detalhadamente, a utilização na aplica-
ção clínica; quando se trate de novo medicamento melhorado, 
é necessário descrever as diferenças e as semelhanças, bem 
como as variações dos parâmetros entre o artifício de produ-
ção do preparado original;

4.2.3.2.2 Descrição detalhada de artifício de preparação. 
Descrever o processo de artifício de preparação, especificar as 
etapas de artifícios e os seus parâmetros;

4.2.3.2.3 Fluxograma do processo de artifício. Apresentar 
um fluxograma do processo completo, intuitivo e conciso, no 
qual deve constar todas as etapas de artifício e indicar os seus 
principais parâmetros e os excipientes extractos utilizados, de 
acordo com as etapas de artifício;

4.2.3.2.4 A lista do conteúdo de substâncias, excipientes e 
solventes dos medicamentos tradicionais chineses. Os solven-
tes utilizados no artifício de preparação, mas finalmente foram 
removidos, também devem ser listados;
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4.2.3.2.5 

4.2.3.2.6 

4.2.3.2.7 

4.2 .3.2 .2

4.2.3.2.4

4.2.4 

4.2.5 

4.2.5.1 

4.2.5.2 

4.2.5.3 

4.2.5.3.1 

4.2.5.3.2 

4.2.5.3.3 

4.2.5.4 

4.2.5.1 4.2.5.2

4.2.6 

4.2.6.1 

4.2.6.1.1 

4.2.3.2.5 Justificação do fundamento sobre a seleção da forma 
farmacêutica e as especificações definidas;

4.2.3.2.6 Informações dos principais equipamentos de pro-
dução;

4.2.3.2.7 No caso de o medicamento tradicional chinês para o 
qual ter sido autorizado para o registo pelas autoridades com-
petentes do país ou região de origem, ou do país ou região de 
procedência, apresentam-se apenas as informações referidas 
nos pontos 4.2.3.2.2 a 4.2.3.2.4.

4.2.4 Controlo de qualidade dos excipientes

Os excipientes utilizados devem dispor de critérios de uso, 
bem como apresentar a origem dos excipientes e as suas normas 
de execução.

4.2.5 Especificações qualitativas de medicamento tradicional 
chinês

4.2.5.1 Informações sobre ensaios de estudo de qualidade e 
documentação relevante. Apresentar as informações sobre o 
estudo de qualidade relacionado com as especificações quali-
tativas, incluindo, mas não se limitando às informações sobre 
a selecção dos indicadores de ensaio e os métodos do controlo 
de qualidade que refletem a qualidade crucial de medicamento 
tradicional chinês, bem como a respectiva documentação;

4.2.5.2 Especificações qualitativas e descrição de redacção. 
As respectivas especificações qualitativas devem atender, ou 
não serem inferiores, às exigências da farmacopeia ou dos 
padrões existentes;

4.2.5.3 Relatório de inspecção sobre a qualidade de produtos 
acabados

4.2.5.3.1 Apresentação do relatório de inspecção da qualidade, 
pelo menos de três lotes mais recentes, de produtos acabados;

4.2.5.3.2 Apresentação do relatório de inspecção, pelo menos 
de três lotes mais recentes, de produtos acabados que atendem 
às «Normas sobre os limites máximos de metais pesados, ele-
mentos tóxicos, microrganismos e resíduos de pesticidas, nos 
medicamentos tradicionais chineses»;

4.2.5.3.3 Caso se trate de novo medicamento melhorado ou 
medicamento inovador, é necessário apresentar o relatório de 
verificação de especificações qualitativas emitido por institui-
ção de inspecção qualificada.

4.2.5.4 No caso de o medicamento tradicional chinês para 
o qual ter autorizado para o registo pelas autoridades com-
petentes do país ou região de origem, ou do país ou região de 
procedência, as informações referidas nos pontos 4.2.5.1 e 
4.2.5.2 podem ser substituídas pelas especificações qualitativas 
aprovadas pelas autoridades competentes do país ou região de 
origem, ou do país ou região de procedência.

4.2.6 Estabilidade

4.2.6.1 Ensaio de estabilidade

4.2.6.1.1 As informações dos estudos de ensaio de estabili-
dade incluem, pelo menos, métodos de ensaio, itens de ensaio, 
duração de ensaio, análise de resultados, determinação do pra-
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4.2.6.1.2 

4.2.6.1.3 

4.2.6.1.4 

4.2.6.1.2

4.2.6.2 

4.2.7 

4.3 

IC H

GLP GLP

4.3.1 

4.3.1.1 

4.3.1.2 

4.3.1.3 

zo de validade, determinação das condições de conservação e 
gráficos de ensaio relevantes;

4.2.6.1.2 Relatório final de estabilidade. Deve efectuar um 
balanço sobre o estudo de estabilidade relativo à condição das 
amostras, às condições de inspecção, aos indicadores de ins-
pecção e aos resultados de inspecção, bem como determinar as 
condições de conservação e o prazo de validade;

4.2.6.1.3 Plano de estudo e declarações de estabilidade após 
o registo;

4.2.6.1.4 No caso de o medicamento tradicional chinês para o 
qual ter autorizado para o registo pelas autoridades competen-
tes do país ou região de origem, ou do país ou região de proce-
dência, apresenta-se apenas as informações referidas no ponto 
4.2.6.1.2.

4.2.6.2 Selecção de materiais de embalagem e recipientes que 
têm contacto directo com medicamento tradicional chinês

Declarar que os materiais de embalagem utilizados estão em 
conformidade com as especificações qualitativas, apresentan-
do, caso existam, os documentos comprovativos das especifica-
ções qualitativas e da origem lícita dos materiais de embalagem 
e recipientes.

4.2.7 Eventual documentação de referência de estudo farma-
cológico.

4.3 Informações sobre estudos farmacológicos e toxicológicos

O estudo farmacológico e toxicológico deve ser elaborado de 
acordo com as recomendações do Conselho Internacional para 
Harmonização de Requisitos Técnicos para o Registo de Pro-
dutos Farmacêuticos para Uso Humano (ICH), e desenvolvido 
em instituições que cumpram as «Boas Práticas de Laboratório 
(GLP)», bem como respeitado as normas das GLP.

4.3.1 Relatório final de estudo farmacológico e toxicológico

O Relatório final de estudo farmacológico e toxicológico 
visa fazer uma avaliação abrangente e crucial sobre os estudos 
farmacológicos, farmacocinéticos e toxicológicos.

4.3.1.1 Visão geral das estratégias de ensaio farmacológico 
e toxicológico. Apresentar as informações sobre artifícios de 
preparação das amostras de ensaio, conjugando o tipo de pedi-
do de registo, origem de fórmula ou informações sobre experi-
ências humanas, funções terapêuticas, entre outros, e explicar 
o raciocínio e as estratégias de estudos de ensaio farmacológi-
co e toxicológico;

4.3.1.2 Balanço sobre o estudo farmacológico. Descrever, 
de forma sucinta, o conteúdo do estudo farmacológico, e a sua 
redacção deve ser feita por ordem sequencial de síntese, farma-
codinâmica primária, farmacodinâmica secundária, farma-
cologia de segurança, interacções farmacodinâmicas, discus-
sões e conclusão, seguindo em anexo uma tabela de resumo;

4.3.1.3 Balanço sobre o estudo farmacocinético. Descrever, 
de forma sucinta, o conteúdo do estudo farmacocinético, e a 
sua redacção deve ser feita por ordem sequencial de síntese, 
métodos analíticos, absorção, distribuição, metabolismo, 
excreção, interacções farmacocinéticas, outros ensaios farma-
cocinéticos, discussões e conclusão, seguindo em anexo uma 
tabela de resumo;
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4.3.1.4 

GLP

4.3.1.5 

4.3.1.5.1 

4.3.1.5.2 

4.3.1.5.3 

4.3.1.6 

4.3.2 

4.3.2.1 

4.3.2.2 

4.3.2.3 

4.3.2.4 

4.3.3 

4.3.3.1 

4.3.3.2 

4.3.3.3 

4.3.3.4 

4.3.3.5 

4.3.3.6 

4.3.4 

4.3.4.1 

4.3.1.4 Balanço sobre o estudo toxicológico. Descrever, de 
forma sucinta, os resultados dos ensaios toxicológicos, indicar 
os ensaios que atendem às Boas Práticas de Fabrico, bem como 
a situação do alvo aos ensaios toxicológicos. A redacção deve 
ser feita por ordem sequencial de síntese, ensaio de toxicidade 
por dose única, ensaio de toxicidade por dose repetida, ensaio 
de genotoxicidade, ensaio de carcinogenicidade, ensaio de to-
xicidade sobre a função reprodutora, ensaio de segurança de 
preparados (como irritação, hemólise, alergia, entre outros), 
outros ensaios de toxicidade, discussões e conclusão, seguindo 
em anexo uma tabela de resumo;

4.3.1.5 Análise e avaliação integradas

4.3.1.5.1 Análise e avaliação integradas sobre os estudos far-
macológicos, farmacocinéticos e toxicológicos;

4.3.1.5.2 Análise sobre a correlação entre os resultados far-
macológicos, farmacocinéticos e toxicológicos;

4.3.1.5.3 Análise e avaliação integradas das informações far-
macêuticas e clínicas.

4.3.1.6 Documentação de referência. Apresentar a respecti-
va documentação de referência e apresentá-la integralmente 
quando necessário.

4.3.2 Informações sobre estudos farmacológicos

Os estudos farmacológicos visam obter informações de efi-
cácia não clínica por meio de testes em animais ou in vitro e ex 
vivo, incluindo efeitos e características farmacodinâmicas, me-
canismo de acção, entre outros. As informações sobre estudos 
farmacológicos incluem os seguintes:

4.3.2.1 Farmacodinâmica primária;

4.3.2.2 Farmacodinâmica secundária;

4.3.2.3 Farmacologia de segurança;

4.3.2.4 Interacções farmacodinâmicas.

4.3.3 Informações sobre estudos farmacocinéticos

Os estudos farmacocinéticos não clínicos são realizados por 
meios de métodos de estudo in vitro e in vivo em animais para 
demonstrar as mudanças dinâmicas dos medicamentos no cor-
po, obtendo assim os parâmetros farmacocinéticos básicos dos 
medicamentos, de modo a explicar os processos e as caracte-
rísticas de absorção, distribuição, metabolismo e excreção dos 
medicamentos. As informações sobre estudos farmacocinéti-
cos incluem:

4.3.3.1 Metodologia de análise e relatórios de verificação;

4.3.3.2 Absorção;

4.3.3.3 Distribuição;

4.3.3.4 Metabolismo;

4.3.3.5 Excreção;

4.3.3.6 Interacções farmacocinéticas (não clínicas).

4.3.4 Informações sobre estudos toxicológicos

4.3.4.1 Ensaio de toxicidade por dose única;
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4.3.4.2 

4.3.4.3 

4.3.4.4 

4.3.4.5 

4.3.4.6 

4.3.4.7 

4.3.5 4.3.2 4.3.4

4.4 

ICH

GCP
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4.4.1 

4.4.1.1 

4.4.1.2 

况

4.4.1.3 

4.4.1.4 

4.4.2 

4.4.3 

4.4.3.1 

4.3.4.2 Ensaio de toxicidade por dose repetida;

4.3.4.3 Ensaio de genotoxicidade;

4.3.4.4 Ensaio de toxicidade sobre a função reprodutora;

4.3.4.5 Ensaio de carcinogenicidade;

4.3.4.6 Ensaio de dependência;

4.3.4.7 Teste de segurança de irritação, alergia, hemólise e 
entre outros, sobre a administração local e sistémica de prepa-
rado farmacêutico.

4.3.5 O relatório dos ensaios referidos nos pontos 4.3.2 a 4.3.4 
deve constar as informações sobre as metodologias, os resulta-
dos e as conclusões dos ensaios.

4.4 Informações sobre estudos clínicos

O estudo clínico deve ser elaborado de acordo com as reco-
mendações do Conselho Internacional para Harmonização de 
Requisitos Técnicos para o Registo de Produtos Farmacêuticos 
para Uso Humano (ICH), e desenvolvido em instituições que 
cumpram as «Boas Práticas Clínicas (GCP)», bem como res-
peitado as normas das GCP. 

4.4.1 Balanço sobre o estudo clínico

4.4.1.1 De acordo com as categorias de registo, é necessário 
apresentar as respectivas teorias de medicina tradicional chi-
nesa sumarizadas, ou, uma avaliação que suporta a experiência 
humana para as funções terapêuticas pretendidas, a etiologia, 
a patogénese e o tratamento para as indicações terapêuticas 
selecionadas;

4.4.1.2 Resumo de experiência humana. Se houver experi-
ência humana, deve ser apresentado o respectivo resumo sin-
tético, juntamente com uma análise que suporta a experiência 
humana para as funções terapêuticas pretendidas ou para os 
ensaios clínicos subsequentes;

4.4.1.3 Análise e avaliação. Efectuar uma análise e avaliação 
objectiva e abrangente dos medicamentos tradicionais chine-
ses para o pedido de registo em termos do objectivo do tema, 
do fundamento do tema, e da racionalidade e viabilidade do 
plano de ensaio clínico. Com base nos resultados dos ensaios 
clínicos, deve proceder à análise e à avaliação da segurança do 
medicamento tradicional chinês em teste, e estudar os poten-
ciais grupos de alto risco do medicamento testado. Ademais, 
é necessário descrever os possíveis impactos das questões de 
segurança na aplicação clínica generalizada do medicamento 
testado, bem como resumir, de acordo com os resultados da 
análise e avaliação, as funções ou indicações terapêuticas, do-
sagem, efeitos adversos, incompatibilidade e precauções, entre 
outro; 

4.4.1.4 Documentação de referência. Apresentar os respec-
tivos documentos de referência e apresentá-los integralmente 
quando necessário.

4.4.2 Objectivo e fundamento para a definição do tema;

4.4.3 Informações sobre estudos de ensaio clínico

4.4.3.1 Proposta do ensaio clínico;
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4.4.3.2 
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4.4.3.4 

4.4.3.5 

4.4.3.5.1 
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4.4.3.5.5 

4.4.4 

4.4.5 
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6.1 

III

6.2 5 300

III

6.3 

4.4.3.2 Cópia dos documentos comprovativos da aprovação 
para a realização de ensaios clínicos emitidos pelas autoridades 
competentes do local onde os mesmos foram realizados, com 
excepção dos ensaios clínicos autorizados pelo Instituto para a 
Supervisão e Administração Farmacêutica;

4.4.3.3 Modelo de termo de consentimento informado;

4.4.3.4 Manual do investigador;

4.4.3.5 Relatório de ensaio clínico e os seus anexos, incluin-
do, mas não se limitando a:

4.4.3.5.1 Relatório de ensaio clínico;

4.4.3.5.2 Modelo de formulário de relatório de casos, diário 
de paciente;

4.4.3.5.3 Principais procedimentos de operação normaliza-
dos sobre as essenciais eficácias e dados de segurança de 
ensaio clínico;

4.4.3.5.4 Explicação sobre as alterações da proposta do 
ensaio clínico;

4.4.3.5.5 Plano e relatório de análise estatística.

4.4.4 Documentos comprovativos da experiência humana;

4.4.5 Resumo e relatório final sobre a aplicação clínica anterior.

5. O pedido de registo de medicamento com denominação e 
prescrição idênticas, além dos documentos gerais, é necessário 
apresentar também as informações sobre estudos farmacêuticos.

 6. Para o pedido de registo de novo medicamento melho-
rado ou medicamento inovador, é necessário apresentar os 
documentos gerais, informações sobre estudos farmacêuticos, 
estudos farmacológicos e toxicológicos, e estudos clínicos. As 
informações acima mencionadas podem ser substituídas por 
outras informações relacionadas com a segurança e os dados 
académicos nas seguintes situações:

6.1 O medicamento inovador que tem evidência empírica de 
uso humano que pode prever o valor clínico e satisfazer as ne-
cessidades clínicas da medicina chinesa, mas o âmbito de uti-
lização do mesmo não envolve com doença crítica, a dosagem 
clinicamente proposta tem experiência de uso humano e que 
não foi detectada toxicidade significativa nos estudos toxicoló-
gicos, podem ser apresentados apenas documentos gerais, in-
formações sobre estudos farmacêuticos, estudos toxicológicos 
e estudos clínicos da fase III;

6.2 Caso o medicamento inovador seja um preparado hospi-
talar com experiência de utilização igual ou superior a 5 anos, 
ou com registos médicos clínicos completos de mais de 300 
casos, cujas fórmula, artifício, forma farmacêutica e aplicação 
clínica sejam consistentes com o tal preparado hospitalar, 
podem ser apresentados apenas os documentos gerais, informa-
ções sobre estudos farmacêuticos e estudos clínicos da fase III;

6.3 Caso o medicamento inovador seja proveniente da Aca-
demia Chinesa de Engenharia, de académico (com especiali-
dade em Clínica) ou de mestre em medicina chinesa da Aca-
demia Chinesa de Ciências, e possa ser comprovado mediante 
apresentação de informações sobre estudo de exploração de 
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III
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6.4.1 
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I II III

6.4.2 

6.4.2.1 

6.4.2.2 

6.5 

I I I

6.6 

dosagem de ensaios clínicos, posicionamento de ensaio clínico, 
selecção de grupo aplicável e exploração de sessão de trata-
mento e, concomitantemente, a dosagem proposta seja supor-
tada pelos resultados de estudo de toxicidade por dose repetida 
de medicamentos, é necessário apresentar apenas documentos 
gerais, informações sobre estudos farmacêuticos e estudos clí-
nicos da fase III;

6.4 Medicamento inovador que contém novos substitutos de 
ingredientes medicinais chineses para substituir os ingredien-
tes medicinais chineses tóxicos ou ingredientes medicinais 
chineses em vias de extinção que não estão incluídos nas pres-
crições de preparado alternativas e normalizadas, constantes 
dos padrões estabelecidos pelas autoridades competentes de 
qualquer país ou região

6.4.1 No caso de as substâncias do novo substituto de ingre-
dientes medicinais chineses ser, basicamente, idênticas às do 
substituído, podem ser apresentados apenas os documentos ge-
rais, informações sobre estudos farmacêuticos, estudos toxico-
lógicos, e testes de residência do estudo clínico da fase I e estu-
dos clínicos da fase III, caso contrário, é necessário apresentar 
documentos gerais, informações sobre estudos farmacêuticos, 
estudos farmacológicos e toxicológicos, e estudos clínicos das 
fases I, II e III.

6.4.2 Utilização de informações sobre estudos de substituto 
de ingredientes medicinais chineses

6.4.2.1 O requerente pode utilizar os substitutos de ingre-
dientes medicinais chineses aprovados pelas autoridades com-
petentes de qualquer país ou região para substituir os ingre-
dientes medicinais raros ou em vias de extinção em prescrição 
de medicamento tradicional chinês, mas é necessário proceder 
a um estudo de comparação clínico com o preparado da pres-
crição original. Caso os resultados satisfaçam os requisitos, é 
autorizada a utilização dos substitutos que tenham sido clinica-
mente comprovados no preparado.

6.4.2.2 O requerente pode, com o consentimento do titular 
de registo de medicamento tradicional chinês de substitutos de 
ingredientes medicinais chineses comprovados clinicamente 
e registados, apresentar junto ao Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica as informações sobre o estudo 
clínico originalmente para suportar os substitutos de ingre-
dientes medicinais chineses para o registo de preparado que 
contém substituto de ingredientes medicinais chineses.

6.5 Para novo medicamento melhorado que possa reduzir os 
riscos de segurança e aumentar a eficácia por alteração da via 
de administração ou alteração da forma farmacêutica, é neces-
sário fornecer evidências suficientes que demonstram a sua ra-
cionalidade científica e as suas vantagens relevantes na aplica-
ção clínica em comparação com a forma farmacêutica original. 
Caso o novo medicamento melhorado seja confirmado pelo 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, po-
dem ser apresentados apenas documentos gerais, informações 
sobre estudos farmacêuticos, estudos farmacológicos e toxico-
lógicos, e estudos clínicos da fase III;

6.6 Sempre que as alterações no artifício de produção ou ex-
cipiente dos medicamentos tradicionais chineses já colocados 
no mercado, tenham causado mudanças significativas na absor-
ção e utilização das substâncias medicinais ou medicamentos, 
conforme o registo para novo medicamento melhorado, podem 
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7. 

8. 

 $26,465.00

21/ISAF/2022
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附件

（第一款所指者）

經典名方中藥複方製劑註冊卷宗技術要求

1. 

ser apresentados apenas documentos gerais, informações sobre 
estudos farmacêuticos, estudos farmacológicos e toxicológicos, 
e estudos clínicos das fases II e III.

7. O Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica pode exigir que os requerentes apresentem outras informa-
ções sobre qualidade, eficácia e segurança dos medicamentos 
tradicionais chineses em resposta às necessidades reais de 
aprovação e apreciação dos pedidos de registo.

8. As informações sobre o processo de registo de medi-
camentos tradicionais chineses podem ser apresentadas em 
formato digital. No caso de a apresentação, em formato digi-
tal, de documentos comprovativos emitidos pelas autoridades 
competentes de qualquer país ou região, o requerente deve 
apresentar o original ou a cópia autenticada dos mesmos antes 
da obtenção do registo de medicamentos tradicionais chineses, 
para efeitos de verificação pelo Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica.

(Custo desta publicação $ 26 465,00)

Despacho n.º 21/ ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcio-
namento do Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica), e no n.º 7 do artigo 65.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), o presidente 
do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica 
determina:

1. São aprovadas as «Exigências técnicas para o processo de 
registo de preparados compostos da medicina tradicional chi-
nesa derivados de prescrição clássica famosa», constantes do 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. As dúvidas decorrentes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

«Exigências técnicas para o processo de registo de prepara-
dos compostos da medicina tradicional chinesa derivados de 

prescrição clássica famosa»

1. Entende-se por preparado composto de medicina tradi-
cional chinesa derivado de prescrição clássica famosa (dora-
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2. 

2.1 

2.2 

2.1

2.3 

2.4 

2.5 2.1

2.6 2.1

2.7 

3. 

vante designado por preparado derivado de prescrição clássica 
famosa) a preparação feita segundo a prescrição da medicina 
tradicional chinesa dos tempos antigos constante de formu-
lários elaborados pelas autoridades competentes de qualquer 
país ou região ou divulgada por estas autoridades, ou segundo 
a prescrição constante dos livros médicos da Dinastia Qing ou 
anterior a esta, que actualmente seja amplamente utilizada, 
com efeitos terapêuticos eficazes e características e benefícios 
evidentes. 

2. Para a aplicação do disposto no número anterior, os pre-
parados derivados de prescrição clássica famosa devem reunir 
as seguintes condições: 

2.1 A preparação feita segundo a prescrição da medicina 
tradicional chinesa dos tempos antigos constante de formu-
lários elaborados pelas autoridades competentes de qualquer 
país ou região ou divulgada por estas autoridades, ou segundo 
a prescrição constante dos livros médicos da Dinastia Qing ou 
anterior a esta, que actualmente seja amplamente utilizada, 
com efeitos terapêuticos eficazes e características e benefícios 
evidentes para servir de argumento, com excepção do proces-
so de moldagem, e outros métodos de preparação devem ser 
basicamente idênticos aos métodos de preparação relevantes 
contidos nos documentos supra mencionados;

2.2 Para além de decocção poder ser produzida em grânulos 
ou medicamento composto, o medicamento em forma de pó 
pode ser produzido em pílulas, a forma farmacêutica deve ser 
equivalente ao documento citado no ponto 2.1;

2.3 A fórmula não contém incompatibilidades nem subs-
tâncias medicinais chinesas constantes da parte «ingredientes 
medicinais chineses tóxicos» da «Lista de ingredientes medi-
cinais chineses usados na Região Administrativa Especial de 
Macau», ou dos padrões de medicamentos estabelecidos pelas 
autoridades competentes de qualquer país ou região que iden-
tificam como «extremamente tóxicos», «altamente tóxicos» e 
substâncias de toxicidade comprovadas pela toxicologia mo-
derna;

2.4 As substâncias de medicina tradicional chinesa nas 
prescrições devem estar de acordo com os padrões ou padrões 
equivalentes do país ou região relevante; 

2.5 A via de administração e a quantidade diária de porções 
preparadas são equivalentes aos documentos mencionados no 
ponto 2.1;

2.6 As funções terapêuticas podem ser expressas em termos 
da medicina chinesa e são basicamente idênticas aos documen-
tos mencionados no ponto 2.1;

2.7 O âmbito de aplicação não inclui os grupos específicos, 
tais como mulheres grávidas, crianças e recém-nascido, entre 
outros.

3. O requerente deve concluir a elaboração dos «Critérios 
básicos de substâncias das fórmulas derivadas de prescrição 
clássica famosa» antes de apresentar o pedido de registo de 
preparados derivados de prescrição clássica famosa e apresen-
tar em conjunto com o pedido.

Os «Critérios básicos de substâncias das fórmulas derivadas 
de prescrição clássica famosa» referem-se aos critérios de subs-
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4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

8.1 

8.1.1 

8.1.2 

46/2021

1

3

tâncias medicinais da medicina tradicional chinesa, com base 
nos métodos de preparação de fórmulas derivadas de prescri-
ção clássica famosa antigas registadas em livros médicos anti-
gos. Excepto os artifícios de moldagem, os restantes métodos 
de preparação devem ser basicamente idênticos aos registados 
nos livros médicos antigos.

4. A elaboração dos critérios de preparados derivados de 
prescrição clássica famosa deve ser comparada e estudada com 
os «Critérios básicos de substâncias das fórmulas derivadas de 
prescrição clássica famosa» e deve-se levar em consideração 
os factores que afectam a qualidade de várias fases, como a 
origem das substâncias da medicina tradicional chinesa, os ar-
tifícios de processamento, a preparação, a produção e o uso.

5. O nome comum de preparados derivados de prescrição 
clássica famosa deve ser idêntico ao nome constante de farma-
copeias, formulários ou critérios estabelecidos pelas autorida-
des competentes de cada país ou região, ou ao nome constante 
das antigas prescrições da medicina chinesa nas prescrições 
dos livros médicos da Dinastia Qing ou anterior.

6. O processo de registo de preparados derivados de prescri-
ção clássica famosa deve abranger todos os documentos con-
siderados necessários para a aprovação do pedido de registo 
de medicamentos tradicionais chineses pelo Instituto para a 
Supervisão e Administração Farmacêutica. O pedido de re-
gisto de preparados derivados de prescrição clássica famosa 
apresentado pelo requerente consiste, essencialmente, em três 
partes: documentos gerais, informações sobre estudo farma-
cológico e informações de investigação sobre segurança não 
clínica. No mesmo pedido pode ser apresentado o registo de 
diferentes dimensões ou características da embalagem, desde 
que o pedido dos mesmos com designação, substâncias e com-
posição quantitativa dos medicamentos tradicionais chineses, 
forma farmacêutica e registo de medicamentos com funções ou 
indicações terapêuticas de preparados derivados de prescrição 
clássica famosa sejam idênticos.

7. O requerente deve efectuar um balanço e resumo em rela-
ção às informações sobre estudo farmacológico e estudo sobre 
segurança não clínica com base nos resultados dos estudos, su-
blinhando os resultados de cada estudo e as suas interligações, 
bem como proceder às análises e avaliações integradas de se-
gurança, eficácia, controlo de qualidade, e, natureza científica, 
regularidade e integridade dos trabalhos de estudo, com vista a 
obter conclusões científicas e objectivas.

8. Relativamente à elaboração e às exigências técnicas do 
processo de registo de preparados derivados de prescrição clás-
sica famosa, determina-se o seguinte:

8.1 Documentos gerais

8.1.1 Formulário próprio do pedido de registo de medica-
mentos tradicionais chineses, devidamente preenchido;

8.1.2 Identificação do requerente e respectivos documentos 
comprovativos, incluindo o certificado de registo criminal e a 
prova de não ter cobrança coerciva de dívidas e as respectivas in-
formações devem obedecer às subalíneas (1) a (3) da alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 65.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 
(Regulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito 
da medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos 
tradicionais chineses);
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8.1.3 

8.1.4 

8.1.5 

ISO17025

CMA CNAS

 

8.1.6 

8.1.7 

 

8.1.8 

8.1.9 

CITES

8.1.3 Caso o pedido de registo de preparados derivados de 
prescrição clássica famosa for efectuado por uma fábrica de 
medicamentos da medicina tradicional chinesa ou por um 
criador de medicamento tradicional chinês, o requerente deve 
declarar que tem direito ao pedido de registo; quando se trate 
do pedido de registo de preparados derivados de prescrição 
clássica famosa importados, o requerente deve apresentar uma 
procuração emitida por titular de medicamento tradicional 
chinês ou por fabricante, reconhecida pelas autoridades com-
petentes do país ou região de origem, ou do país ou região de 
procedência, para efeitos de pedido de registo de preparados 
derivados de prescrição clássica famosa;

8.1.4 Amostras ou modelo da embalagem, rotulagem e even-
tual folheto informativo. No folheto informativo deve constar a 
origem concreta da fórmula e das funções terapêuticas, e indi-
car a dosagem de medicamento prescrito para uso diário. Após 
a obtenção do registo de preparados derivados de prescrição 
clássica famosa, o titular do registo deve apresentar uma amos-
tra física e completa da embalagem, rotulagem, e eventual fo-
lheto informativo do preparado derivado de prescrição clássica 
famosa; 

8.1.5 Apresentação dos relatórios de teste de amostra emi-
tidos por fábrica de produtos farmacêuticos da medicina tra-
dicional chinesa ou instituição de teste qualificada, incluindo, 
mas não se limitando às entidades de teste de medicamentos a 
nível municipal ou superior do Interior da China, ou institui-
ções que tenham obtido a certificação de ISO17025, a Acredi-
tação de Metrologia da China (CMA), ou reconhecidas pelo 
Serviço Nacional de Acreditação da China para Avaliação de 
Conformidade (CNAS), e as amostras enviadas devem ser fa-
bricadas na fábrica indicada no registo do pedido;

8.1.6 Original ou cópia autenticada do documento oficial 
da autorização de fabrico do fabricante emitido pelo país ou 
região de origem; caso se trate de fábrica de medicamentos da 
medicina tradicional chinesas licenciada pelo Instituto para a 
Supervisão e Administração Farmacêutica, não é necessário a 
apresentação do mesmo;

8.1.7 No caso de fabrico encomendado de medicamentos tra-
dicionais chineses, deve apresentar os documentos comprovati-
vos da referida encomenda, designadamente da autorização da 
encomenda ou da minuta do contrato de encomenda ou da có-
pia deste contrato; caso se trate de fabrico por encomenda com 
autorização do Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica, não é necessário a apresentação dos mesmos; 

8.1.8 Original ou cópia autenticada do certificado de registo 
ou de venda do medicamento tradicional chinês emitido pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou do 
país ou região de procedência, se houver;

8.1.9 Documentos comprovativos do cumprimento da «Con-
venção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna 
e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CITES)», de-
signadamente a cópia do certificado da CITES emitida pela 
Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec-
nológico, ou os documentos equivalentes emitidos pelas autori-
dades competentes de outros países ou regiões, excepto os que 
não contêm espécies da fauna e da flora selvagens ameaçadas 
de extinção;
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8.1.10 

8.1.11 

11/2021

8.2 

8.2.1 

8.2.1.1 

8.2.1.2 

8.2.1.3 

8.2.1.4 

8.2.1.5 

8.2.1.6 

8.2.1.7 

8.2.2 

8.2.3 

8.2.3.1 

8.1.10 No caso de o requerente ser titular da patente de me-
dicamento tradicional chinês ou o seu mandatário, deve apre-
sentar declaração e documento comprovativo da patente de 
protecção, donde constem os elementos do processo da patente 
do medicamento tradicional chinês, nomeadamente o objecto 
da patente, os direitos conferidos e os prazos de protecção; 
no caso de o requerente não ser titular da patente de medica-
mento tradicional chinês ou o seu mandatário, deve apresentar 
uma declaração que não pretende nem tem intenção de violar 
os direitos respeitantes à protecção da patente;

8.1.11 Eventuais documentos que contenham informações e 
os motivos de confidencialidade que devem ser mantidos em 
sigilo para efeitos de protecção de dados. De acordo com as 
disposições do artigo 33.º da Lei n.º 11/2021 (Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), os repectivos 
dados e informações referem-se aos estudos farmacológicos, 
toxicológicos e aos ensaios clínicos.

8.2 Informações sobre estudo farmacológico

8.2.1 Informações sobre estudo dos Critérios básicos de 
substâncias das fórmulas derivadas de prescrição clássica fa-
mosa

8.2.1.1 Informações sobre origem e documentação das fór-
mulas derivadas de prescrição clássica famosa; 

8.2.1.2 Composição das fórmulas de prescrição clássica fa-
mosa;

8.2.1.3 Origem básica dos ingredientes medicinais, partes 
medicinais e método de processamento das fórmulas de pres-
crição clássica famosa;

8.2.1.4 Na conversão de unidades do conteúdo das fórmulas 
de prescrição clássica famosa, a unidade de conversão deve ser 
expressa em unidades internacionais, como gramas, quilogra-
mas, mililitros, litros, entre outros;

8.2.1.5 Estudo sobre métodos de preparação da prescrição 
clássica famosa;

8.2.1.6 Forma de utilização e dosagem da prescrição clássica 
famosa;

8.2.1.7 Esclarecimento das funções terapêuticas da prescri-
ção clássica famosa.

8.2.2 Relatório final de estudos farmacológicos. Efectuar um 
balanço sobre os resultados dos estudos relativos às substâncias 
de medicina tradicional chinesa, à selecção da forma farma-
cêutica, aos artifícios utilizados, ao controlo de qualidade e à 
estabilidade, e proceder às análises e avaliações integradas do 
estado de controlo da qualidade de medicamentos tradicionais 
chineses.

8.2.3 Origem e controlo de qualidade das substâncias da me-
dicina tradicional chinesa

8.2.3.1 Origem dos ingredientes medicinais chineses e das 
porções preparadas, incluindo a origem básica (devem ser 
indicados nome de família, nome chinês e nome científico de 
latim), e partes medicinais; caso se trate das drogas minerais, 
deve indicar a categoria, família, nome do minério ou nome 



7208    13   2022  3  30 

8.2.3.2 

8.2.3.2.1 

8.2.3.2.2 

8.2.3.3 

8.2.3.4 

8.2.3.5 

8.2.4 

8.2.4.1 1000

8.2.4.2 

8.2.4.2.1 

8.2.4.2.2 

8.2.4.2.3 

da rocha e principais substâncias. A origem básica e as partes 
medicinais dos ingredientes medicinais chineses utilizados nos 
preparados ou nas porções preparadas de prescrição clássica 
famosa devem ser correspondentes aos Critérios básicos de 
substâncias das fórmulas derivadas de prescrição clássica fa-
mosa;

8.2.3.2 Informações sobre qualidade dos ingredientes medi-
cinais chineses ou das porções preparadas;

8.2.3.2.1 Normas de execução relativas aos ingredientes me-
dicinais chineses ou às porções preparadas, ou especificações 
qualitativas desenvolvidas por si próprio;

8.2.3.2.2 Relatório de teste dos ingredientes medicinais chi-
neses ou das porções preparadas.

8.2.3.3 Artifícios de processamento dos ingredientes medi-
cinais chineses ou das porções preparadas. Deve apresentar os 
fundamentos dos artifícios de processamento e os parâmetros 
detalhados das porções preparadas de medicina tradicional 
chinesa, os ingredientes medicinais chineses utilizados na pres-
crição clássica famosa ou os artifícios de processamento das 
porções preparadas devem corresponder aos Critérios básicos 
de substâncias das fórmulas derivadas de prescrição clássica 
famosa;

8.2.3.4 Eventuais informações de fornecedores dos ingre-
dientes medicinais chineses ou das porções preparadas;

8.2.3.5 Caso o preparado derivado de prescrição clássica fa-
mosa contenha matérias-primas de origem bovina, deve satis-
fazer concomitantemente as exigências previstas nas «Normas 
técnicas para o registo de medicamentos tradicionais chineses 
com origem bovina».

8.2.4 Métodos de preparação

8.2.4.1 Fórmula de preparados derivados de prescrição clás-
sica famosa. Apresentar as informações sobre a composição da 
fórmula de cada ingrediente e excipiente medicinais chineses 
por unidade de 1000 preparados;

8.2.4.2 Artifícios de preparação 

8.2.4.2.1 Informações sobre estudo de artifícios. Apresentar 
informações sobre o estudo da selecção da linha de artifícios 
de preparação, com vista a justificar a razoabilidade da selec-
ção da mesma. Os preparados derivados de prescrição clássica 
famosa, devem ser submetidos a um estudo sobre artifícios de 
preparação de acordo com os Critérios básicos de substâncias 
das fórmulas derivadas de prescrição clássica famosa, bem 
como a um estudo comparativo com os referidos Critérios, a 
fim de fundamentar os seus artifícios de preparação;

8.2.4.2.2 Descrição detalhada de artifícios de preparação. 
Descrever o procedimento de artifícios de preparação, e espe-
cificar a sequência e os parâmetros dos artifícios;

8.2.4.2.3 Fluxograma de artifícios de processamento. Apre-
sentar um fluxograma de artifícios do processamento comple-
to, intuitivo e conciso, de acordo com a sequência de artifícios, 
no qual devem constar todas as etapas de artifícios e indicar os 
seus principais parâmetros e os solventes extractos utilizados;
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8.2.4.2.4 

8.2.4.2.5 

8.2.4.2.6 

8.2.4.2.7 

8.2.4.2.2

8.2.4.2.4

8.2.5 

8.2.6 

8.2.6.1 

8.2.6.2 

8.2.6.3 

8.2.6.3.1 

8.2.6.3.2 

8.2.6.3.3 

8.2.6.4 

8.2.4.2.4 Lista do conteúdo de substâncias, excipientes e 
solventes. Os solventes utilizados em artifícios de preparação 
devem ser listados, mesmo aqueles que sejam removidos final-
mente;

8.2.4.2.5 Justificação dos fundamentos sobre a selecção e as 
especificações definidas da forma farmacêutica. Para os pre-
parados derivados de prescrição clássica famosa, é necessário 
apresentar informações relacionadas com o estudo compara-
tivo entre a forma farmacêutica e os Critérios básicos de subs-
tâncias das fórmulas de prescrição clássica famosa;

8.2.4.2.6 Informações sobre principais equipamentos de pro-
dução;

8.2.4.2.7 No caso de o preparado derivado de prescrição clás-
sica famosa para o qual tenha sido autorizado para o registo 
pelas autoridades competentes do país ou região de origem, ou 
do país ou região de procedência, apresenta apenas as informa-
ções referidas nos pontos 8.2.4.2.2 a 8.2.4.2.4.

8.2.5 Controlo de qualidade de excipientes

Os excipientes utilizados devem dispor de critérios de uso, 
bem como apresentar a origem e as normas de execução dos 
excipientes.

8.2.6 Especificações qualitativas de preparados derivados de 
prescrição clássica famosa

8.2.6.1 Informações sobre ensaio de estudo da qualidade e 
informações de documentação. Apresentar as informações 
sobre estudo de qualidade relacionado com as especificações 
qualitativas, incluindo, mas não se limitando às informações 
sobre a selecção dos indicadores de ensaio e os métodos do 
controlo de qualidade que reflectem a qualidade crucial de 
medicamentos tradicionais chineses, bem como a respectiva 
documentação;

8.2.6.2 Especificações qualitativas e instruções de redacção. 
As respectivas especificações qualitativas devem atender, ou 
não serem inferiores, às exigências das farmacopeias ou dos 
padrões nacionais existentes. As especificações qualitativas de 
preparados derivados de prescrição clássica famosa devem ser 
determinadas com base nos Critérios básicos de substâncias 
das fórmulas de prescrição clássica famosa;

8.2.6.3 Relatório de teste sobre a qualidade de produtos aca-
bados

8.2.6.3.1 Apresentação do relatório de verificação das espe-
cificações qualitativas emitido por instituição de teste qualifi-
cada;

8.2.6.3.2 Apresentação do relatório de teste da qualidade dos 
produtos acabados, pelo menos, de três lotes mais recentes; 

8.2.6.3.3 Apresentação do relatório de teste dos produtos 
acabados, pelo menos, de três lotes mais recentes que atendem 
às «Normas sobre os limites máximos de metais pesados, ele-
mentos tóxicos, microrganismos e resíduos de pesticidas, nos 
medicamentos tradicionais chineses»;

8.2.6.4 No caso de o preparado derivado de prescrição clás-
sica famosa para o qual ter sido autorizado para o registo pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou do 
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8.2.6.1

8.2.6.2

8.2.7 

8.2.7.1 

8.2.7.1.1 

8.2.7.1.2 

8.2.7.1.3 

8.2.7.1.4 

8.2.7.1.2

8.2.7.2 

8.2.8 

8.3 

ICH

GLP GLP

8.3.1 

país ou região de procedência, as informações referidas nos 
pontos 8.2.6.1 e 8.2.6.2 podem ser substituídas pelas especifica-
ções qualitativas aprovadas pelas autoridades competentes do 
país ou região de origem, ou do país ou região de procedência.

8.2.7 Estabilidade

8.2.7.1 Ensaio de estabilidade

8.2.7.1.1 As informações sobre ensaios de estabilidade in-
cluem, pelo menos, métodos de ensaio, itens de ensaio, período 
de ensaio, análise de resultados, determinação do prazo de va-
lidade, determinação das condições de conservação e gráficos 
de ensaio relevantes, entre outros;

8.2.7.1.2 Relatório final de estabilidade. Deve efectuar um 
balanço sobre estudos de estabilidade relativo à situação das 
amostras, às condições de teste, aos indicadores de teste e aos 
resultados de teste, determinando ainda as condições de con-
servação e o prazo de validade;

8.2.7.1.3 Plano do estudo de estabilidade e respectivas decla-
rações após a obtenção do registo;

8.2.7.1.4 No caso de o preparado derivado de prescrição clás-
sica famosa para o qual ter sido autorizado para o registo pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou do 
país ou região de procedência, apresenta apenas as informa-
ções referidas no ponto 8.2.7.1.2.

8.2.7.2 Selecção de materiais de embalagem e recipientes que 
têm contacto directo com medicamento tradicional chinês

Declarar que os materiais de embalagem utilizados estão em 
conformidade com as especificações qualitativas, apresentan-
do, caso existam, os documentos comprovativos das especifica-
ções qualitativas e da legitimidade de origem dos materiais de 
embalagem e recipientes.

8.2.8 Eventual documentação de referência de estudo farma-
cológico.

8.3 Informações de investigação sobre segurança não clínica

A investigação sobre segurança não clínica deve ser elabo-
rada de acordo com as recomendações do Conselho Inter-
nacional para Harmonização de Requisitos Técnicos para o 
Registo de Produtos Farmacêuticos para Uso Humano (ICH), 
e desenvolvida em instituições que cumpram as «Boas práticas 
de Laboratório (GLP)», devendo, também, respeitar as normas 
das GLP. 

8.3.1 Balanço, análise e avaliação de investigação sobre se-
gurança não clínica

Breve resumo dos resultados de investigação sobre segu-
rança não clínica. Os estudos de toxicidade em animais são 
utilizados para prever as possíveis reacções tóxicas em humano 
através de toxicidade apresentada em animais, e para fornecer 
informações de referências para o uso seguro de medicamentos 
a nível clínico. A redacção deve ser feita por ordem sequencial 
de síntese, ensaio de toxicidade por dose única, ensaio de toxi-
cidade por dose repetida, outros ensaios de toxicidade, discus-
sões e conclusão, com uma tabela de resumo em anexo. 
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8.3.2 Informações de investigação sobre segurança não clíni-
ca abrangem:

8.3.2.1 Ensaio de toxicidade por dose única;

8.3.2.2 Ensaio de toxicidade por dose repetida;

8.3.2.3 De acordo com as circunstâncias concretas de prepa-
rados derivados de prescrição clássica famosa, caso necessário, 
deve apresentar informações de outros ensaios toxicológicos.

8.3.3 O relatório dos ensaios referidos no ponto 8.3.2 deve 
constar as informações de métodos de ensaio, resultados e con-
clusões.

9. O Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica pode exigir que os requerentes apresentem outras informa-
ções sobre as especificações qualitativas, eficácia e segurança 
dos medicamentos tradicionais chineses em resposta às neces-
sidades reais de aprovação e apreciação dos pedidos de registo.

10. As informações do processo de registo de preparados 
derivados de prescrição clássica famosa podem ser apresenta-
das em formato digital. No caso de a apresentação, em formato 
digital, de documentos comprovativos emitidos pelas autorida-
des competentes de qualquer país ou região, o requerente deve 
apresentar o original ou a cópia autenticada dos mesmos antes 
da obtenção do registo de preparados derivados de prescrição 
clássica famosa, para efeitos de verificação pelo Instituto para 
a Supervisão e Administração Farmacêutica.

(Custo desta publicação $ 20 272,00)

Despacho n.º 22/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 11/2021 
(Lei da actividade farmacêutica no âmbito da medicina tradi-
cional chinesa e do registo de medicamentos tradicionais chi-
neses), alínea 8) do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2021 (Organização e funcionamento do Instituto para a 
Supervisão e Administração Farmacêutica), bem como no n.º 7 do 
artigo 65.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 (Re-
gulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito da 
medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos tra-
dicionais chineses), o presidente do Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica determina:

1. São aprovadas as «Exigências técnicas para o processo de 
registo de medicamentos naturais», constantes do anexo ao 
presente despacho, que dele faz parte integrante. 

2. As dúvidas resultantes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022. 

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.
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附件

（第一款所指者）

天然藥物註冊卷宗技術要求

1. 

2. 

3. 

3.1 

3.1.1 

3.1.2 

46/2021

1

3

3.1.3 

3.1.4 

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Exigências técnicas para o processo de registo de 
medicamentos naturais

1. O processo de registo de medicamentos naturais é neces-
sário incluir todos os documentos considerados necessários 
para a apreciação e aprovação do pedido de registo junto do 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica. 
As informações a apresentar pelo requerente relativamente 
ao pedido de registo de medicamentos naturais dividem-se 
em quatro partes principais: documentos gerais, informações 
sobre os estudos farmacêuticos, informações sobre os estudos 
farmacológicos e toxicológicos e estudos clínicos. No mesmo 
pedido pode ser apresentado o registo de diferentes dimensões 
ou características da embalagem, salvo nos casos de designa-
ção, composição e teor, forma farmacêutica e de medicamentos 
naturais com as mesmas funções de tratamento ou indicações.

2. O requerente deve efectuar o balanço destacando as in-
formações farmacêuticas, farmacológicas e toxicológicas e de 
estudos clínicos, de acordo com os resultados dos estudos, sa-
lientando os resultados de cada estudo e as suas interligações, 
bem como deve proceder a análises e avaliações integradas 
na segurança, na eficácia, no controle de qualidade e natureza 
científica dos trabalhos de investigação, com regularidade e 
integridade, para obter conclusões científicas e objectivas.

3. As exigências de elaboração e técnicas para o processo de 
registo de medicamentos naturais são as seguintes:

3.1 Documentos gerais

3.1.1 Formulário próprio do pedido de registo de medica-
mentos naturais, devidamente preenchido;

3.1.2 Identificação do requerente e os respectivos documen-
tos comprovativos, incluindo o certificado de registo criminal e 
a prova de não ter cobrança coerciva de dívidas e as respectivas 
informações devem obedecer às subalíneas (1) a (3) da alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 65.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 
«Regulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito 
da medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos 
tradicionais chineses»;

3.1.3 Caso o pedido de registo dos medicamentos naturais for 
efectuado por uma fábrica de medicamentos ou por um criador 
de medicamento, o requerente deve declarar que tem direito 
ao pedido de registo; Caso o pedido de registo esteja relaciona-
do com medicamentos naturais importados, o requerente deve 
apresentar uma procuração que permita efectuar o pedido de 
registo emitido pelo titular ou fabricante, reconhecido pela 
autoridade competente do país ou região de origem, ou do país 
ou região de procedência;

3.1.4 Amostras de embalagens, da rotulagem e dos folhetos 
informativos, se houver. As embalagens, a rotulagem e o conteúdo 
do folheto informativo dos medicamentos naturais devem 
ser redigidos em língua chinesa ou portuguesa. Quanto aos 
medicamentos naturais importados, os respectivos conteúdos 
podem ser redigidos em inglês. Após a obtenção do registo, o 



N.º 13 — 30-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7213

3.1.5 

ISO17025

CMA CNAS

3.1.6 

3.1.7 

3.1.8 

3.1.9 

CITES

3.1.10 

3.1.11 

11/2021

titular do registo deve apresentar uma amostra física completa 
da embalagem, da rotulagem e do folheto informativo dos me-
dicamentos naturais, se houver;

3.1.5 Fornecer relatórios de exame de amostras emitidos por 
fábrica de medicamentos ou entidade examinadora qualifica-
da, por exemplo, incluindo, mas não exclusivamente, as enti-
dades examinadoras de amostras no âmbito igual ou superior 
a município do interiror da china ou obteve a acreditação ISO 
17025, Acreditação Metrológica da China (China Metrology 
Accreditation (CMA)) e Acreditação da Comissão Nacional 
de Acreditação da China (CNAs). As amostras enviadas de-
vem ser fabricadas no local da fábrica do fabricante referido na 
declaração de registo;

3.1.6 Original ou cópia autenticada do documento oficial da 
autorização de fabrico do fabricante emitido no país ou região 
de origem. Caso as licenças do fabricante sejam emitidas pelo 
Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
fica dispensada a apresentação dos documentos;          

3.1.7 No caso de fabrico encomendado de medicamentos, o 
documento comprovativo da referida encomenda, designada-
mente a autorização da encomenda ou a minuta do contrato 
de encomenda ou a cópia deste contrato. Caso o fabrico en-
comendado seja autorizado pelo Instituto para a Supervisão e 
Administração Farmacêutica, fica dispensada a apresentação 
dos documentos;

3.1.8 Original ou cópia autenticada do documento oficial de 
registo dos medicamentos ou de livre comercialização emitido 
pela autoridade competente do país ou região de origem ou do 
país ou região de exportação;

3.1.9 Documentos comprovativos do cumprimento da «Con-
venção sobre o Comércio Internacional das Espécies da Fauna 
e da Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção», nomeadamente 
a cópia do certificado da Convenção sobre o Comércio Interna-
cional das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas 
de Extinção (CITES) emitido pela Direcção dos Serviços de 
Economia e Desenvolvimento Tecnológico ou um documento 
equivalente emitido pela autoridade competente de outro país 
ou região, excepto os que não contêm as espécies da fauna e da 
flora selvagens ameaçadas de extinção;

3.1.10 No caso de o requerente ser o titular da patente ou o 
seu mandatário do medicamento natural, o pedido de registo 
deve apresentar declaração e documento comprovativo da pa-
tente de protecção, donde constem os elementos do processo 
de patente natural, nomeadamente o objecto da patente, os di-
reitos conferidos e os prazos de protecção; no caso de o reque-
rente não ser titular de uma patente de medicamento natural 
ou do seu mandatário, deve apresentar uma declaração em que 
não tem intenção nem vontade de violação da patente de pro-
tecção;

3.1.11 Documento que contenha as informações e os motivos 
que justifiquem a confidencialidade por motivos de protecção 
de dados e informações. De acordo com o artigo 33.º da Lei 
n.º 11/2021 (Lei da actividade farmacêutica no âmbito da medi-
cina tradicional chinesa e do registo de medicamentos tradicio-
nais chineses), os dados e informações referem-se aos estudos 
farmacológicos e toxicológicos e aos ensaios clínicos. 
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3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.2.1 

3.2.2.2 

3.2.2.2.1 

3.2.2.2.2 

3.2.2.3 

3.2.2.4 

3.2.2.5 

3.2.2.6 

3.2.3 

3.2.3.1 1000

3.2.3.2 

3.2 .3.2 .1 

3.2.3.2.2 

3.2.3.2.3 

3.2 Informações de estudo farmacêutico

3.2.1 Relatório final sobre o estudo farmacêutico. Efectuar 
o balanço com os resultados obtidos através de estudo de 
substâncias, escolha da forma, estudo de artifício, estudo de 
controlo de qualidade e estudo de estabilidade, bem como pro-
ceder às análises e avaliações integradas sobre o controlo de 
qualidade dos medicamentos naturais;

3.2.2 Origem de cada substância e controlo de qualidade

3.2.2.1 A origem das substâncias, incluindo as fontes, indi-
cando o nome da família, o nome chinês e o nome científico 
em latim, as partes medicinais, para as drogas minerais devem 
indicar o grupo, família, nome do minério ou nome da rocha e 
substâncias principais;

3.2.2.2 Informações sobre a qualidade de substâncias

3.2.2.2.1 Normas de execução de substância ou especifica-
ções de qualidade desenvolvidas por si próprio; 

3.2.2.2.2 Relatório de testes de substâncias.

3.2.2.3 Informações do fornecedor, se houver; 

3.2.2.4 Se a substância for um extracto adquirido, é necessá-
rio apresentar informações do extracto como especificações, 
métodos de preparação, informações do fabricante e informa-
ções do fornecedor, se houver, bem como documentos de apro-
vação;

3.2.2.5 Se a substância for um extracto desenvolvido por si 
próprio, é necessário apresentar informações sobre a matéria-
-prima utilizada, informações detalhadas sobre o artifício de 
preparação e as informações sobre o estudo de artifício;

3.2.2.6 Caso os medicamentos naturais contenham matérias-
-primas de origem bovina, devem satisfazer as disposições 
previstas nas «Normas técnicas para registo de medicamentos 
tradicionais chineses com origem bovina».

3.2.3 Método de preparação 

3.2.3.1 Fórmula de medicamentos naturais. Apresentar in-
formações da composição da fórmula de cada substância e ex-
cipiente por unidade de 1000 preparados;

3.2.3.2 Artifício de preparação

3.2.3.2.1 Informação do estudo de artifício. Apresentar 
informações de estudo de selecção da linha de artifício de 
preparação, fundamentando a sua selecção. Se a fórmula do 
medicamento natural for proveniente de um preparado hospi-
talar ou houve prática humana, deve haver uma descrição deta-
lhada sobre o uso concreto em aplicação clínica. É necessário 
descrever as semelhanças e diferenças nos artifícios de fabrico 
e nas alterações dos parâmentros entre os medicamentos novos 
melhorados e os preparados originais;

3.2.3.2.2 Descrição detalhada sobre os artifícios de prepa-
ração. Descrever o procedimento de artifícios de preparação, 
especificando a sequência de artifício e os parâmetros de arti-
fício;

3.2.3.2.3 Fluxograma de artifício. Apresentar um fluxograma 
de artifício completo, intuitivo e conciso de acordo com a se-
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3.2.3.2.4 

3.2.3.2.5 

3.2.3.2.6 

3.2.3.2.7 

3.2.3.2.2

3.2.3.2.4

3.2.4 

3.2.5 

3.2.5.1 

3.2.5.2 

3.2.5.3 

3.2.5.3.1 

3.2.5.3.2 

3.2.5.3.3 

3.2.5.4 

3.2.5.1

3.2.5.2

quência de artifício de preparação, que abrange todas as etapas 
do artifício, indicando os principais parâmetros de artifício e 
os solventes utilizados;

3.2.3.2.4 A lista de teor das substâncias, excipientes e solven-
tes, bem como indicar também os solventes que foram usados 
no artifício de preparação, mas eliminados no final;

3.2.3.2.5 Fundamentar sobre a selecção da forma e a confir-
mação da especificação;

3.2.3.2.6 Informações sobre equipamentos essenciais de pro-
dução;

3.2.3.2.7 Caso o medicamento natural do pedido de registo 
seja aprovado para o registo pela autoridade competente do 
país ou região de origem, ou do país ou região de procedência, 
só é necessário apresentar as informações indicadas nos pontos 
3.2.3.2.2 a 3.2.3.2.4.

3.2.4 Controlo de qualidade dos excipientes

Os excipientes utilizados devem dispor as respectivas nor-
mas, bem como apresentar a origem dos excipientes e as nor-
mas de execução.

3.2.5 Especificações qualidade de medicamentos naturais

3.2.5.1 Informações dos ensaios de estudos de qualidade e 
informações da documentação. Apresentar informações sobre 
o estudo de qualidade relacionados com as especificações de 
qualidade, incluindo, mas não exclusivamente, a selecção das 
especificações dos exames que reflecte a qualidade essencial 
do medicamento natural e também o método de controlo de 
qualidade, bem como apresentar as relativas documentações;

3.2.5.2 As especificações de qualidade e as instruções de 
redacção. As respectivas especificações de qualidade devem 
estar conforme ou não inferior às exigências da farmacopeia 
ou das especificações nacionais existentes;

3.2.5.3 Relatório de teste de qualidade de produtos acabados

3.2.5.3.1 Apresentar relatórios de teste de qualidade de pro-
dutos acabados, pelo menos, de três lotes novos;

3.2.5.3.2 Apresentar relatórios de teste de produtos acaba-
dos, pelo menos, de três lotes novos, que atendam às «Normas 
sobre os limites máximos de metais pesados, elementos tóxi-
cos, microrganismos e resíduos de pesticidas, nos medicamen-
tos tradicionais chineses»;

3.2.5.3.3 Um medicamento novo melhorado ou medicamento 
inovador, é necessário apresentar relatórios de reavaliação de 
especificações de qualidade emitidos pela entidade examina-
dora qualificada.

3.2.5.4 Caso o medicamento natural seja aprovado para o re-
gisto pela autoridade competente do país ou região de origem, 
ou do país ou região de procedência, pode apresentar as espe-
cificações de qualidade aprovadas pela autoridade competente 
acima referida, substituindo as informações indicadas nos pon-
tos 3.2.5.1 a 3.2.5.2 para efectuar o pedido de registo do medi-
camento natural.
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3.2.6 

3.2.6.1 

3.2.6.1.1 

3.2.6.1.2 

3.2.6.1.3 

3.2.6.1.4 

3.2.6.1.2

3.2.7 

3.2.8 

3.3 

IC H

GLP GLP

3.3.1 

3.3.1.1 

3.3.1.2 

3.2.6 Estabilidade

3.2.6.1 Ensaios de estabilidade

3.2.6.1.1 As informações sobre os estudos dos ensaios de 
estabilidade incluem, pelo menos, métodos de ensaio, itens 
sujeitos a inspecção, período de ensaio, análise dos resultados, 
determinação do prazo de validade, determinação das condi-
ções de armazenamento, gráficos de ensaios relevantes;

3.2.6.1.2 Relatório final de estabilidade. Deve efectuar um 
balanço sobre o estudo de estabilidade da amostra, condições 
de inspecção, indicadores de inspecção e resultado de inspec-
ção, determinando as condições de armazenamento e o prazo 
de qualidade;

3.2.6.1.3 Plano de estudos de estabilidade e as respectivas 
declarações após registado;

3.2.6.1.4 Caso o medicamento natural seja aprovado para 
o registo pela autoridade competente do país ou região de 
origem, ou do país ou região de procedência, só é necessário 
apresentar as informações indicadas nos pontos 3.2.6.1.2 para 
efectuar o pedido de registo do medicamento natural.

3.2.7 Selecção de material de embalagem e de recipiente que 
tem contacto directo com os medicamentos naturais 

Declarar que o material da embalagem utilizado está con-
forme com as especificações de qualidade, apresentando, se 
houverem, documentos comprovativos sobre as especificações 
de qualidade e legitimidade de origem dos materiais da emba-
lagem e dos recipientes.

3.2.8 Documentos de referência para estudos farmacêuticos, 
se houverem.

3.3 Informações sobre os estudos farmacológicos e toxicoló-
gicos  

Os estudos farmacológicos e toxicológicos devem ser ela-
borados de acordo com as recomendações do Conselho Inter-
nacional para Harmonização de Requisitos Técnicos para o 
Registo de Produtos Farmacêuticos para Uso Humano (ICH) e 
desenvolvidos em instituições que cumpram as «Boas Práticas 
de Laboratório» (GLP) e respeitem as normas de GLP.

3.3.1 Relatório final sobre os estudos farmacológicos e toxi-
cológicos

O relatório final sobre os estudos farmacológicos e toxicoló-
gicos tem um valor integrante e uma apreciação fundamental 
para os estudos farmacológicos, farmacocinéticos e toxicológi-
cos.

3.3.1.1 Descrição de estratégias de ensaios farmacológicos e 
toxicológicos. Apresentar o artifício de preparação das amos-
tras de ensaio, abrangendo tipos de pedido de registo, origem 
da fórmula ou informações de prática humana, indicações do 
pedido, entre outros, bem como mostrando o raciocínio e a es-
tratégia de estudos dos ensaios farmacológicos e toxicológicos;

3.3.1.2 Balanço sobre o estudo farmacológico. Descrição su-
cinta sobre o estudo farmacológico, elaborando na seguinte se-
quência: síntese, farmacodinâmica primária, farmacodinâmica 
secundária, farmacologia de segurança, interacções farmaco-
dinâmicas, discussões e conclusão, com uma tabela de resumo 
em anexo;
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3.3.1.3 

3.3.1.4 

GLP

3.3.1.5 

3.3.1.5.1 

3.3.1.5.2 

3.3.1.5.3 

3.3.1.6 

3.3.2 

3.3.2.1 

3.3.2.2 

3.3.2.3 

3.3.2.4 

3.3.3 

3.3.3.1 

3.3.3.2 

3.3.3.3 

3.3.1.3 Balanço sobre o estudo farmacocinético. Descrição 
sucinta sobre o estudo farmacocinético, elaborando na seguin-
te sequência: síntese, métodos analíticos, absorção, distribui-
ção, metabolismo, excreção, interacções farmacocinéticas, 
outros ensaios farmacocinéticos, discussões e conclusão, com 
uma tabela de resumo em anexo;

3.3.1.4 Balanço sobre o estudo toxicológico. Descrição sucin-
ta sobre os resultados dos ensaios toxicológicos, indicar como 
os ensaios obedecem às boas práticas de fabrico (GLP), bem 
como a situação do alvo aos ensaios toxicológicos, elaborando 
na seguinte sequência: síntese, ensaio de toxicidade por dose 
única, ensaio de toxicidade por dose repetida, ensaio de geno-
toxicidade, ensaio de carcinogenicidade, ensaio de toxicidade 
sobre a função reprodutora, ensaio de segurança de preparados 
(como irritação, hemólise, alergia entre outros), outros estudos 
de toxicidade, discussões e conclusão, com uma tabela de resu-
mo em anexo;

3.3.1.5 Análises e avaliações integradas

3.3.1.5.1 Análises e avaliações integradas sobre os estudos 
farmacológicos, farmacocinéticos e toxicológicos;

3.3.1.5.2 Análise sobre a correlação entre os resultados far-
macológicos, farmacocinéticos e toxicológicos;

3.3.1.5.3 Análises e avaliações integradas das informações 
farmacêuticas e clínicas, em conjunto.

3.3.1.6 Documentos de referência. Apresentar os respectivos 
documentos de referência e apresentá-los integralmente quan-
do necessário.

3.3.2 Informações sobre o estudo farmacológico

Os estudos farmacológicos visam obter informações de efi-
cácia não clínica por meio de testes em animais ou in vitro e ex 
vivo, incluindo efeitos e características da farmacodinâmica, 
mecanismo de acção, entre outros. As informações sobre o es-
tudo farmacológico incluem o seguinte:

3.3.2.1 Farmacodinâmica primária;

3.3.2.2 Farmacodinâmica secundária; 

3.3.2.3 Farmacologia de segurança; 

3.3.2.4 Interacções farmacodinâmicas.

3.3.3 Informações sobre o estudo farmacocinético

O estudo farmacocinético não clínico consiste em usar mé-
todos de estudo in vitro e in vivo (em animais) para revelar as 
mudanças dinâmicas dos medicamentos no corpo, obter pa-
râmetros farmacocinéticos básicos dos medicamentos e escla-
recer os processos e características de absorção, distribuição, 
metabolismo e excreção dos medicamentos. As informações 
sobre o estudo farmacocinético incluem os seguintes:

3.3.3.1 Relatório sobre métodos analíticos e validação;

3.3.3.2 Absorção;

3.3.3.3 Distribuição;
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3.3.3.4 

3.3.3.5 

3.3.3.6 

3.3.4 

3.3.4.1 

3.3.4.2 

3.3.4.3 

3.3.4.4 

3.3.4.5 

3.3.4.6 

3.3.4.7 

3.3.5 3.3.2 3.3.4

3.4 

ICH

GCP

GCP

3.4.1 

3.4.1.1 

3.4.1.2 

况

3.4.1.3 

3.4.1.4 

3.3.3.4 Metabolismo;

3.3.3.5 Excreção;

3.3.3.6 Interacções farmacocinéticas (não clínicas).

3.3.4 Informações sobre o estudo toxicológico 

3.3.4.1 Ensaio de toxicidade por dose única;

3.3.4.2 Ensaio de toxicidade por dose repetida; 

3.3.4.3 Ensaio de genotoxicidade;

3.3.4.4 Ensaio de toxicidade sobre a função reprodutora;

3.3.4.5 Ensaio de carcinogenicidade;

3.3.4.6 Ensaio de dependência;

3.3.4.7 Ensaio de segurança de preparados relacionadas à 
administração local ou sistémica, como irritação, alergia, he-
mólise, entre outros.

3.3.5 Os ensaios referidos nos pontos 3.3.2 a 3.3.4, os respec-
tivos relatórios devem incluir informações sobre a metodolo-
gia, os resultados e o balanço dos ensaios. 

3.4 Informações sobre o estudo clínico

O estudo clínico deve ser elaborado de acordo com as reco-
mendações do Conselho Internacional para Harmonização de 
Requisitos Técnicos para o Registo de Produtos Farmacêuticos 
para Uso Humano (ICH) e desenvolvido em instituições que 
cumpram as «Boas Práticas Clínicas» (GCP) e respeitem as 
normas de GCP.

3.4.1 Balanço sobre o estudo clínico 

3.4.1.1 Apresentar uma avaliação que apoia as indicações se-
gundo as teorias da medicina moderna sumarizada correspon-
dente, de acordo com a classificação dos registos;

3.4.1.2 Visão geral da prática humana. Se houver prática 
humana, deve apresentar um resumo sobre a prática humana, 
analisando e descrevendo como é que a prática humana apoia 
a indicação adoptada ou fundamentar o que é necessário para 
iniciar os ensaios clínicos subsequentes;

3.4.1.3 Análise e avaliação. Tendo em conta na razoabilidade 
e na viabilidade do propósito e fundamento para a definição do 
tema e da proposta do ensaio clínico, efectuar com objectivi-
dade, as análises e avaliações integradas sobre o medicamento 
natural do pedido de registo. De acordo com os resultados 
dos ensaios clínicos, analisar e avaliar a segurança do ensaio 
do medicamento natural, analisar os possíveis grupos de alto 
risco para o medicamento natural alvo. Descrever o possível 
impacto na segurança quando o medicamento natural alvo é 
amplamente utilizado clinicamente. Conforme os resultados 
de análise e avaliação, descrever as indicações, os métodos e 
quantidades de utilização, as reacções adversas, incompatibili-
dades, precauções a tomar, entre outros;

3.4.1.4 Documentos de referência. Apresentar os respectivos 
documentos de referência e apresentá-los integralmente quan-
do necessário.
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3.4.2 

3.4.3 

3.4.3.1 

3.4.3.2 

3.4.3.3 

3.4.3.4 

3.4.3.5 

3.4.3.5.1 

3.4.3.5.2 

3.4.3.5.3 

3.4.3.5.4 

3.4.3.5.5 

3.4.4 

3.4.5 

4. 

5. 

6. 

7. 

 $21,064.00

3.4.2 Propósito e fundamento para a definição do tema;

3.4.3 Informações sobre o estudo de ensaio clínico

3.4.3.1 Proposta do ensaio clínico;

3.4.3.2 Cópia do documento comprovativo sobre a aprovação 
de ensaios clínicos emitido pela autoridade competente do 
local onde se realizam ensaios clínicos. Excepto os ensaios 
clínicos autorizados pelo Instituto para a Supervisão e Admi-
nistração Farmacêutica;

3.4.3.3 Modelo do termo de consentimento;

3.4.3.4 Manual do investigador;

3.4.3.5 Balanço e os respectivos anexos sobre o ensaio clíni-
co, incluindo, mas não exclusivamente:

3.4.3.5.1 Relatório de ensaio clínico;

3.4.3.5.2 Modelo da tabela de casos, registo do paciente;

3.4.3.5.3 O procedimento escrito sobre os padrões críticos 
relacionados com a eficácia principal do ensaio clínico e dados 
relativos a segurança;

3.4.3.5.4 Mencionar as alterações efectuadas na proposta do 
ensaio clínico;

3.4.3.5.5 Plano e relatório de análise estatística.

3.4.4 Documentos comprovativos da prática humana;

3.4.5 Descrição e relatório final sobre as aplicações clínicas 
anteriores.

4. O pedido de registo de medicamento natural com deno-
minação e prescrição idênticas, além dos documentos gerais, é 
necessário apresentar também as informações sobre o estudo 
farmacêutico.

5. Um medicamento natural, sendo medicamento novo me-
lhorado ou medicamento inovador, é necessário apresentar 
documentos gerais, bem como informações sobre os estudos 
farmacêuticos, os estudos farmacológicos e toxicológico e os 
estudos clínicos. 

6. O Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêu-
tica pode exigir que os requerentes apresentem outras informa-
ções sobre as especificações de qualidade, eficácia e segurança 
dos medicamentos naturais em resposta às necessidades reais 
para a apreciação e aprovação dos pedidos de registo.

7. Os elementos do processo de registo de medicamentos na-
turais podem ser apresentados em formato digital. Se o reque-
rente pretender apresentar o documento comprovativo emitido 
pelas autoridades competentes de qualquer país ou região em 
formato digital, é necessário apresentar o referido documento 
original ou a cópia autenticada do documento oficial, antes da 
obtenção do registo de medicamento natural, para ser verifica-
do pelo Instituto para a Supervisão e Administração Farma-
cêutica.

(Custo desta publicação $ 21 064,00)
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Despacho n.º 23/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcio-
namento do Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica) e no n.º 7 do artigo 65.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), o presidente 
do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica 
determina:

1. São aprovadas as «Normas sobre os limites máximos de 
metais pesados, elementos tóxicos, microrganismos e resíduos 
de pesticidas, nos medicamentos tradicionais chineses», cons-
tantes do anexo ao presente despacho, que dele faz parte inte-
grante. 

2. As dúvidas resultantes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022. 

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Normas sobre os limites máximos de metais pesados, 
elementos tóxicos, microrganismos e resíduos de pesticidas, 

nos medicamentos tradicionais chineses

1. Padrões sobre o teor de metais pesados e elementos tóxi-
cos, nos medicamentos tradicionais chineses

1.1. O relatório analítico do produto, mencionado no proces-
so de registo de medicamentos tradicionais chineses, deve in-
cluir um relatório analítico relativo a metais pesados e elemen-
tos tóxicos dos medicamentos chineses expressos em Sistema 
Internacional de Unidades.

1.2. Tratando-se de medicamentos tradicionais chineses ad-
ministrados por via oral ou absorvidos através das mucosas, o 
relatório analítico deve fazer referência ao peso por unidade de 
toma ou por quantidade utilizada.

1.3. O valor evidenciado no relatório analítico para cada tipo 
de metal pesado e elementos tóxicos é calculado em função 
da dose máxima diária, excepto para o Cádmio, cujo cálculo é 
efectuado de acordo com uma dose ou toma.

1.4. Sem prejuízo do disposto no n.º 1.6 das presentes nor-
mas, a ingestão de metais pesados e elementos tóxicos nos 
medicamentos tradicionais chineses por via oral ou absorvidos 
através das muscosas não podem exceder os seguintes limites 
máximos: 

第23/ISAF/2022號批示

藥物監督管理局局長根據第35/2021號行政法規《藥物監督

管理局的組織及運作》第三條（八）項及第46/2021號行政法規

《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第六十五條第七款的

規定，作出本批示。

一、核准《中成藥重金屬及有毒元素含量、微生物限度和農

藥殘留限量標準規範》，該技術性指示載於作為本批示組成部

分的附件。

二、因適用本批示而產生的疑問，由藥物監督管理局局長作

出決定解決。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二二年三月二十三日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥

––––––––––

附件

（第一款所指者）

中成藥重金屬及有毒元素含量、

微生物限度和農藥殘留限量標準規範

1. 中成藥重金屬及有毒元素含量標準

1.1. 中成藥註冊卷宗所指的製成品檢驗報告中必須包括對

中成藥重金屬及有毒元素的檢驗報告，其檢驗結果須以國際單

位表示。 

1.2. 如屬口服或經黏膜吸收的中成藥，檢驗報告中應指出單

位服用或使用量的重量。

1.3. 檢驗報告所得的每種重金屬及有毒元素含量必須以每

日最高劑量換算，鎘則按每劑或服用量換算。

1.4. 在不影響本技術性指示第1.6點的規定的情況下，口服

或黏膜吸收中成藥重金屬及有毒元素的攝入量不可超過下列上

限：
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重金屬或有毒元素 上限(μg)

砷 每日 1500.00

鎘 每劑 3500.00

鉛 每日 179.00

汞 每日 36.00

1.5. 在不影響本技術性指示第1.6點的規定的情況下，外用

中成藥重金屬或有毒元素含量的檢驗結果不可超過下列上限：

重金屬或有毒元素 上限(mg/kg)

砷 5.00 

銅 150.00 

鉛 20.00 

汞 0.50 

1.6. 對於組方中包含第1.4點及第1.5點規定的重金屬或有毒

元素的礦物藥材成分並符合本技術性指示第1.7點及第1.8點規

定的中成藥，其所含的重金屬或有毒元素的上限以《中華人民共

和國藥典》或國家藥品標準所載的品種項下的用量折算。

1.7. 含重金屬或有毒元素的礦物藥材成分的中成藥，其礦物

藥材成分必須收載於《中華人民共和國藥典》或國家藥品標準。

1.8. 含重金屬或有毒元素的礦物藥材成分的中成藥，其礦物

藥材成分在製造過程中應符合相關生產要求及工藝，中成藥註

冊申請人或註冊持有人必須向藥物監督管理局提供所有證明已

符合上述規定的資料。

1.9. 具有雙重投藥途徑的中成藥，其檢驗報告應包括本技術

性指示第1.4點及第1.5點規定的所有重金屬或有毒元素的含量，

並按每種投藥途徑列出。

1.10. 樣品檢測方法須為《中華人民共和國藥典》或其他現

行藥典所載的方法。

2. 中成藥微生物限度標準

2.1. 所有中成藥須進行微生物限度測試，並符合微生物限度

標準。

Metais pesados ou elementos 
tóxicos

Limites máximos (µg) 

Arsénico 1500,00 por dia

Cádmio 3500,00 por dose

Chumbo 179,00 por dia

Mercúrio 36,00 por dia

1.5. Sem prejuízo do disposto no n.º 1.6 das presentes nor-
mas, os resultados analíticos referentes a metais pesados ou 
elementos tóxicos dos medicamentos tradicionais chineses de 
uso externo não podem exceder os seguintes limites máximos: 

Metais pesados ou elementos 
tóxicos

Limites máximos (mg/kg)

Arsénico 5,00  

Cobre 150,00 

Chumbo 20,00 

Mercúrio 0,50 

1.6. Os limites máximos dos metais pesados ou elementos 
tóxicos dos medicamentos tradicionais chineses cuja fórmu-
la apresente ingredientes medicinais de origem mineral que 
contenham metais pesados ou elementos tóxicos referidos 
nos n.os 1.4 e 1.5 e cumpram o disposto nos n.os 1.7 e 1.8 das 
presentes normas, são baseados e determinados por meio das 
especificações da quantidade de uso das espécies constantes da 
Farmacopeia da República Popular da China ou dos padrões 
nacionais de medicamentos. 

1.7. Os ingredientes medicinais tradicionais chineses de 
origem mineral, dos medicamentos tradicionais chineses, que 
contenham metais pesados ou elementos tóxicos têm de estar 
incluídos na Farmacopeia da República Popular da China ou 
nos padrões nacionais de medicamentos.  

1.8. O processamento dos ingredientes medicinais chineses 
de origem mineral dos medicamentos tradicionais chineses, 
que contenham metais pesados ou elementos tóxicos devem 
cumprir os respectivos requisitos e processos de fabrico. O 
requerente ou titular do registo de medicamentos tradicionais 
chineses é obrigado a apresentar ao Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica todas as informações que com-
provem o referido cumprimento.

1.9. O relatório analítico dos medicamentos tradicionais chi-
neses com dupla via de administração, deve incluir o teor de 
todos os metais pesados ou elementos tóxicos referidos nos 
n.os 1.4 e 1.5 das presentes normas, por via de administração.

1.10. Os métodos analíticos a utilizar nas amostras, são refe-
ridos na Farmacopeia da República Popular da China ou em 
outras farmacopeias vigentes.

2. Limites máximos de microrganismos dos medicamentos 
tradicionais chineses

2.1. Todos os medicamentos tradicionais chineses devem ser 
submetidos a teste de limite microbiano e que cumpram os li-
mites máximos de microrganismos.
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2.2. 中成藥的微生物限度檢查法參照《中華人民共和國藥

典》。

2.3. 中成藥的微生物限度標準參照《中華人民共和國藥典》

的限度標準。

3. 農藥殘留限量標準

3.1. 中成藥有機氯農藥殘留量不可超過下列上限：

有機農藥名稱 測試範圍
上限

(mg/kg)

艾氏劑及狄氏劑

(Aldrin & Dieldrin)
兩者之和 0.05

氯丹

(Chlordane)
cis-，trans-異構體與
oxychlordane之和

0.05

滴滴涕

(DDT)
p,ṕ -DDT，o,ṕ -DDT，
p,ṕ -DDE與p,ṕ -TDE

之和

1.0

異狄氏劑

(Endrin)
endrin 0.05

七氯

(Heptachlor)
heptachlor與

heptachlor-epoxide之
和

0.05

六氯苯

(Hexachlorobenzene)
hexachlorobenzene 0.1

六六六

(Hexachlorocyclohexane)
α-，β-及δ-異構體之和 0.3

林丹

(Lindane)
lindane 0.6

五氯硝基苯

(Quintozene)
Quintozene, 

pentachloroaniline
與methyl 

pentachlorophenyl 
sulphide之和

1.0

3.2 . 農藥殘留限量的檢測方法參照《中華人民共和國藥

典》。

（是項刊登費用為 $6,931.00）

第24/ISAF/2022號批示

藥物監督管理局局長根據第35/2021號行政法規《藥物監督

管理局的組織及運作》第三條（八）項及第46/2021號行政法規

《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第六十五條第七款的

規定，作出本批示。

2.2. Os testes de limite microbiano dos medicamentos tradi-
cionais chineses têm como referência a Farmacopeia da Repú-
blica Popular da China.

2.3. Os limites máximos de microrganismos dos medicamen-
tos tradicionais chineses têm como referência os valores limites 
constantes da Farmacopeia da República Popular da China.

3. Limites máximos de resíduos de pesticidas

3.1. Os resíduos de pesticidas organoclorados presentes nos 
medicamentos tradicionais chineses não podem exceder os se-
guintes limites máximos:

Designação de pesticida 
orgânico

Âmbito de análise
Limite 

máximo 
(mg/kg)

Aldrina e Dieldrina
(Aldrin & Dieldrin)

Somatório de Aldrina e 
Dieldrina

0,05

Clordano
(Chlordane)

Somatório dos isómeros 
cis, trans e oxiclordano

0,05

DDT
(DDT)

Somatório de p,p’ -DDT, 
o,p’-DDT, p,p’-DDE e 

p,p’-TDE

1,0

Endrina
(Endrin)

Endrina 0,05

Heptacloro
(Heptachlor)

Somatório de Heptacloro 
e Heptacloro epóxido

0,05

Hexaclorobenzeno
(Hexachlorobenzene)

Hexaclorobenzeno 0,1

Hexaclorocicloexano
(Hexachlorocyclohexane)

Somatório dos 
isómerosα-, β- e δ-

0,3

Lindano
(Lindane)

Lindano 0,6

Quintozeno
 (Quintozene)

Somatório de quintoze-
no, pentacloroanilina e 
sulfureto de metilpenta-

clorofenil

1,0

3.2. Os métodos analíticos de quantidade de resíduos de 
pesticidas têm como referência a Farmacopeia da República 
Popular da China.

(Custo desta publicação $ 6 931,00)

Despacho n.º 24/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funciona-
mento do Instituto para a Supervisão e Administração Far-
macêutica), e no n.º 7 do artigo 65.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), o presidente 
do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica 
determina:
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一、核准《牛源性中成藥註冊技術性規範》，該技術性指示

載於作為本批示組成部分的附件。

二、因適用本批示而產生的疑問，由藥物監督管理局局長作

出決定解決。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二二年三月二十三日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥

––––––––––

附件

（第一款所指者）

牛源性中成藥註冊技術性規範

1. 所有含有牛源性材料的中成藥之製造商必須聲明該中成

藥所使用牛源性材料之部位及來源地。

2. 倘中成藥配方中含有人工牛黃或體外培育牛黃，另須提交

以下文件正本或經認證的副本：

2.1 生產人工牛黃或體外培育牛黃製造商符合藥物生產質量

管理規範（GM P）的生產准照或等同文件的正本或經認證的副

本；及

2.2 由任何國家或地區主管當局發出的有關人工牛黃或體外

培育牛黃之藥品註冊/銷售證明書。

3. 上述之牛源性材料是指任何用於製造中成藥之中藥成分

或輔料，以及在製造過程中用到的任何其他原料。

4. 所有牛源性中成藥必須符合澳門特別行政區政府為防止

導致牛海綿狀腦病（俗稱瘋牛症）病原體的傳播所頒布的相關規

定。

（是項刊登費用為 $2,764.00）

第25/ISAF/2022號批示

藥物監督管理局局長根據第35/2021號行政法規《藥物監督

管理局的組織及運作》第三條（八）項及第46/2021號行政法規

1. São aprovadas as «Normas técnicas para o registo de medi-
camentos tradicionais chineses com origem bovina», constantes 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. As dúvidas decorrentes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Normas técnicas para o registo de medicamentos 
tradicionais chineses com origem bovina

1. Todos os fabricantes que fabriquem medicamentos tra-
dicionais chineses contidos ingredientes de origem bovina, 
devem declarar as partes dos ingredientes de origem bovina 
utilizadas nesses medicamentos e o seu local de procedência.

2. Para as fórmulas de medicamentos tradicionais chineses 
que contenham cálculo bovis (niu-huang) artificial ou cálculo 
bovis cultivado in vitro, é necessário apresentar ainda os origi-
nais ou as cópias autenticadas dos seguintes documentos:

2.1 Originais ou cópias autenticadas da licença de fabrico do 
fabricante para o fabrico de cálculo bovis artificial ou cálculo 
bovis cultivado in vitro que obedece às Boas Práticas de Fabrico 
de Medicamento (GMP), ou dos documentos equivalentes; e 

2.2 Certificado de registo/venda de medicamento de cálculo 
bovis artificial ou cálculo bovis cultivado in vitro, emitido pelas 
autoridades competentes de qualquer país ou região.

3. Os ingredientes de origem bovina acima mencionados refe-
rem-se a quaisquer substâncias ou excipientes de ingredientes 
medicinais chineses utilizados para o fabrico de medicamentos 
tradicionais chineses, bem como a quaisquer outras matérias-
-primas utlizadas no processo de fabrico.

4. Todos os medicamentos tradicionais chineses com origem 
bovina devem cumprir os regulamentos relacionados com a 
prevenção de transmissão dos agentes patogénicos causadores 
de encefalopatia espongiforme (vulgarmente designada por 
«doença das vacas loucas»), publicados pelo Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau.

(Custo desta publicação $ 2 764,00)

Despacho n.º 25/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcionamen-
to do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêuti-
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《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第六十四條的規定，

作出本批示。

一、核准《中成藥名稱的命名規則，以及包裝、標籤及說明書

的技術要求》，該技術性指示載於作為本批示組成部分的附件。

二、因適用本批示而產生的疑問，由藥物監督管理局局長作

出決定解決。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二二年三月二十三日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥 

––––––––––

附件

（第一款所指者）

中成藥名稱的命名規則，以及包裝、標籤及說明書

的技術要求

1. 於澳門特別行政區市場流通的中成藥的名稱、包裝、標籤

及說明書必須符合本技術性指示的要求。

2. 中成藥名稱的命名規則

2.1 中成藥名稱由通用名稱及用於識別而加上的商標、標誌

或其他識別標誌組成。　

2.2 中成藥的名稱須符合第46/2021號行政法規《中藥藥事

活動及中成藥註冊法施行細則》第六十條第二款的規定。

2.3 中成藥名稱不應使用誇大、自詡、不切實際的用語。

2.4 中成藥名稱不得使用《瀕危野生動植物種國際貿易公

約》規範的物種名稱命名，但收載於任何國家或地區的主管當局

制定的藥典、標準或處方集的中成藥名稱除外。

ca), e no artigo 64.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 
(Regulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito 
da medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos 
tradicionais chineses), o presidente do Instituto para a Supervi-
são e Administração Farmacêutica determina:

1. São aprovadas as «Regras para a denominação e as exi-
gências técnicas para a embalagem, rotulagem e folheto infor-
mativo de medicamentos tradicionais chineses», constantes do 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. As dúvidas decorrentes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 23 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Regras para a denominação e as exigências técnicas para a 
embalagem, rotulagem e folheto informativo de medicamen-

tos tradicionais chineses»

1. A denominação, embalagem, rotulagem e folheto infor-
mativo dos medicamentos tradicionais chineses a circular no 
mercado interno da Região Administrativa Especial de Macau, 
devem cumprir os requisitos das presentes exigências técnicas.

2. Regras da denominação dos medicamentos tradicionais 
chineses 

2.1 A denominação dos medicamentos tradicionais chineses 
é composta pela denominação comum e com marca registada, 
logotipo ou outros símbolos, adicionados para fins de identifi-
cação.

2.2 A denominação dos medicamentos tradicionais chineses 
deve obedecer ao disposto no n.º 2 do artigo 60.º do Regula-
mento Administrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei 
da actividade farmacêutica no âmbito da medicina tradicional 
chinesa e do registo de medicamentos tradicionais chineses).

2.3 A denominação dos medicamentos tradicionais chineses 
não deve ser expressa, de forma exagerada, presunçosa ou im-
praticável.

2.4 A denominação dos medicamentos tradicionais chineses 
não deve ser designada pelas designações das espécies regu-
lamentadas pela «Convenção sobre o Comércio Internacional 
das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas de 
Extinção», salvo as designações dos medicamentos tradicionais 
chineses estão constantes das farmacopeias, normas ou formu-
lários elaborados pelas autoridades competentes de qualquer 
país ou região.
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2.5 中成藥名稱中所採用的具有文化特色的用語應當具有明

確的文獻依據或公認的文化淵源，並避免誇大療效。

3. 中成藥包裝、標籤及說明書的技術要求

3.1 為加強中成藥全生命周期的動態管理，註冊持有人應對

中成藥包裝、標籤及說明書內容的正確性與準確性負責，並應

追蹤中成藥上市後的安全性、有效性的情況，必要時應向藥物監

督管理局及時提出修改中成藥包裝、標籤及說明書上與中成藥

安全性和有效性相關資訊的申請。

3.2 語言規範

3.2.1 中成藥的包裝、標籤及說明書須以中文或葡文書寫。

3.2.2 第3.2.1點的規定不影響同時以其他語言標示有關資

料，但須提交經原產國或地區又或來源國或地區的中成藥持有

人、中成藥註冊申請人或註冊持有人確認的中文或葡文譯本。

3.3 中成藥包裝、標籤及說明書須符合第46/2021號行政法規

《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第六十三條的規定，

不得含有虛假和誤導的資訊，亦不得含有具宣傳性質的資訊或

獲得該等資訊的途徑。

3.4 中成藥包裝、標籤及說明書上資料的書寫規範

3.4.1 中成藥包裝、標籤及說明書上資料內容必須清晰及易

讀、文字必須規範、準確、簡練、通順，任何手寫資料不被接受；

3.4.2 中成藥包裝、標籤及說明書上所載文字的大小、字體

以及文字與背景顏色及設計的對比必須確保有關資料的可讀

性；

3.4.3 在印刷中成藥包裝、標籤及說明書時應避免使用容易

褪色的顏料；

3.4.4 中成藥包裝、標籤及說明書的度量衡單位必須以國際

單位標示。

2.5 O termo com características culturais aplicadas nas deno-
minações deve ser baseado em um fundamento de documenta-
ção concreto ou de origem cultural reconhecida, e evitar efeito 
curativo de forma exagerada.

3. Exigências técnicas da embalagem, rotulagem e folheto 
informativo dos medicamentos tradicionais chineses

3.1 A fim de fortalecer a gestão dinâmica ao longo de todo o 
ciclo de vida dos medicamentos tradicionais chineses, os titula-
res de registo devem assumir a responsabilidade pela exactidão 
e precisão dos conteúdos de embalagem, rotulagem e folheto 
informativo dos medicamentos tradicionais chineses, e pelo 
acompanhamento da segurança e eficácia dos mesmos, após a 
sua comercialização e devem ser apresentados atempadamente 
ao Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
sempre qua tal se mostre necessário, pedidos de alteração das 
informações relacionadas com a segurança e a eficácia dos me-
dicamentos tradicionais chineses na embalagem, rotulagem e 
folheto informativo dos mesmos.

3.2 Línguas aplicáveis

3.2.1 Os conteúdos da embalagem, da rotulagem e do folheto 
informativo dos medicamentos tradicionais chineses devem ser 
redigidos em língua chinesa ou portuguesa.

3.2.2 O disposto no ponto 3.2.1 não prejudica a indicação 
simultânea de informações em outras línguas, mas devem apre-
sentar a respectiva tradução em língua chinesa ou portuguesa, 
confirmada pelo titular, requerente de registo ou titular de re-
gisto dos medicamentos tradicionais chineses do país ou região 
de origem, ou do país ou região de procedência.

3.3 A embalagem, rotulagem e folheto informativo dos medi-
camentos tradicionais chineses devem cumprir as disposições 
do artigo 63.º do Regulamento Administrativo n.º 46/2021 
(Regulamentação da Lei da actividade farmacêutica no âmbito 
da medicina tradicional chinesa e do registo de medicamentos 
tradicionais chineses), não podendo conter informações falsas 
ou susceptíveis de induzir em erro, bem como informações de 
natureza publicitária ou de acesso a tais informações.

3.4 Normas para a redacção de informações na embalagem, 
rotulagem e folheto informativo dos medicamentos tradicio-
nais chineses

3.4.1 As informações constantes da embalagem, rotulagem 
e folheto informativo dos medicamentos tradicionais chineses 
devem ser redigidas de forma clara e legível, e o texto deve 
ser normalizado, preciso, conciso e fluidos, não sendo aceites 
quaisquer informações manuscritas;

3.4.2 A legibilidade das informações constantes da embala-
gem, rotulagem e folheto informativo dos medicamentos tradi-
cionais chineses, tais como a do tamanho e tipo de caracteres/  
/letras, bem como a do contraste entre o texto, da cor do fundo, 
e da concepção, deve ser garantida;

3.4.3 A utilização de cores que se desvanecem facilmente 
deve ser evitada na impressão de embalagem, rotulagem e fo-
lheto informativo dos medicamentos tradicionais chineses;

3.4.4 As unidades de medida de embalagem, rotulagem e 
folheto informativo dos medicamentos tradicionais chineses 
devem ser indicadas em unidades internacionais.
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4. 中成藥包裝或標籤必須具備的資料 

4.1 在中成藥外包裝上，又或當中成藥無外包裝時，其內包

裝上應載有下列資料：

4.1.1 名稱，包括中成藥名稱及通用名稱；

4.1.2 中成藥的成分；

4.1.3 劑型；

4.1.4 投藥途徑及用法用量；

4.1.5 功能主治或適應症；

4.1.6 包裝規格及倘有的獨立包裝的數量；

4.1.7 貯存條件和方法；

4.1.8 中藥製藥廠名稱，又或註冊持有人的姓名或商業名

稱；

4.1.9 原產地或來源地；

4.1.10 有效期；

4.1.11 生產批號；

4.1.12 註冊編號；

4.1.13 按情況標示“處方藥物”或“樣品”用語；

4.1.14 倘有的注意事項。

4.2 上述第4.1.10點所指的有效期，須以下述任一方式標示，

並至少包含年份及月份：

4.2.1 有效期至（年/月）或（月/年）；

4.2.2 生產日期及有效期（以年數或月數表示，如2年或24個

月）。

4.3 如中成藥同時有外包裝及內包裝，內包裝至少須標示上

述第4.1.1點、4.1.10點及4.1.11點所指資料。

4.4 如未能於包裝或標籤上詳細標示第4.1.2點、4.1.4點及

4.1.5點所指資料，須在說明書標示。

4.5 上述第4.1.12點及4.1.13點所指的資料可以自黏紙標示；

針對上述第4.1點內其他各項資料，除特殊且獲有關註冊持有人

同意及經藥物監督管理局許可的情況外，必須以印刷的方式在

中成藥的包裝或標籤上標示資料。

4. Informações necessárias na embalagem ou rotulagem dos 
medicamentos tradicionais chineses

4.1 Nas embalagens externas dos medicamentos tradicionais 
chineses ou caso não existam embalagens externas, as respec-
tivas embalagens internas devem conter as seguintes informa-
ções:

4.1.1 Denominação, incluindo a denominação de medica-
mentos tradicionais chineses e a denominação comum;

4.1.2 Substâncias de medicamentos tradicionais chineses;

4.1.3 Forma farmacêutica;

4.1.4 Via de administração, forma de utilização e dosagem;

4.1.5 Funções e indicações terapêuticas;

4.1.6 Especificações da embalagem e a eventual quantidade 
de embalagem individual;

4.1.7 Condições e métodos de conservação;

4.1.8 Designação do fabricante de medicamentos tradicionais 
chineses, ou nome ou firma do titular de registo;

4.1.9 Local de origem ou de procedência;

4.1.10 Prazo de validade;

4.1.11 Número do lote de fabrico;

4.1.12 Número de registo;

4.1.13 Rotulagem do termo «prescrição» ou «amostra», con-
forme o caso;

4.1.14 Eventuais observações.

4.2 O prazo de validade referido no ponto 4.1.10 deve ser 
indicado em qualquer uma das seguintes formas, e conter, pelo 
menos, o ano e o mês:

4.2.1 Prazo de validade até (ano/mês) ou (mês/ano);

4.2.2 Data de fabrico e prazo de validade (expresso em anos 
ou meses, por exemplo: 2 anos ou 24 meses).

4.3 Caso os medicamentos tradicionais chineses existam, 
simultaneamente, embalagens externas e internas, as embala-
gens internas devem ser indicadas, pelo menos, as informações 
referidas nos pontos 4.1.1, 4.1.10 e 4.1.11.

4.4 Se as informações referidas nos pontos 4.1.2, 4.1.4 e 4.1.5 
não estiverem indicadas detalhadamente nas embalagens ou 
nas rotulagens, devem aquelas ser indicadas no folheto infor-
mativo.

4.5 As informações referidas nos pontos 4.1.12 e 4.1.13 po-
dem ser colocadas por autocolantes; quanto às outras infor-
mações referidas no ponto 4.1, estas devem ser impressas nas 
embalagens ou nas rotulagens dos medicamentos tradicionais 
chineses, salvo em casos especiais e com consentimentos do ti-
tular de registo, bem como com a autorização do Instituto para 
a Supervisão e Administração Farmacêutica. 
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5. 中成藥說明書必須具備的資料

5.1 中成藥說明書上應載有下列資料：

5.1.1 第4.1.1 點至 4.1.8點所述資料；

5.1.2 用藥注意事項：

5.1.2.1 倘有的藥物交互作用；

5.1.2.2 倘有的對孕婦、哺乳期婦女、兒童及老人等特殊人群

的影響；

5.1.2.3 倘有的對駕駛及操作機械能力的影響；

5.1.2.4 倘有的較常見或嚴重不良反應、過量用藥或中毒症

狀的應對措施；

5.1.2.5 倘有的自容器首次開封的使用期。

5.1.3 倘有的不良反應及禁忌症。

5.2 如無說明書，上述第5.1點所述資料應載於中成藥的包裝

或標籤上。

（是項刊登費用為 $9,061.00）

第26/ISAF/2022號批示

藥物監督管理局局長根據第35/2021號行政法規《藥物監督

管理局的組織及運作》第三條（八）項及第46/2021號行政法規

《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第八十條第二款的規

定，作出本批示。

一、核准《處於過渡期狀況中成藥的資料更改要求》，該技

術性指示載於作為本批示組成部分的附件。

二、因適用本批示而產生的疑問，由藥物監督管理局局長作

出決定解決。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二二年三月二十五日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥

5. Informações necessárias no folheto informativo dos medi-
camentos tradicionais chineses

5.1 O folheto informativo de medicamentos tradicionais chi-
neses deve conter as seguintes informações:

5.1.1 As informações referidas nos pontos 4.1.1 a 4.1.8;

5.1.2 Observações de administração de medicamentos:

5.1.2.1 Eventuais interacções medicamentosas;

5.1.2.2 Eventuais efeitos sobre os grupos específicos, tais 
como mulheres grávidas, lactantes, crianças e idosos;

5.1.2.3 Eventuais efeitos sobre a capacidade de condução e 
de operação de máquinas;

5.1.2.4 Medidas para responder as eventuais reacções adver-
sas comuns ou graves, sobredosagem ou intoxicação;

5.1.2.5 Prazo de utilização após abertura do recipiente, pela 
primeira vez, se for caso disso.

5.1.3 Eventuais reações adversas e contraindicações.

5.2 Na falta de folheto informativo, as informações referidas 
no ponto 5.1 deve conter nas embalagens ou nas rotulagens dos 
medicamentos tradicionais chineses.

(Custo desta publicação $ 9 061,00)

Despacho n.º 26/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regula-
mento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funciona-
mento do Instituto para a Supervisão e Administração Farma-
cêutica), e no n.º 2 do artigo 80.º do Regulamento Administrativo 
n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade farmacêu-
tica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do registo de 
medicamentos tradicionais chineses), o presidente do Instituto 
para a Supervisão e Administração Farmacêutica determina:

1. São aprovadas as «Exigências para a alteração de informa-
ções dos medicamentos tradicionais chineses em situação tran-
sitória», constantes do anexo ao presente despacho e que dele 
faz parte integrante.

2. As dúvidas decorrentes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 25 de Março de 2022.

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.
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附件

（第一款所指者）

處於過渡期狀況中成藥的資料更改要求

1. 包裝、標籤及說明書的內容及式樣

1.1 包括但不限於包裝、標籤或說明書的條碼、分銷商資

料、式樣或設計、商標、圖案或語文的更改；

1.2 為對第1.1點所指的資料進行更改，許可持有人須提供之

文件：

1.2.1 擬更改內容與已獲核准內容的對照表；

1.2.2 由中成藥持有人發出的聲明書，指明除所申請的更改

外，其他包裝、標籤及倘有的說明書內容維持不變；

1.2.3 修訂的包裝、標籤及倘有的說明書樣本。在第1點所指

的更改獲許可後，許可持有人須提交完整的中成藥包裝、標籤及

倘有的說明書的實物樣本。

2. 獨立包裝的數量

2.1 為對獨立包裝的數量進行更改，許可持有人須提供之文

件：

2.1.1 更改的原因、具體情況，說明更改的必要性和合理

性；

2.1.2 修訂的包裝、標籤及倘有的說明書樣本。在第2點所指

的更改獲許可後，許可持有人須提交完整的中成藥包裝、標籤及

倘有的說明書的實物樣本。

3. 中藥製藥廠或製造地點

3.1 包括但不限於下述情況：

3.1.1 原產國或地區，又或來源國或地區主管當局批准的製

藥廠或製造地點更改；

3.1.2 更改中成藥的包裝廠商及地點；

3.2 為對第3.1點所指的資料進行更改，許可持有人須提供之

文件：

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Exigências para a alteração de informações 
dos medicamentos tradicionais chineses em 

situação transitória

1. Conteúdo e modelo da embalagem, rotulagem e folheto 
informativo

1.1 Incluindo, mas não se limitando à alteração do código de 
barras da embalagem, da rotulagem ou do folheto informativo, 
informações de distribuidores, modelo ou concepção, marca 
registada, desenho ou idioma;

1.2 Para efeitos de alteração das informações referidas no 
ponto 1.1, o titular da autorização deve apresentar os seguintes 
documentos:

1.2.1 Mapa comparativo entre o conteúdo que pretende alte-
rar e o conteúdo aprovado;

1.2.2 Declaração emitida pelo titular de medicamento tradi-
cional chinês, indicando que, para além das alterações reque-
ridas, todas as outras embalagens, rotulagens ou conteúdo dos 
eventuais folhetos informativos mantêm-se inalterados;

1.2.3 Amostras da embalagem, rotulagem ou eventual folhe-
to informativo alteradas. Após a obtenção da autorização das 
alterações referidas no ponto 1, o titular da autorização deve 
apresentar uma amostra física e completa da embalagem, rotu-
lagem e eventual folheto informativo.

2. Quantidade de embalagem individual

2.1 Para efeitos de alteração da quantidade de embalagem 
individual, o titular da autorização deve apresentar os seguin-
tes documentos:

2.1.1 O motivo da alteração, as situações concretas, e a justi-
ficação da necessidade e da racionalidade da alteração;

2.1.2 Amostras da embalagem, rotulagem e eventual folheto 
informativo alteradas. Após a obtenção da autorização da 
alteração referida no ponto 2, o titular da autorização deve 
apresentar uma amostra física e completa da embalagem, rotu-
lagem e eventual folheto informativo.

3. Fábrica de medicamentos da medicina tradicional chinesa 
ou local de fabrico

3.1 Incluindo, mas não se limitando às seguintes situações:

3.1.1 Alteração da fábrica ou do local de fabrico aprovado 
pelas autoridades competentes do país ou região de origem, ou 
do país ou região de procedência;

3.1.2 Alteração da fábrica de embalagem e local para emba-
lagem dos medicamentos tradicionais chineses;

3.2 Para efeitos de alteração das informações referidas no 
ponto 3.1, o titular da autorização deve apresentar os seguintes 
documentos:
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3.2.1 原產國或地區，又或來源國或地區主管當局發出的更

改許可證明；

3.2.2 擬更改的中藥製藥廠的製造准照；

3.2.3 修訂的包裝、標籤及倘有的說明書樣本。在第3點所指

的更改獲許可後，許可持有人須提交完整的中成藥包裝、標籤及

倘有的說明書的實物樣本。

4. 原產國或地區、又或來源國或地區

4.1 為對原產國或地區、又或來源國或地區進行更改，許可

持有人須提供之文件：

4.1.1 原產國或地區，又或來源國或地區主管當局發出的更

改許可證明；

4.1.2 倘涉及製藥廠的更改，尚須提供擬更改的中藥製藥廠

的製造准照；

4.1.3 修訂的包裝、標籤及倘有的說明書樣本。在第4點所指

的更改獲許可後，許可持有人須提交完整的中成藥包裝、標籤及

倘有的說明書的實物樣本。

5. 許可持有人

5.1 為對許可持有人進行更改，許可持有人須提供之文件：

5.1.1 變更前和變更後的許可持有人雙方就更改所作的協

議；

5.1.2 倘有的修訂的包裝、標籤及倘有的說明書樣本。在第5

點所指的更改獲許可後，許可持有人須提交完整的中成藥包裝、

標籤及倘有的說明書的實物樣本。

（是項刊登費用為 $5,641.00）

第27/ISAF/2022號批示

藥物監督管理局局長根據第35/2021號行政法規《藥物監督

管理局的組織及運作》第三條（八）項及第46/2021號行政法規

《中藥藥事活動及中成藥註冊法施行細則》第五十一條第三款

的規定，作出本批示。

3.2.1 Certificado de autorização da alteração emitido pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou do 
país ou região de procedência;

3.2.2 Licença de fabrico da fábrica de medicamentos tradi-
cionais chineses que pretende alterar;

3.2.3 Amostras da embalagem, rotulagem ou eventual folheto 
informativo alteradas. Após a obtenção da autorização das 
alterações referidas no ponto 3, o titular da autorização deve 
apresentar uma amostra física e completa da embalagem, rotu-
lagem ou eventual folheto informativo.

4. País ou região de origem, ou país ou região de procedência

4.1 Para efeitos de alteração do país ou região de origem, ou 
país ou região de procedência, o titular da autorização deve 
apresentar os seguintes documentos:

4.1.1 Certificado de autorização da alteração emitido pelas 
autoridades competentes do país ou região de origem, ou país 
ou região de procedência;

4.1.2 No caso de alteração da fábrica de produtos farmacêuticos, 
deve ser apresentada, ainda, a licença de fabrico da fábrica de 
medicamentos tradicionais chineses que pretende alterar;

4.1.3 Amostras da embalagem, rotulagem e eventual folheto 
informativo alteradas. Após a obtenção da autorização das 
alterações referidas no ponto 4, o titular da autorização deve 
apresentar uma amostra física e completa da embalagem, rotu-
lagem e eventual folheto informativo.

5. Titular da autorização

5.1 Para efeitos de alteração do titular da autorização, o titular 
da autorização deve apresentar os seguintes documentos:

5.1.1 Acordo de alteração do titular celebrado entre o antigo 
e o novo titular da autorização;

5.1.2 Eventuais amostras da embalagem, rotulagem e folheto 
informativo alteradas. Após a obtenção da autorização das 
alterações referidas no ponto 5, o titular da autorização deve 
apresentar uma amostra física e completa da embalagem, rotu-
lagem e eventual folheto informativo.

(Custo desta publicação $ 5 641,00)

Despacho n.º 27/ISAF/2022

Ao abrigo do disposto na alínea 8) do artigo 3.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 35/2021 (Organização e funcio-
namento do Instituto para a Supervisão e Administração 
Farmacêutica) e no n.º 3 do artigo 51.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 46/2021 (Regulamentação da Lei da actividade 
farmacêutica no âmbito da medicina tradicional chinesa e do 
registo de medicamentos tradicionais chineses), o presidente 
do Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica 
determina: 



7230 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 13 期 —— 2022 年 3 月 30 日

一、核准《中藥材、中藥飲片及中藥提取物進口申請的技術

要求》，該技術性指示載於作為本批示組成部分的附件。

二、因適用本批示而產生的疑問，由藥物監督管理局局長作

出決定解決。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零二二年三月二十五日於藥物監督管理局

局長 蔡炳祥

––––––––––

附件

（第一款所指者）

中藥材、中藥飲片及中藥提取物進口申請

的技術要求

1. 中藥材是指中醫藥理論指導的藥用植物、動物、礦物的藥

用部分採收後經產地初加工形成的原料藥材。 

2. 中藥飲片是指中藥材經過炮製後可直接用於中醫臨床或

製造中成藥的製成品。

3. 中藥提取物是指從植物、動物和礦物等天然產物或其加

工品中，製得的適用於製造中成藥的中間產物。

4. 中藥配方單味顆粒（下稱“中藥配方顆粒”）為中藥飲片

的補充。中藥配方顆粒是由單味中藥飲片經水提、分離、濃縮、

乾燥、製粒而成的顆粒，在中醫藥理論指導下，按照中醫臨床處

方調配後，供患者沖服使用。中藥配方顆粒的監管納入中藥飲片

管理範疇。

5. 被列入《澳門特別行政區所用中藥材表》的中藥材、其飲

1. São aprovadas as «Exigências técnicas do pedido de im-
portação de ingredientes medicinais chineses, porções prepa-
radas da medicina tradicional chinesa e extractos de produtos 
usados na medicina tradicional chinesa», constantes do anexo 
ao presente despacho, que dele faz parte integrante.  

2. As dúvidas resultantes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica. 

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 25 de Março de 2022.    

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Exigências técnicas do pedido de importação de 
ingredientes medicinais chineses, porções preparadas 

da medicina tradicional chinesa e extractos de 
produtos usados na medicina tradicional chinesa

1. Entende-se por ingrediente medicinal chinês a matéria-
-prima medicinal que é preliminarmente processada em local 
de origem, com as partes recolhidas de plantas, animais e 
minerais com propriedades medicinais segundo as teorias de 
medicina tradicional chinesa.

2. Entende-se por porções preparadas da medicina tradi-
cional chinesa os produtos de ingrediente medicinais chineses 
que, após processamento, podem ser directamente utilizados 
na prática clínica da medicina tradicional chinesa ou no fabrico 
de medicamentos tradicionais chineses.

3. Entende-se por extracto de produto usado na medicina 
tradicional chinesa o produto intermédio fabricado a partir 
de produtos naturais como plantas, animais e minerais ou dos 
seus produtos transformados, aplicável ao fabrico de medica-
mento tradicional chinês.

4. Os grânulos de um único ingrediente medicinal chinês 
dos medicamentos tradicionais chineses (doravante designado 
por «grânulos dos medicamentos tradicionais chineses») são 
suplementos para as porções preparadas da medicina tradi-
cional chinesa. Os grânulos dos medicamentos tradicionais 
chineses são feitos de porções preparadas da medicina tradi-
cional chinesa com um único ingrediente medicinal chinês por 
meio de extracção de água, separação, concentração, secagem 
e granulação. Sob a instrução segundo as teorias da medicina 
tradicional chinesa, os grânulos são preparados de acordo com 
as prescrições clínicas da medicina tradicional chinesa que são 
diluídos e ingeridos pelos pacientes. A supervisão dos grânulos 
dos medicamentos tradicionais chineses está incluída no âm-
bito da gestão de porções preparadas da medicina tradicional 
chinesa.

5. Os ingredientes medicinais chineses, as respectivas 
porções preparadas e extractos, bem como os grânulos dos 
medicamentos tradicionais chineses estão incluídos na Lista 



N.º 13 — 30-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7231

片及提取物，以及中藥配方顆粒受本技術性指示規範。

6. 持有中藥製造准照的製藥廠及中藥進出口批發准照的場

所可對中藥材、中藥飲片、中藥提取物及中藥配方顆粒申請預先

許可，並須就所提供資料的真實性負責。

7. 申請人須於遞交預先許可申請前15個工作日提供以下資

料供藥物監督管理局審批：

7.1 中藥材

7.1.1 出口商准照（種植場或農貿市場商號）副本；

7.1.2 擬從相關商號進口的中藥材名單；

7.1.3 執行標準。

7.2 中藥飲片

7.2.1 製造商准照副本；

7.2.2 擬從相關製造商進口的飲片名單；

7.2.3 執行標準及炮製工藝。

7.3 中藥提取物

7.3.1 製造商准照副本；

7.3.2 製造商制訂的相關提取物標準副本；

7.3.3 相關提取物的檢驗報告副本。

7.4 中藥配方顆粒

7.4.1 原產國或地區、又或來源國或地區主管當局發出的自

由銷售證明文件或等同文件的正本或經認證的副本；

7.4.2 原產國或地區主管當局發出的製造准照正本或經認證

的副本；

7.4.3 中藥成分的來源、質量控制及理化特性；

7.4.4 配製方法；

7.4.5 包裝、標籤及倘有的說明書樣本。

de ingredientes medicinais chineses usados na Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e são regulados pelas presentes 
exigências técnicas.

6. As fábricas que são titulares da licença de fabrico de 
produtos usados na medicina tradicional chinesa e os estabe-
lecimentos com licença de importação, exportação e venda 
por grosso de produtos usados na medicina tradicional chinesa 
podem solicitar autorização prévia de ingredientes medicinais 
chineses, porções preparadas da medicina tradicional chinesa, 
extractos de produtos usados na medicina tradicional chinesa 
e grânulos dos medicamentos tradicionais chineses, devendo 
responsabilizar-se pela veracidade das informações fornecidas.

7. O requerente deve apresentar as seguintes informações 
para a apreciação e aprovação do Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica, com a antecedência de 15 dias 
úteis relativamente à apresentação do pedido de autorização 
prévia:

7.1 Ingredientes medicinais chineses

7.1.1 Cópia de licença de exportador (estabelecimentos co-
merciais de plantação ou de mercado de comércio agrícola);

7.1.2 Lista de ingredientes medicinais chineses que pretende 
importar através de estabelecimento comercial relevante;

7.1.3 Norma de execução.

7.2 Porções preparadas da medicina tradicional chinesa

7.2.1 Cópia de licença de fabricante;

7.2.2 Lista de porções que pretende importar através de fa-
bricante relevante; 

7.2.3 Norma de execução e artifícios de processamento.

7.3 Extractos de produtos usados na medicina tradicional 
chinesa

7.3.1 Cópia de licença de fabricante;

7.3.2 Cópia de critérios de extractos relevantes determinados 
por fabricante;

7.3.3 Cópia de relatório de teste de extractos relevantes.

7.4 Grânulos dos medicamentos tradicionais chineses

7.4.1 Original ou cópia autenticada do certificado de livre 
comercialização ou outros documentos equivalentes, emitido 
pela autoridade competente do país ou região de origem ou do 
país ou região de procedência;

7.4.2 Original ou cópia autenticada da licença de fabrico emi-
tida pela autoridade competente do país ou região de origem;

7.4.3 Fonte, controlo de qualidade e caraterísticas físicas e 
químicas de substâncias medicinais chinesas; 

7.4.4 Método de preparação;

7.4.5 Amostra de embalagem, rotulagem e folheto informati-
vo, se houver.
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8. 經適當配合後，《牛源性中成藥註冊技術性規範》的技術

性指示適用於含牛源性中藥材、其飲片及提取物，以及中藥配方

顆粒的進口。

9. 中藥材、中藥飲片、中藥提取物及中藥配方顆粒的進口預

先許可申請須最遲於進口之日前三個工作日提出。對中藥材、中

藥飲片及中藥提取物，須提供銷售單據或採購合同副本以作申

請。

10. 倘中藥材、中藥飲片、中藥提取物及中藥配方顆粒涉及

《瀕危野生動植物種國際貿易公約》的品種，須向經濟及科技發

展局作出申請。

11. 中藥配方顆粒作為中藥飲片的補充，須由中醫生或中醫

師處方方可調配使用，不得作為中成藥於澳門特別行政區市場

流通。

12. 中藥材、中藥飲片、中藥提取物及中藥配方顆粒的包裝

或標籤不得載有預防或治療疾病的宣稱，並須列明以下內容：

12.1 中藥材

12.1.1 名稱；

12.1.2 產地；

12.1.3 出口商資料。

12.2 中藥飲片

12.2.1 名稱，須清晰標示其炮製工藝。倘飲片炮製工藝為淨

製或切製的，除另有規定外，其飲片名稱可與該中藥材相同；

12.2.2 製造商；

12.2.3 產地；

12.2.4 規格；

12.2.5 批號；

8. As «Normas técnicas para o registo de medicamentos 
tradicionais chineses com origem bovina», depois das devi-
das adaptações, são aplicáveis à importação de ingredientes 
medicinais chineses com origem bovina e respectivas porções 
preparadas e extractos, bem como grânulos dos medicamentos 
tradicionais chineses.

9. O pedido da autorização prévia para ingredientes medi-
cinais chineses, porções preparadas da medicina tradicional 
chinesa, extractos de produtos usados na medicina tradicional 
chinesa e grânulos dos medicamentos tradicionais chineses 
deve ser apresentado até três dias úteis antes da data de im-
portação. Relativamente aos ingredientes medicinais chineses, 
às porções preparadas da medicina tradicional chinesa e aos 
extractos de produtos usados na medicina tradicional chinesa, 
devem ser fornecidas cópias dos recibos de venda ou do contra-
to de aquisição para realização do pedido.

10. Caso os ingredientes medicinais chineses, porções prepa-
radas da medicina tradicional chinesa, extractos de produtos 
usados na medicina tradicional chinesa e grânulos dos medica-
mentos tradicionais chineses estejam relacionados com as es-
pécies reguladas pela «Convenção sobre o Comércio Interna-
cional das Espécies da Fauna e da Flora Selvagens Ameaçadas 
de Extinção», é necessário apresentar um pedido à Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico.

11. Os grânulos dos medicamentos tradicionais chineses, 
como suplemento de porções preparadas da medicina tradicio-
nal chinesa, apenas podem ser preparados e utilizados segundo 
a prescrição de médico ou mestre da medicina tradicional chi-
nesa, não devendo ser circulados como medicamentos tradicio-
nais chineses no mercado da Região Administrativa Especial 
de Macau.

12. Na embalagem ou rotulagem de ingredientes medicinais 
chineses, porções preparadas da medicina tradicional chinesa, 
extractos de produtos usados na medicina tradicional chinesa e 
grânulos dos medicamentos tradicionais chineses, não podem 
conter afirmações de prevenção ou tratamento de doenças, de-
vendo constar o seguinte:

12.1 Ingredientes medicinais chineses

12.1.1 Denominação;

12.1.2 Origem;

12.1.3 Informação do exportador.

12.2 Porções preparadas da medicina tradicional chinesa

12.2.1 Denominação. Os artifícios de processamento devem 
ser descritos claramente. Se os artifícios de processamento de 
porções forem de processamento de purificação ou de proces-
samento de corte, a denominação das porções preparadas pode 
ser idêntica à do ingrediente medicinal chinês, salvo disposi-
ções em contrário; 

12.2.2 Fabricante;

12.2.3 Origem;

12.2.4 Especificações;

12.2.5 Número de lote;
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12.2.6 生產日期；

12.2.7 儲存條件。

12.3 中藥提取物

12.3.1 名稱；

12.3.2 製造商；

12.3.3 產地；

12.3.4 規格；

12.3.5 批號；

12.3.6 有效期；

12.3.7 儲存條件。

12.4 中藥配方顆粒

12.4.1 名稱，以中藥飲片名加“中藥配方顆粒”或“配方顆

粒”組成；

12.4.2 每克的相當飲片量；

12.4.3 規格；

12.4.4 製造商；

12.4.5 產地；

12.4.6 批號；

12.4.7 有效期；

12.4.8 儲存條件。

（是項刊登費用為 $9,729.00）

文 化 發 展 基 金

通 告

第007/DESP/CA/2022號批示 

根據第40/2021號行政法規《文化發展基金的組織及運作》

第十八條第二款及行政委員會第066/DELI B/CA/2022號決議

第二款之規定，本人決定：

一、將下列本身及獲授予的職權授予並轉授予行政委員會

委員陳家耀：

12.2.6 Data de produção;

12.2.7 Condições de armazenamento.

12.3 Extractos de produtos usados na medicina tradicional 
chinesa

12.3.1 Denominação;

12.3.2 Fabricante;

12.3.3 Origem;

12.3.4 Especificações;

12.3.5 Número de lote;

12.3.6 Data de validade;

12.3.7 Condições de armazenamento.

12.4 Grânulos dos medicamentos tradicionais chineses

12.4.1 Denominação: composta por denominação de porções 
preparadas da medicina tradicional chinesa e «grânulos dos 
medicamentos tradicionais chineses» ou «grânulos de fórmu-
la»;

12.4.2 Quantidade de porções preparadas equivalente por 
grama;

12.4.3 Especificações;

12.4.4 Fabricante;

12.4.5 Origem;

12.4.6 Número de lote;

12.4.7 Data de validade;

12.4.8 Condições de armazenamento.

(Custo desta publicação $ 9 729,00)

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Avisos

Despacho n.º 007/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 18.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2021 (Organização e fun-
cionamento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura), e pelo 
n.º 2 da Deliberação n.º 066/DELIB/CA/2022 do Conselho de 
Administração, determino:

1. São delegadas e subdelegadas no membro do Conselho de 
Administração, Chan Ka Io, as seguintes competências pró-
prias e delegadas: 
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（一）領導及協調行政及財政處︑綜合支援處及基金秘書；

（二）對上項所指的附屬單位及工作人員，行使以下的權限：

（1）批准每年的人員年假表；

（2）批准不超越法定上限的超時工作；

（3）批准享受年假、對更改及提前享受年假的申請作出決

定，以及批准缺勤解釋；

（4）認可工作表現評核，惟主管人員除外；

（5）決定有權收取日津貼的工作人員出外公幹，但以收取一

天日津貼為限；

（6）批准工作人員參加在澳門特別行政區舉行的會議、研

討會、座談會、講座及其他同類活動。

（三）簽署行政任用合同；

（四）批准行政任用合同的續期；

（五）簽署計算及結算工作人員服務時間的證明文件；

（六）批准基金工作人員及其家屬前往衛生局範圍內運作的

健康檢查委員會作檢查；

（七）按照法律規定，批准向基金工作人員發放經十二月

二十一日第87/89/M號法令核准的《澳門公共行政工作人員通

則》及第2/2011號法律《年資獎金、房屋津貼及家庭津貼制度》

或合同規定的年資獎金及津貼，以及第8/2006號法律訂定的《公

務人員公積金制度》所規定的供款時間獎金；

（八）批准返還不涉及擔保承諾或執行與文化發展基金或

澳門特別行政區所簽訂合同的文件；

（九）批准提供與行政及財政處及綜合支援處存檔文件有

關的資訊、查閱該等文件或發出該等文件的證明，但法律另有規

定者除外；

（十）在行政及財政處、綜合支援處職責範疇，簽署發給澳

門特別行政區及以外地方的實體和機構的文書；

1) Dirigir e coordenar a Divisão Administrativa e Financei-
ra, a Divisão de Apoio Geral e o pessoal de secretariado do 
Fundo; 

2) Exercer no âmbito das subunidades e do pessoal de secre-
tariado do Fundo mencionados na alínea anterior, as seguintes 
competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

(3) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da 
respectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

(4) Homologar as avaliações do desempenho, salvo as do 
pessoal de chefia;

(5) Determinar deslocações dos relativos trabalhadores, de 
que resulte direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

(6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, palestras e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau.

3) Assinar os contratos administrativos de provimento;

4) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento;

5) Assinar os diplomas de contagem e liquidação de tempo 
de serviço prestado pelos trabalhadores;

6) Autorizar a apresentação de trabalhadores e seus familia-
res às Juntas Médicas que funcionem no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

7) Autorizar a atribuição de prémios de antiguidade e de 
subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da Adminis-
tração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, 
de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Regime do prémio de 
antiguidade e dos subsídios de residência e de família) ou nos 
contratos e a atribuição do prémio de tempo de contribuição 
previsto no Regime de Previdência dos Trabalhadores dos Ser-
viços Públicos, estabelecido na Lei n.º 8/2006, aos respectivos 
trabalhadores, nos termos legais;

8) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com o Fundo de Desenvolvimento da Cultura ou com a 
Região Administrativa Especial de Macau;

9) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Divisão Administrativa e 
Financeira e na Divisão de Apoio Geral, com exclusão dos ex-
cepcionados por lei;

10) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito de atribuições da Divisão Administrativa e Financeira 
e da Divisão de Apoio Geral;
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（十一）許可作出用於進行工程、取得財貨及勞務的開支，

但以澳門元十萬元為限，如免除諮詢或豁免訂立書面合同，則有

關金額上限減半； 

（十二）除上項所指開支外，許可文化發展基金運作所必須

的每月固定開支，如設施及動產的租賃開支、水電費用、清潔及

保安服務費用、樓宇共同管理費或其他同類性質的開支；

（十三）批准上限為澳門元五千元的招待費；

（十四）經核實合法性、已預留款項以及已獲權限實體許可

後，批准載於文化發展基金本身預算內的費用之處理、結算及支

付；

（十五）批准為人員、物料及設備、不動產及車輛投保；

（十六）批准將被視為對文化發展基金運作已無用處的財產

報廢；

（十七）批准對不應徵收的款項作出返還；

（十八）接受及返還保證金的存款、取消銀行擔保及終止保

險擔保，以及返還在工程及取得財貨和勞務的程序中提交作為

擔保或因任何名義而被留存的款項。

二、本授權及轉授權不妨礙收回權與監管權。

三、對行使本授權及轉授權而作出的行為，得提起必要訴

願。

四、獲授權及轉授權人可將有利於部門良好運作的權限轉

授予其附屬單位的主管人員。

五、獲授權及轉授權人自二零二二年三月一日起在本授權及

轉授權範圍內所作的行為，予以追認。

六、在不妨礙上款規定下，本批示自公佈之日起產生效力。

二零二二年三月二十二日於文化發展基金

行政委員會主席 張建洪

（是項刊登費用為 $5,674.00）

11) Autorizar as despesas relativas à realização de obras e 
aquisição de bens e serviços, até ao montante de $ 100 000,00 
(cem mil patacas), sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito;

12) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura, 
como sejam os de arrendamento de instalações e aluguer de 
bens móveis, pagamento de electricidade e água, serviços de 
limpeza, serviços de segurança, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

13) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 5 000,00 (cinco mil patacas);

14) Autorizar o processamento, liquidação e pagamento das 
despesas que hajam de ser satisfeitas por conta do orçamento 
privativo do Fundo de Desenvolvimento da Cultura, verifica-
dos os pressupostos de legalidade, cabimentação e autorização 
pela entidade competente;

15) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

16) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos 
ao Fundo de Desenvolvimento da Cultura, que forem julgados 
incapazes para o serviço;

17) Autorizar a restituição de quantias indevidamente cobra-
das;

18) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços.

2. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O delegado e subdelegado poderá subdelegar no pessoal 
de chefia das subunidades respectivas, as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento do Fundo de Desen-
volvimento da Cultura.

5. São ratificados os actos praticados pelo delegado e sub-
delegado, no âmbito da presente delegação e subdelegação de 
competências, desde 1 de Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presen-
te despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O Presidente do Conselho de Administração, Cheong Kin Hong. 

(Custo desta publicação $ 5 674,00)
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Despacho n.º 008/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida pelo n.º 2 do artigo 18.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2021 (Organização e fun-
cionamento do Fundo de Desenvolvimento da Cultura), e pelo 
n.º 2 da Deliberação n.º 066/DELIB/CA/2022 do Conselho de 
Administração, determino:

1. São delegadas e subdelegadas no membro do Conselho de 
Administração, substituto, Hoi Kam Un, as seguintes compe-
tências próprias e delegadas: 

1) Dirigir e coordenar o Departamento de Apoio Financeiro 
a Actividades e Projectos e as subunidades dele dependentes; 

2) Exercer no âmbito das subunidades mencionadas na alínea 
anterior, as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas 
extraordinárias, até ao limite legalmente previsto;

(3) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da 
respectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

(4) Homologar as avaliações do desempenho, salvo as do 
pessoal de chefia;

(5) Determinar deslocações dos trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

(6) Autorizar a participação dos trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, palestras e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau.

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no Departamento de Apoio 
Financeiro a Actividades e Projectos e das subunidades dele 
dependentes, com exclusão dos excepcionados por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito de atribuições do Departamento de Apoio Financeiro 
a Actividades e Projectos e das subunidades dele dependentes;

5) Autorizar as despesas relativas à realização de obras e 
aquisição de bens e serviços, até ao montante de $ 100 000,00 
(cem mil patacas), sendo este valor reduzido a metade quando 
tenha sido dispensada a consulta ou a celebração de contrato 
escrito; 

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
$ 5 000,00 (cinco mil patacas);

2. As presentes delegações e subdelegações de competências 
são feitas sem prejuízo dos poderes de avocação e superinten-
dência.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O delegado e subdelegado poderá subdelegar no pessoal 
de chefia das subunidades respectivas, as competências que 
julgue adequadas ao bom funcionamento do Fundo de Desen-
volvimento da Cultura.

008/DESP/CA/2022  

40/2021

066/DELI B/CA/2022

1

2

3

4

5

6
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 $3,035.00

009/DESP/CA/2022  

007/DESP/CA/2022

 

 $1,971.00

5. São ratificados os actos praticados pelo delegado e sub-
delegado, no âmbito da presente delegação e subdelegação de 
competências, desde 1 de Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presen-
te despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O Presidente do Conselho de Administração, Cheong Kin Hong.

(Custo desta publicação $ 3 035,00)

Despacho n.º 009/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 007/ 
/DESP/CA/2022, de 22 de Março de 2022, determino:

1. São subdelegadas no chefe da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira, Leong Fu Wa, as seguintes competências delegadas 
no âmbito de gestão da respectiva subunidade: 

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A delegação de assinatura não abrange a do expediente 
que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe do Executivo 
ou dos titulares dos principais cargos, à Assembleia Legislati-
va, ao Gabinete do Procurador do Ministério Público e ao Ga-
binete do Presidente do Tribunal de Última Instância, nem a 
daquele dirigido a entidades e organismos exteriores à Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. As presentes subdelegações de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presen-
te despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

(Custo desta publicação $ 1 971,00)
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Despacho n.º 010/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida n.º 4 do Despacho n.º 007/ 
/DESP/CA/2022, de 22 de Março de 2022, determino:

1. São subdelegadas no chefe da Divisão de Apoio Geral, Ho 
Hou Nang, as seguintes competências delegadas no âmbito da 
gestão da respectiva subunidade: 

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A delegação de assinatura não abrange a do expediente 
que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe do Executivo 
ou dos titulares dos principais cargos, à Assembleia Legislati-
va, ao Gabinete do Procurador do Ministério Público e ao Ga-
binete do Presidente do Tribunal de Última Instância, nem a 
daquele dirigido a entidades e organismos exteriores à Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. As presentes subdelegações de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presen-
te despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

(Custo desta publicação $ 1 858,00)

Despacho n.º 011/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do Despacho 
n.º 008/DESP/CA/2022, de 22 de Março de 2022, determino:

1. São subdelegadas na chefe do Departamento de Apoio 
Financeiro a Actividades, Ao Ieong Hoi Meng, as seguintes 
competências delegadas no âmbito de gestão de respectiva 
subunidade: 

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;
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3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A delegação de assinatura não abrange a do expediente 
que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe do Executivo 
ou dos titulares dos principais cargos, à Assembleia Legislati-
va, ao Gabinete do Procurador do Ministério Público e ao Ga-
binete do Presidente do Tribunal de Última Instância, nem a 
daquele dirigido a entidades e organismos exteriores à Região 
Administrativa Especial de Macau.

3. As presentes subdelegações de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presen-
te despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O Membro do Conselho de Administração, substituto, Hoi 
Kam Un.

(Custo desta publicação $ 1 971,00)

Despacho n.º 012/DESP/CA/2022

Usando da faculdade conferida n.º 4 do Despacho n.º 008/     
/DESP/CA/2022, de 22 de Março de 2022, determino:

1. São subdelegadas no chefe da Divisão de Fiscalização de 
Apoio Financeiro, Poon Weng Hong, as seguintes competências 
delegadas no âmbito de gestão de respectiva subunidade: 

1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

2) Autorizar o gozo de férias, e decidir sobre pedidos da res-
pectiva alteração e antecipação, bem como a justificação das 
faltas;

3) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados, com exclusão dos excepciona-
dos por lei;

4) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos da 
Região Administrativa Especial de Macau e do exterior.

2. A delegação de assinatura não abrange a do expediente 
que deva ser endereçado aos Gabinetes do Chefe do Executivo 
ou dos titulares dos principais cargos, à Assembleia Legislativa, 
ao Gabinete do Procurador do Ministério Público e ao Gabinete 
do Presidente do Tribunal de Última Instância, nem a daquele 
dirigido a entidades e organismos exteriores à Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.
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3. As presentes subdelegações de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas, cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Março de 2022.

6. Sem prejuízo dos dispostos acima mencionados, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 22 de Março de 
2022.

O Membro do Conselho de Administração, substituto, Hoi 
Kam Un.

(Custo desta publicação $ 2 017,00)

UNIVERSIDADE DE MACAU

Anúncio

(Concurso Público n.º PT/001/2022)

No âmbito dos poderes delegados pelo reitor da Universida-
de de Macau, conforme aviso da Universidade de Macau publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 37, II Série, de 15 de Setembro de 2021, publica-se o 
seguinte anúncio de concurso público:

De acordo com o despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 16 de Março de 2022, 
encontra-se aberto o concurso público para o fornecimento e 
instalação de equipamentos de nanobiologia, de microanálise 
elementar e de fabricação de aparelhos optoelectrónicos para 
o Instituto de Física Aplicada e Engenharia de Materiais da 
Universidade de Macau.

A cópia do processo do concurso público, fornecida ao preço 
de cem patacas ($100,00) por exemplar, encontra-se à disposi-
ção dos interessados, a partir do dia 30 de Março de 2022, nos 
dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na 
Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º andar do 
Edifício Administrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida 
da Universidade, Taipa, Macau, China, ou pode ser descarre-
gada gratuitamente através da página electrónica da Universi-
dade de Macau (https://www.um.edu.mo/).

A fim de compreender os pormenores do objecto deste con-
curso, cada concorrente poderá destacar dois elementos, no 
máximo, para comparecerem na sessão de esclarecimento. A 
sessão de esclarecimento decorrerá às 10,00 horas do dia 1 de 
Abril de 2022, na Sala 5001, 5.º andar do Edifício Administra-
tivo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Universidade, 
Taipa, Macau, China.

Entre o dia 4 de Maio de 2022 e a data limite para a entrega 
das propostas, os concorrentes têm a responsabilidade de se 
deslocar à Secção de Aprovisionamento, sita na Sala 4012, 4.º 
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andar do Edifício Administrativo N6, na Universidade de 
Macau, Avenida da Universidade, Taipa, Macau, China, ou 
visitar a página electrónica da Universidade de Macau (https://
www.um.edu.mo/), para tomarem conhecimento de eventuais 
esclarecimentos adicionais e/ou informações mais actualizadas.

O prazo de entrega das propostas termina às 17,30 horas do 
dia 4 de Maio de 2022. Os concorrentes ou os seus represen-
tantes devem entregar as respectivas propostas e documentos 
à Secção de Aprovisionamento da Universidade de Macau e 
prestar uma caução provisória no valor de cento e noventa e 
nove mil patacas ($199 000,00), feita em numerário, ou me-
diante ordem de caixa, garantia bancária ou seguro de caução, 
a favor da Universidade de Macau.

A abertura das propostas realizar-se-á às 10,00 horas do dia 
5 de Maio de 2022, na Sala 5001, 5.º andar do Edifício Admi-
nistrativo N6, na Universidade de Macau, Avenida da Univer-
sidade, Taipa, Macau, China.

Universidade de Macau, aos 23 de Março de 2022.

A Vice-Reitora, Xu Jian.

(Custo desta publicação $ 2 753,00)

UNIVERSIDADE POLITÉCNICA DE MACAU

Avisos

Despacho n.º 5/RU/2022

Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politécnica de Macau), 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, e tendo 
em consideração o disposto no n.º 3 da Deliberação do Conselho 
Administrativo n.º 03D/CAD/2019, publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II Série, de 
23 de Outubro de 2019, determino o seguinte:

1. Subdelegar no coordenador do Centro de Inglês UPM-
-Bell, David William Sansom, a competência para a prática, 
nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito do Centro de 
Inglês UPM-Bell:

(1) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 
sua transferência para o ano seguinte;

(2) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

(3) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas. 

2. E ainda delegar no coordenador do Centro de Inglês 
UPM-Bell, David William Sansom, a competência para outor-
gar, em nome da Universidade Politécnica de Macau, nos con-
tratos relativos a cursos de curta duração do referido Centro, 
desde que esses contratos tenham sido previamente autoriza-
dos, no âmbito do Centro de Inglês UPM-Bell.
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3. A presente delegação e subdelegação são feitas sem prejuí-
zo dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação e 
subdelegação de competências, cabe recurso hierárquico ne-
cessário.

5. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

 6. São ratificados os actos praticados pelo delegado e subde-
legado, no âmbito das competências ora delegadas e subdelega-
das, entre o dia 8 de Janeiro de 2022 e a data da publicação do 
presente despacho no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 
2022.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 2 288,00)

Despacho n.º 06/RU/2022

Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politécnica de 
Macau), republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 8/2022, mando:

1. Delegar no coordenador do Centro Pedagógico e Científi-
co nas Áreas do Jogo e do Turismo, Wang Changbin, a compe-
tência de assinar os certificados dos cursos não conferentes de 
grau académico, emitidos pelo respectivo Centro nos termos 
da lei, no âmbito do Centro Pedagógico e Científico nas Áreas 
do Jogo e do Turismo.

2. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário. 

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 2022.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Despacho n.º 07/RU/2022

Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politécnica de 
Macau), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, 
mando:
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1. Delegar no coordenador, substituto, do Centro de Educa-
ção Contínua, Kan Ho Yin, a competência de assinar os certifi-
cados dos cursos não conferentes de grau académico, emitidos 
pelo respectivo Centro nos termos da lei, no âmbito do Centro 
de Educação Contínua.

2. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário. 

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 2022.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 1 179,00)

Despacho n.º 08/RU/2022

Nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 28/2019 (Estatutos da Universidade Politécnica 
de Macau), republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 8/2022, mando:

1. Delegar na directora da Academia do Cidadão Sénior, 
Lam Wan Mei, a competência de assinar os certificados dos 
cursos não conferentes de grau académico, emitidos pela res-
pectiva Academia nos termos da lei, no âmbito da Academia 
do Cidadão Sénior.

2. A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de 
avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente delegação de 
competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 
2022.

O Reitor, Im Sio Kei.

(Custo desta publicação $ 1 178,00)

Despacho n.º 01/VR/2022

 

Nos termos da alínea (7) do n.º 1 e do n.º 2 do Despacho 
n.º 40/PRE/2019, publicado no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Ou-
tubro de 2019, e tendo em consideração o disposto no n.º 3 da 
Deliberação do Conselho Administrativo n.º 04D/CAD/2019, 
publicada no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 43, II Série, de 23 de Outubro de 2019, deter-
mino o seguinte:
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1. Subdelegar no coordenador do Centro de Educação Con-
tínua, em regime de substituição, Kan Ho Yin, a competência 
para a prática, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito 
do Centro de Educação Contínua:

(1) Assinar a correspondência de mero expediente, neces-
sária à instrução e tramitação dos processos e à execução das 
demais decisões tomadas superiormente; 

(2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a 
sua transferência para o ano seguinte;

(3) Autorizar faltas com perda de remuneração; 

(4) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

(5) Outorgar, em nome da Universidade Politécnica de Macau, 
nos contratos relativos a cursos de curta duração do referido 
Centro, desde que esses contratos tenham sido previamente 
autorizados.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 16 de 
Fevereiro de 2022 e a data da publicação do presente despacho 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 
2022.

A Vice-Reitora, Lei Ngan Lin.

(Custo desta publicação $ 2 164,00)

Despacho n.º 01/SGDC/2022

Tendo em consideração o disposto no n.º 3 do Despacho 
n.º 03/SG/2019, publicado no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 45, II Série, 2.º Suplemento, de 
6 de Novembro de 2019, determino:

1. Subdelegar no chefe, substituto, da Divisão de Manutenção 
e Desenvolvimento do Campus, Lam Yat Man, a competência 
para a prática, nos termos da lei, dos seguintes actos, no âmbito 
da Divisão de Manutenção e Desenvolvimento do Campus:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

2) Autorizar o gozo de férias do pessoal e decidir sobre a sua 
transferência para o ano seguinte;

3) Autorizar faltas com perda de remuneração;
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1. 

4) Justificar faltas ou considerá-las injustificadas;

5) Autorizar a emissão de certidões de documentos arquivados 
na Universidade Politécnica de Macau, com exclusão dos 
excepcionados por lei;

6) Assinar as certidões mencionadas na alínea anterior.

2. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados, ao abrigo da presente subdelegação 
de competências, cabe recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

5. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito das competências ora subdelegadas, entre o dia 1 de 
Dezembro de 2021 e a data da publicação do presente despacho 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

Universidade Politécnica de Macau, aos 21 de Março de 
2022.

O Chefe do Serviço de Gestão e Desenvolvimento do Campus, 
Chiu Ka Wai.

(Custo desta publicação $ 2 016,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Avisos

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas, de 18 de Fevereiro de 
2022, e nos termos definidos no Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
na Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 2/2021, se encontra aberto o concurso de avaliação de 
competências profissionais ou funcionais, comum, externo, do 
regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de dois 
lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior, área de informática, do quadro 
do pessoal da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos 
e de Água, e dos que vierem a verificar-se nesta Direcção de 
Serviços até ao termo da validade do concurso, na mesma 
forma de provimento:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
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formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
de informática.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviço, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
científico-técnica na área de informática, tendo em vista a 
fundamentação de tomada de decisões; participação em reu-
niões para análise de projectos ou programas; participação na 
concepção, redacção e implementação de projectos; proceder à 
adaptação de métodos e processos científico-técnicos; propos-
tas de soluções com base em estudos e tratamento de dados; 
exercício de funções consultivas; supervisão ou coordenação 
de outros trabalhadores; planear, construir e gerenciar o cen-
tro de dados, sistema da rede, sistema de operação e sistema 
informático relacionado; assegurar a segurança e disponibi-
lidade de sistema de rede e sistema informático; optimizar e 
melhorar sistema informático, aplicações online, base de dados 
e participar em trabalhos de desenvolvimento e manutenção 
relacionados, abrangendo recolha de necessidades de usuários, 
análise e concepção de sistema, redacção de programas, testes 
e implementação de sistema, formação de usuários, elaboração 
de documentação e assistência técnica; desempenhar funções 
conforme a caracterização do conteúdo funcional de técnico 
superior.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.

5. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que corresponda 
a um ciclo de estudos integrados que não confira grau de licen-
ciatura, de especialização em informática ou afins, satisfaçam 
os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 
públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 
ser residente permanente da Região Administrativa Especial 
de Macau; maioridade; capacidade profissional, aptidão física e 
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mental, até ao termo do prazo da apresentação de candidaturas 
(até ao dia 12 de Abril de 2022) e se encontrem nas situações 
indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

Podem ainda candidatar-se, em conformidade com o n.º 1 do 
artigo 73.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos traba-
lhadores dos serviços públicos), com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 2/2021, os trabalhadores integrados à data da 
entrada em vigor da Lei n.º 14/2009, na carreira especial de 
técnico de informática, desde que à data da abertura do con-
curso detenham 3 anos de serviço na categoria de especialista da 
carreira geral de técnico na área de informática, com menção 
não inferior a «Satisfaz» na avaliação de desempenho.

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas 

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (31 de Março a 12 de Abril de 2022);

6.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
de papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação 
de requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avalia-
ção de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, acompanhado dos documentos comprovativos dos 
requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de candida-
tura em trezentas patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

6.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candidatu-
ras e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; e sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Centro de Prestação de Serviços ao Público da 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
situado na Calçada da Barra, Macau. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (Formas 
de pagamento: em numerário ou através de cartão de Macau 
Pass ou Mpay).

6.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
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uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candida-
turas. O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no 
mesmo momento (através da plataforma de pagamento online 
da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a sua 
apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia do 
prazo ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-feira.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
pelo Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

7.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

7.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 7.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 e dos documentos referidos no ponto 7.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 7.1 ou os documentos 
referidos no ponto 7.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candida-
tos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma instituição.
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7.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

7.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1 e 
no ponto 7.2, deve entregar os originais ou cópias autenticadas 
dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega dos 
documentos necessários à instrução do processo de provimento.

8. Métodos de selecção

8.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º Método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º Método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º Método de selecção — Análise curricular.

8.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é 
automaticamente excluído.

8.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 40, passarão todos à entre-
vista de selecção.

8.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 40, passarão à 
entrevista de selecção os candidatos aprovados que se encon-
trem nos primeiros quarenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderando 
a habilitação académica, a habilitação profissional, a qualifi-
cação e experiência profissionais, os trabalhos realizados e a 
formação profissional complementar.

10. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

11. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:
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Prova de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

13. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados 
no Centro de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, situado na Calçada 
da Barra, Macau, e colocados na página electrónica dos con-
cursos da função pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, 
bem como na página electrónica da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, em https://www.marine.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei n.º 13/2019 (Lei da cibersegurança); Regulação de 
padrões de gestão da cibersegurança e a Regulação de alerta, 
resposta e comunicação de incidentes da cibersegurança, 
publicadas no Boletim Oficial da RAEM n.º 20, II Série, de 13 
de Maio de 2020;

14.2 Lei n.º 2/2020 (Governação electrónica) e Regulamento 
Administrativo n.º 24/2020 (Regulamentação da governação 
electrónica);

14.3 Conhecimento profissional para resolução dos diversos 
problemas de funcionamento dos computadores, equipamentos 
de rede e equipamentos periféricos;

14.4 Conhecimento profissional sobre a construção e gestão 
de centros de dados e sistema da rede;

14.5 Planeamento, concepção e manutenção do sistema da 
rede, incluindo: firewall, network switch, virtual private net-
work, virtual system, storage area network, segurança do siste-
ma informático, entre outros;

14.6 Concepção, planeamento, ajustamento de eficiência, 
gestão de competência e segurança do sistema de servidor e do 
sistema operativo, incluindo Windows Server, MS SQL Server, 
VMware, AD Server, DNS Server e Exchange Server, entre 
outros;

14.7 Conhecimento profissional sobre o planeamento, cons-
trução e análise do sistema;

14.8 Lógica e algoritmo da informática;

14.9 Conhecimento profissional sobre o desenvolvimento, 
concepção, programação e operação do sistema informático, 
incluindo: ASP.NET, MVC, C#, Java, HTML, CSS, JavaScript, 
XML, JSON, Web Service, entre outros;
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14.10 Conhecimento profissional sobre concepção de base de 
dados de MS SQL Server, linguagem de consulta estruturada 
(SQL);

14.11 Técnicas e aplicação de Megadado.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação constante do programa das provas 
referido no presente aviso (na sua versão original, sem qual-
quer apontamento escrito ou anotação), não podendo utilizar a 
calculadora ou consultar, de qualquer forma (incluindo a utili-
zação de produtos electrónicos), outros livros ou informações 
de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços 
públicos), com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos) e do Regulamento Adminis trativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

16. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

17. Composição do júri

Presidente: Mak Un Pong, técnico superior assessor principal.

Vogais efectivos: Leong Cheok In, técnico superior assessor 
principal; e

Wong Kuok Hong, técnico superior assessor.

Vogais suplentes: Cheong Hoi Kei, técnico superior assessor; e

Iong Chi Keong, técnico superior assessor.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 22 de Março de 2022.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 15 674,00)

Aviso do concurso de avaliação de competências 

profissionais ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas, de 4 de Fevereiro de 
2022, e nos termos definidos no Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado 
e reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, se encontra 
aberto o concurso de avaliação de competências profissionais 
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ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uniformi-
zada, para o preenchimento de dez lugares de pessoal maríti-
mo de 3.ª classe, 1.º escalão, da carreira de pessoal marítimo, 
do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, e dos que vierem a verificar-se nesta 
Direcção de Serviços até ao termo da validade do concurso, na 
mesma forma de provimento:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências profissio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de pessoal marítimo.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento do lugar 
vago e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviço, na 
mesma forma de provimento e na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Conteúdo funcional

Desempenhar funções de natureza executiva de aplicação 
técnica enquadradas em directivas bem definidas; ou executar, 
numa ou em várias áreas marítimas, trabalhos e trabalhos de 
carácter auxiliar relativos às atribuições no âmbito marítimo 
da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água; 
participar em manobra e simulacro de acidente marítimo e de 
prevenção de enguiço; ficar em prontidão imediata caso seja 
necessário, participar nos trabalhos relativos à execução das 
actividades marítimas, nomeadamente no caso de operações 
de busca e salvamento no mar motivadas por acidente aéreo ou 
marítimo, bem como participar nos trabalhos executivos rela-
tivos a combate a incêndios no mar e prevenção da poluição no 
mar.

Praticar navegação, temporariamente, com consentimento e 
vigilância do superior; governar a embarcação correctamente 
e seguramente; durante a participação nas actividades maríti-
mas, comunicar atempadamente qualquer anomalia; controlar 
correctamente os equipamentos da embarcação, máquinas 
auxiliares e motores a gasóleo, mantendo o seu bom funcio-
namento; proceder à limpeza e manutenção, correctamente e 
periodicamente, dos equipamentos da embarcação, máquinas 
auxiliares e motores a gasóleo; verificar a reserva de combustí-
vel, óleo lubrificante e óleo hidráulico, proceder ao reabasteci-
mento se for necessário, mantendo uma reserva suficiente dos 
materiais necessários para o funcionamento e manutenção da 
embarcação.

Manobrar os equipamentos e embarcações da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água segundo instruções 
superiores, e proceder à manutenção, limpeza, conservação e 
reparação regulares dos referidos equipamentos.

3. Vencimento, direitos e regalias

O pessoal marítimo de 3.ª classe, 1.º escalão, vence pelo ín-
dice de vencimento 225, constante do Mapa 17 do Anexo I da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.
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O pessoal marítimo de 3.ª classe, 1.º escalão, precisa de tra-
balhar por turnos, sendo-lhe atribuído o correspondente sub-
sídio de turno nos termos do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau em vigor.

4. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que estejam habilitados 
com o ensino secundário geral, e que possuam o certificado* 
do Curso de Desportista Náutico — Marinheiro emitido pela 
Escola de Pilotagem ou possuam pelo menos um ano de expe-
riência profissional na área de navegação**, satisfaçam ainda 
os demais requisitos gerais para o desempenho de funções 
públicas, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente: 
ser residente permanente da Região Administrativa Especial 
de Macau, maioridade, capacidade profissional, aptidão física 
e mental, e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, até ao termo do 
prazo da apresentação de candidatura (até ao dia 12 de Abril 
de 2022).

5. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

5.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (31 de Março a 12 de Abril de 2022);

5.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte 
papel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de 
requerimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura em tre-
zentas patacas ($300,00).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

5.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa (sem necessidade de apresentação 
de procuração), dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,45 horas; e sexta-feira 
entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 e as 17,30 horas), no 
Centro de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, situado na Calça-
da da Barra, Macau. O pagamento da taxa de candidatura deve 
ser efectuado no mesmo momento (formas de pagamento: em 
numerário ou através de cartão de Macau Pass ou Mpay).
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5.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candida-
turas. O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no 
mesmo momento (através da plataforma de pagamento online 
da «GovPay»). 

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a 
sua apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia 
do prazo ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.

6. Documentos a apresentar na candidatura

6.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) Cópia do certificado ou do documento comprovativo de 
experiência profissional, exigidos no presente aviso:

* Certificado do Curso de Desportista Náutico – Marinheiro 
emitido pela Escola de Pilotagem: deve ser obtido através da 
conclusão do curso de formação realizado pela Escola de Pi-
lotagem; podendo em casos excepcionais devidamente funda-
mentados, o júri do concurso, consoante o caso, aceitar outros 
certificados idóneos;

** Experiência profissional: deve ser documento comprova-
tivo emitido pela entidade empregadora onde foi obtida a ex-
periência, em que consta a entidade empregadora, período de 
exercício de funções e conteúdo funcional, podendo em casos 
excepcionais devidamente fundamentados, o júri do concurso, 
consoante o caso, aceitar outros documentos comprovativos 
idóneos.

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos rele-
vantes (por exemplo: documentos comprovativos de habilita-
ção académica, de experiência profissional, de formação profis-
sional complementar e de habilitação profissional).

6.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos traba-
lhadores dos serviços públicos), republicado e reordenado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.



N.º 13 — 30-3-2022 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7255

6.3 6.1

6.4 6.1 6.2

6.5 6.1

6.2

6.6 

6.7 

6.8 6.1 6.2

7. 

7.1 

a

b

c

2 50

/

爲 50

6.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos no ponto 6.1, e o registo biográfico ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

6.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 6.1 e dos documentos referidos no ponto 6.2 podem ser 
simples ou autenticadas.

6.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos no ponto 6.1 ou os documentos 
referidos no ponto 6.2 quando solicitados, o candidato deve 
apresentar os documentos em falta no prazo indicado na lista 
preliminar, sob pena de ficar excluído da lista final de candida-
tos.

6.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

6.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

6.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 6.1 
e no ponto 6.2, deve entregar os originais ou cópias autentica-
das dos referidos documentos dentro do prazo para a entrega 
dos documentos necessários à instrução do processo de provi-
mento.

7. Métodos de selecção

7.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos, desen-
volvendo-se em três fases

1.ª fase: Prova escrita (com a duração de três horas), com ca-
rácter eliminatório;

2.ª fase: Prova prática de natação, com carácter eliminatório;

3.ª fase: Prova prática de marinharia básica, com carácter eli-
minatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

Na prova prática de natação da 2.ª fase da prova de conhe-
cimentos, é obrigatório nadar a distância de 50 metros dentro 
de dois minutos (em qualquer um estilo), sendo utilizados os 
critérios de classificação de apto/não apto; os candidatos que 
obtenham a classificação de não apto na prova prática de na-
tação da 2.ª fase da prova de conhecimentos serão excluídos, 
não serão admitidos à prova prática de marinharia básica da 3.ª 
fase da prova de conhecimentos. Cada fase da prova de conhe-
cimentos tem carácter eliminatório, considerando-se excluídos 
e não sendo admitidos às fases seguintes os candidatos que 
obtenham a classificação de não apto ou classificação inferior a 
50 valores em qualquer uma das fases.
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7.2 As três fases da prova de conhecimentos são realizadas 
em diferentes períodos.

7.3 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

8. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderando 
a habilitação académica, a habilitação profissional, a qualifi-
cação e experiência profissionais, os trabalhos realizados e a 
formação profissional complementar.

9. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

10. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 60% (a 1.ª fase e a 3.ª fase corres-
pondem, respectivamente, a 50% da prova de conhecimentos);

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 10%.

11. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), republicado e 
reordenado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

12. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classificati-
vas intermédias e final, bem como o local, data e hora da realiza-
ção das provas dos métodos de selecção são afixados no Centro 
de Prestação de Serviços ao Público da Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água, situado na Calçada da Barra, 
Macau, e colocados na página electrónica dos concursos da fun-
ção pública, em https://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos Marí-
timos e de Água, em https://www.marine.gov.mo/.
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13. Programa das provas

13.1 Prova de conhecimentos (1.ª fase):

13.1.1 Regulamento Administrativo n.º 14/2013 — Organi-
zação e funcionamento da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 30/2018;

13.1.2 Conhecimento marítimo;

13.1.3 Marinharia.

13.2 Prova de conhecimentos (2.ª fase):

13.2.1 Prova de natação de 50 metros;

13.3 Prova de conhecimentos (3.ª fase):

13.3.1 Prova prática de marinharia básica.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos (1.ª fase) a consulta da legislação referida no ponto 13.1.1 (na 
sua versão original, sem anotações do editor e sem qualquer 
nota ou registo pessoal), não podendo consultar outras publica-
ções, documentos, livros ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa, sendo 
também proibido o uso de qualquer equipamento electrónico, 
incluindo calculadora.

14. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos ser-
viços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), e do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos), republicado e reordenado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021.

15. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais).

16. Composição do júri

Presidente: Chan Un Seng, chefe de divisão.

Vogais efectivos: Kuan Chon Chun, mestrança marítima es-
pecialista principal; e

Hoi Iok I, técnico superior de 2.ª classe.

Vogais suplentes: Tsang Hing Sum, técnico superior de 2.ª 
classe; e

Chan Ka In, técnico superior de 2.ª classe.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 22 de Março de 2022.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 15 469,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE CORREIOS E 

TELECOMUNICAÇÕES

Avisos

Despacho n.º 01/CTT/2022

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 e dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, determino:

1. São delegadas na subdirectora, Ip Chong Wa, as seguintes 
competências:

1) Dirigir e coordenar o Departamento da Caixa Económica 
Postal, o Departamento de Desenvolvimento das Tecnologias 
da Informação e Gestão de Recursos, a Divisão de Obras, 
Gestão de Instalações e Serviços Gerais, e o Cofre Geral; 

2) No âmbito das subunidades mencionadas na alínea 1) deste 
número:

(1) Homologar a avaliação do desempenho do pessoal, com 
excepção do pessoal de chefia;

(2) Assinar a correspondência de mero expediente, neces-
sária à instrução e tramitação dos processos e à execução das 
demais decisões tomadas superiormente;

(3) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(4) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por moti-
vos pessoais;

(5) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal;

(6) Visar as requisições de material destinado às respectivas 
subunidades; 

(7) Assinar a declaração de importação e exportação.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, homologado pela directora 
dos Serviços de Correios e Telecomunicações, a delegada pode 
subdelegar no pessoal de chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

5. São ratificados os actos praticados pela delegada acima 
referida, no âmbito da presente delegação de competências, 
desde 1 de Fevereiro de 2022.

6. É revogado o n.º 2 do Despacho n.º 01/CTT/2021.

7. Sem prejuízo do disposto no n.º 5, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação.

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
21 de Março de 2022.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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Despacho n.º 02/CTT/2022

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, e usando da 
faculdade conferida pelo n.º 4 do Despacho do Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas n.º 16/2021, determino:

1. É subdelegada na subdirectora, Ip Chong Wa, no âmbito 
do Departamento de Desenvolvimento das Tecnologias da In-
formação e Gestão de Recursos e da Divisão de Obras, Gestão 
de Instalações e Serviços Gerais, a competência para autorizar, 
de harmonia com o disposto no artigo 9.º da Lei n.º 7/2003, a 
importação de mercadorias constantes do grupo D da Tabela B 
do Anexo II ao Despacho do Chefe do Executivo n.º 209/2021.

2. São ainda subdelegadas na subdirectora, Ip Chong Wa, as 
seguintes competências no âmbito da Divisão de Obras, Ges-
tão de Instalações e Serviços Gerais, e do Cofre Geral:

1) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau, desde que não impliquem despesas nem encargos;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no referido âmbito, com exclu-
são dos excepcionados por lei;

3) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau, com excepção 
do dirigido aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secre-
tários, à Assembleia Legislativa, aos Gabinetes do Presidente 
do Tribunal de Última Instância e do Procurador, ao Comissa-
riado contra a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, aos 
Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de Alfândega e a 
entidades ou organismos situados no exterior da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

3. São subdelegadas no chefe do Departamento de Desenvol-
vimento das Tecnologias da Informação e Gestão de Recursos, 
Ip Chi Kan Billy, as seguintes competências no âmbito do de-
partamento:

1) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau, desde que não impliquem despesas nem encargos;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no referido âmbito, com exclu-
são dos excepcionados por lei;

3) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau, com excepção 
do dirigido aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secre-
tários, à Assembleia Legislativa, aos Gabinetes do Presidente 
do Tribunal de Última Instância e do Procurador, ao Comissa-
riado contra a Corrupção, ao Comissariado da Auditoria, aos 
Serviços de Polícia Unitários, aos Serviços de Alfândega e a 
entidades ou organismos situados no exterior da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.
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5. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

6. São ratificados os actos praticados pela subdelegada acima 
referida, Ip Chong Wa, no âmbito da presente subdelegação de 
competências, desde 1 de Fevereiro de 2022, e os actos prati-
cados pela mesma subdelegada no âmbito das alíneas 1), 2) e 
4) do n.º 2 do Despacho n.º 02/CTT/2021 relativos ao Depar-
tamento de Desenvolvimento das Tecnologias da Informação 
e Gestão de Recursos, de 1 a 28 de Fevereiro 2022, e os actos 
praticados pelo subdelegado acima referido, Ip Chi Kan Billy, 
no âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 
de Março de 2022.

7. É revogado o n.º 2 do Despacho n.º 02/CTT/2021.

8. Sem prejuízo do disposto no n.º 6, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os 

Transportes e Obras Públicas, de 18 de Março de 2022).

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
21 de Março de 2022.

A Directora dos Serviços, Lau Wai Meng.

(Custo desta publicação $ 3 579,00)

Despacho n.º 03/CTT/2022

Usando da faculdade que me é conferida pelo n.º 3 do Des-
pacho n.º 01/CTT/2022, determino:

1. São subdelegadas na chefe do Departamento da Caixa 
Económica Postal, Tam Van Iu, as seguintes competências no 
âmbito do departamento:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

2) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

3) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por motivos 
pessoais;

4) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal;

5) Visar as requisições de material destinado ao departa-
mento.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada acima 
referida, no âmbito da presente subdelegação de competências, 
desde 1 de Fevereiro de 2022.
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5. É revogado o Despacho n.º 05/CTT/2021. 

6. Sem prejuízo do disposto no n.º 4, o presente despacho 
produz efeitos desde a data da sua publicação. 

(Homologado por despacho da directora dos Serviços de Correios 

e Telecomunicações, de 21 de Março de 2022).

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
21 de Março de 2022.

 A Subdirectora dos Serviços, Ip Chong Wa.

(Custo desta publicação $ 2 006,00)

Despacho n.º 04/CTT/2022

Usando da faculdade que me é conferida pelo n.º 3 do Des-
pacho n.º 01/CTT/2022, determino:

1. São subdelegadas no chefe do Departamento de Desenvol-
vimento das Tecnologias da Informação e Gestão de Recursos, 
Ip Chi Kan Billy, as seguintes competências no âmbito do de-
partamento:

1) Assinar a correspondência de mero expediente, necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

2) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

3) Decidir sobre pedidos de acumulação de férias, por moti-
vos pessoais;

4) Autorizar o gozo de férias, a respectiva antecipação ou 
adiamento a pedido do trabalhador, bem como a justificação 
das faltas do pessoal;

5) Visar as requisições de material destinado ao departa-
mento.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência.

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado acima 
referido, no âmbito da presente subdelegação de competências, 
desde 1 de Março de 2022.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação. 

(Homologado por despacho da directora dos Serviços de Cor-

reios e Telecomunicações, de 21 de Março de 2022).

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações, aos 
21 de Março de 2022.

A Subdirectora dos Serviços, Ip Chong Wa.

(Custo desta publicação $ 1 937,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Aviso

Faz-se público que, por despacho do Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 28 de Fevereiro de 2022, e nos ter-
mos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021, 
se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 
profissionais ou funcionais comum, externo, do regime de ges-
tão uniformizada, para o preenchimento de 2 lugares vagos, no 
quadro, e de 1 lugar vago, em regime de contrato administrati-
vo de provimento, de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
da carreira de técnico superior, área de administração pública, 
da Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, e dos 
que vierem a verificar-se nesta Direcção de Serviços, na mesma 
forma de provimento, até ao termo da validade do concurso.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de avaliação de competências pro-
fissionais ou funcionais comum, externo, do regime de gestão 
uniformizada e consiste na avaliação das competências especí-
ficas necessárias ao exercício de funções de técnico superior na 
área de administração pública.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classificativa final na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que venham a vagar nesta Direcção de Serviços, na 
mesma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e 
área funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não confira 
grau de licenciatura.

3. Conteúdo funcional

Elabora pareceres e efectua estudos de natureza científico-
-técnica na área de administração pública, tendo em vista a 
fundamentação de tomada de decisões; participa em reuniões 
para análise de projectos ou programas; participa na con-
cepção, redacção e implementação de projectos; procede à 
adaptação de métodos e processos científico-técnicos; propõe 
soluções com base em estudos e tratamento de dados; exerce 
funções consultivas; supervisão ou coordenação de outros tra-
balhadores.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 430, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I da 
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7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1  

Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/2021 e pela Lei n.º 4/2017, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

Caso a contratação seja feita mediante contrato adminis-
trativo de provimento, é precedida de seis meses de período 
experimental, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 2/2021.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
ou equiparado, ou mestrado ou doutoramento que corres-
ponda a um ciclo de estudos integrados que não confira grau 
de licenciatura, de especialização em administração pública, 
gestão pública, gestão de governo, estudos de governo ou po-
líticas públicas, satisfaçam os demais requisitos gerais para o 
desempenho de funções públicas, nos termos da legislação em 
vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidatura (até ao dia 12 de Abril de 2022) 
e se encontrem nas situações indicadas no n.º 2 do artigo 12.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021. 

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (31 de Março a 12 de Abril de 2022).

7.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Profissionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos 
de candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor 
de $300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A verificação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1 Em suporte papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Profissionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
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8. 

8.1 

a

b

c 4/2021

8.2 21/2021

14/2016

8.3 8.1

a b c

as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), no Núcleo Administrativo e Financeiro da Direcção 
dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, sito na Rampa do 
Observatório da Taipa Grande, Taipa. O pagamento da taxa de 
candidatura deve ser efectuado no mesmo momento (Formas 
de pagamento: em numerário ou através das máquinas e apa-
relhos da «GovPay», nomeadamente por Mobile Banking do 
Banco da China e Tai Fung Pay; ou por cartão Macau Pass e 
Mpay).

7.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Profissionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electró-
nico para a apresentação de candidaturas ao regime de gestão 
uniformizada, disponibilizado através da plataforma electróni-
ca uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através 
da página electrónica http://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da 
aplicação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos 
da RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candida-
turas. O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no 
mesmo momento (através da plataforma de pagamento online 
da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a 
sua apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia 
do prazo, ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso (pode ser acompanhada 
de documentos comprovativos das disciplinas do curso para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (de 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Cópia do registo biográfico ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos refe-
ridos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, e o registo biográfico 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
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9.3 

9.4 
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/

mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no 
ponto 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1 
ou os documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído da lista 
final de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato apresentar na candidatura cópia simples 
dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a), b) e 
c) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais ou 
cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do prazo 
para a entrega dos documentos necessários à instrução do pro-
cesso de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 50, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 50, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros cinquenta lugares, por ordem decrescente de 
classificação. No caso de haver mais do que um candidato com 
a mesma classificação posicionado em último lugar, podem 
passar à entrevista de selecção todos os candidatos com igual-
dade de classificação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.
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Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de uma determinada função, ponderando 
a habilitação académica, os documentos comprovativos de 
habilitação profissional reconhecida por instituições ou organi-
zações legais da Região Administrativa Especial de Macau, a 
qualificação e experiência profissionais, os trabalhos realizados 
e a formação profissional complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%;

Entrevista de selecção = 40%;

Análise curricular = 10%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão or-
denados de acordo com as condições de preferência previstas nos 
n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14. Publicação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as listas classifi-
cativas intermédias e final, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados no 
quadro de anúncio da Direcção dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos, sito na Rampa do Observatório da Taipa Grande, 
Taipa, e colocados na página electrónica dos concursos da fun-
ção pública, em http://concurso-uni.safp.gov.mo/, bem como na 
página electrónica da Direcção dos Serviços Meteorológicos e 
Geofísicos, em http://www.smg.gov.mo/.

15. Programa das provas

a) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

b) Decreto-Lei n.º 64/94/M — Lei orgânica da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos;

c) Quadro de pessoal da Direcção dos Serviços Meteorológi-
cos e Geofísicos publicado pela Ordem Executiva n.º 64/2010;

d) Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;
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e) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, vigente;

f) Lei n.º 14/2009 — Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos, alterado pela Lei n.º 2/2021;

g) Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021;

h) Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, alterado pela Lei n.º 2/2021;

i) Lei n.º 8/2004 — Princípios relativos à avaliação do desem-
penho dos trabalhadores da Administração Pública;

j) Regulamento Administrativo n.º 31/2004 — Regime geral 
de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Administra-
ção Pública;

k) Lei n.º 8/2006 — Regime de Previdência dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, alterado pela Lei n.º 3/2009;

l) Lei n.º 2/2011 — Regime do prémio de antiguidade e dos 
subsídios de residência e de família;

m) Decreto-Lei n.º 122/84/M — Regime das despesas com 
obras e aquisição de bens e serviços, alterado e republicado 
pela Lei n.º 5/2021;

n) Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho — Regula o pro-
cesso de aquisição de bens e serviços;

o) Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro — Aprova o 
regime jurídico do contrato das empreitadas de obras públicas;

p) Lei n.º 15/2017 — Lei de enquadramento orçamental;

q) Regulamento Administrativo n.º 2/2018 — Regulamenta-
ção da Lei de enquadramento orçamental;

r) Regulamento Administrativo n.º 6/2006 — Regime de 
administração financeira pública, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 28/2009 e republicado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 426/2009;

s) Ordem Executiva n.º 111/2019 — Fixa os prazos de conser-
vação e o destino final dos arquivos administrativos de nature-
za comum dos órgãos e serviços da Administração Pública da 
Região Administrativa Especial de Macau;

t) Elaboração de propostas, informações e pareceres técni-
cos, na área de administração pública;

u) Conhecimentos profissionais sobre a área de administra-
ção pública.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem anotações do editor e sem 
qualquer nota ou registo pessoal). E não permitido usar cal-
culadora ou consultar outros livros ou material de referência, 
através de qualquer forma (incluindo o uso de produtos elec-
trónicos).
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 $16,217.00

建 設 發 展 辦 公 室

通 告

2.2

 

 $1,144.00

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos» e da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021, e do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Tang Iu Man, subdirector.

Vogais efectivos: Au Siu Mui, chefe do Núcleo Administrati-
vo e Financeiro; e

Chan Cheng Hou, chefe do Centro Meteorológico para a 
Aeronáutica.

Vogais suplentes: Ng Nga Leng, técnico superior de 2.ª classe; e

Lou Chin Ian, técnico superior de 2.ª classe.

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 23 
de Março de 2022.

O Director dos Serviços, Leong Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 16 217,00)

GABINETE PARA O DESENVOLVIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURAS

Aviso

Faz-se saber que em relação ao concurso público para 
empreitada de obra pública designada por «Empreitada de 
construção de diques no aterro para resíduos de materiais de 
construção», publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 11, II Série, de 16 de Março de 
2022, foram prestados esclarecimentos, nos termos do artigo 2.2 
do programa do concurso, e foi feita aclaração complementar 
conforme necessidades, pela entidade que realiza o concurso e 
juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos e aclaração complementar 
encontram-se disponíveis para consulta, durante o horário de 
expediente, no Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-
-estruturas, sito na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, Edifício 
Nam Kwong, 9.º andar, Macau.

Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas, aos 
23 de Março de 2022.

O Coordenador do Gabinete, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)
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